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1. INTRODUÇÃO 

O Plano Municipal de Emergência de Protecção Civil de Matosinhos, adiante designado por 

PMEPC, é um plano geral e representa a sistematização de um conjunto de normas e regras de 
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procedimento, destinadas a evitar ou a minimizar os efeitos de um acidente grave ou catástrofe, 

que possa ocorrer numa determinada área ou em todo o Município. 

O Director do Plano é o Presidente da Câmara Municipal de Matosinhos, que assume a direcção 

das actividades de protecção civil. No caso de impedimento, o substituto do Presidente da Câmara 

é a Sra. Vereadora da Protecção Civil. 

A Lei n.º 27/2006 de 3 de Julho (Lei de Bases da Protecção Civil) no seu art.º41, cria a Comissão 

Municipal de Protecção Civil. Esta comissão é um órgão multidisciplinar que faz assessoria ao 

Director do Plano e que tem por isso no nosso organigrama um lugar de destaque. 

No nosso Concelho, os riscos tecnológicos, incêndios industriais, acidentes aéreos, acidentes 

marítimos, transporte de matérias perigosas por pipelines, acidentes rodoviários e ferroviários, 

incêndios urbanos são os riscos que apresentam uma maior probabilidade de ocorrência e 

consequências mais gravosas. 

Assim este Plano, visa assegurar a criação das condições favoráveis ao empenhamento rápido, 

eficiente e coordenado não só de todos os meios e recursos disponíveis no Concelho, como 

também dos meios de reforço que venha a obter para Operações de Protecção Civil em situação 

de emergência, incluindo as acções de prevenção, procurando assim garantir condições para 

prevenir riscos, atenuar ou limitar os seus efeitos e socorrer as pessoas em perigo. 

Na actualização deste Plano, as principais dificuldades sentidas foram a ausência do Plano Distrital 

e dos Planos Municipais dos Concelhos adjacentes, actualizados.  

 

 

 

 

 

 

 

2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Este Plano Geral de Emergência aplica-se à área total do Município Matosinhos. 

O Município de Matosinhos, encontra-se enquadrado na NUT ll – Norte, na região Noroeste de 

Portugal, fazendo parte do Distrito do Porto e integrando a Área Metropolitana do Porto, na zona 

costeira do Douro Litoral, confrontando com os concelhos do Porto, Vila do Conde, Maia.  
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O presente PMEPC-M aplica-se ao Município de Matosinhos e a todos os organismos e instituições 

que cooperam no Plano. 

Envolvente ao Município de Matosinhos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O PMEPC-M está elaborado para fazer face a ameaças que tenham por base a iminência de 

acidente grave ou catástrofe que, pela sua intensidade, severidade e efeitos, obrigue à declaração 

da situação de alerta, implementação do plano que suscite o emprego de todos os meios 

municipais disponíveis, serviços, organizações, entidades e agentes de apoio, à sua coordenação 

e controlo com vista a uma actuação sincronizada nas fases de intervenção e de reabilitação para 

reposição dos serviços essenciais. 
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Quanto à sua finalidade, o PMEPC-M é de carácter Geral e identifica os riscos de origem natural ou 

de acção antrópica, com probabilidade de ocorrência significativa no concelho, de que podem 

resultar acidentes graves ou catástrofes que afectem populações, património edificado, ambiente e 

actividades socioeconómicas.  

O concelho está sujeito a diversos riscos inerentes a situações de acidente grave ou catástrofe, 

dado a sua singularidade no panorama nacional. Tais acidentes poderão ocorrer face ao 

desenvolvimento operado no concelho nos últimos anos, com as consequentes transformações na 

estrutura socioeconómica. Neste âmbito, para além de se classificar o concelho de Matosinhos de 

Alto Risco, os incêndios e/ou acidentes em parques industriais e, particularmente, nas empresas 

abrangidas pela Directiva Seveso II, destaca-se ainda a probabilidade de ocorrência de acidentes 

graves nas principais infra-estruturas da malha rodo e ferroviária; os incêndios urbanos em 

espaços comerciais ou de espectáculos/diversões com elevado coeficiente de ocupação.  

Inserido no Distrito do Porto, o Concelho de Matosinhos está situado na zona litoral a Norte da 

cidade do Porto, com a qual faz fronteira. Tendo como limite Poente o Oceano Atlântico, 

Matosinhos é delimitado a Norte e a Nascente pelos Concelhos de Vila do Conde e Maia, 

respectivamente. A pouca distância do rio Douro, mas fora da sua bacia hidrográfica, a maior parte 

de seu território estende-se na bacia do rio Leça. Com uma área de 61,8 Km2 e com cerca de 

167.026 habitantes, tem como sede a cidade com o mesmo nome e é formado por 10 populosas 

freguesias: Matosinhos, Leça da Palmeira, Senhora da Hora, S. Mamede de Infesta, Custóias, 

Leça do Balio, Guifões, Santa Cruz do Bispo, Perafita e Lavra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Enquadramento geográfico do concelho de Matosinhos: 
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3. OBJECTIVOS GERAIS 

A elaboração do PMEPC resulta da necessidade de existir um planeamento prévio das operações 

de protecção civil para que o resultado seja uma eficaz gestão de emergência. Assim, o PMEPC 

compreende os seguintes objectivos gerais. 

Providenciar, através de uma resposta concertada, as condições e os meios indispensáveis à 

minimização dos efeitos adversos de um acidente grave ou catástrofe; 

Definir as orientações relativamente ao modo de actuação dos vários organismos, serviços e 

estruturas a empenhar em operações de protecção civil; 

Definir a unidade de direcção, coordenação e comando das acções a desenvolver; 

Coordenar e sistematizar as acções de apoio, promovendo maior eficácia e rapidez de intervenção 

das entidades intervenientes; 

Inventariar os meios e recursos disponíveis para acorrer a um acidente grave ou catástrofe; 

Minimizar a perda de vidas e bens, atenuar ou limitar os efeitos de acidentes graves ou catástrofes 

e restabelecer o mais rapidamente possível, as condições mínimas de normalidade; 

Assegurar a criação de condições favoráveis ao empenhamento rápido, eficiente e coordenado de 

todos os meios e recursos disponíveis num determinado território, sempre que a gravidade e 

dimensão das ocorrências o justifique; 

Habilitar as entidades envolvidas no plano a manterem o grau de preparação e de prontidão 

necessário à gestão de acidentes graves ou catástrofes; 

Promover a informação das populações através de acções de sensibilização, tendo em vista a sua 

preparação, a assumpção de uma cultura de auto-protecção e o entrosamento na estrutura de 

resposta à emergência. 
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4.  ENQUADRAMENTO LEGAL 

4.1.  LEGISLAÇÃO GERAL 

− Lei n.º 27/2006 de 3 de Julho - A Lei de Bases de Protecção Civil - determina a 

responsabilidade da Comissão Municipal de Protecção Civil de accionar a elaboração dos 

Planos Municipais de Emergência; 

− O Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de Julho – Sistema Integrado de Operações de 

Protecção e Socorro (SIOPS) - define um conjunto de estruturas, normas e 

procedimentos de natureza permanente e conjuntural que assegura que todos os agentes 

de protecção civil actuam, no plano operacional, articuladamente sobre um comando 

único, sem prejuízo da respectiva dependência hierárquica e funcional;  

− Decreto-lei n.º 56/2008 de 26 de Março - Comissão Nacional de Protecção Civil; 

− A Lei n.º 65/2007 de 12 de Novembro que define o enquadramento institucional e 

operacional da Protecção Civil no âmbito municipal; 

− A Resolução n.º 25/2008 de 18 de Julho, que aprova a directiva relativa aos critérios e 

normas técnicas para a elaboração e operacionalização de Planos de Emergência de 

Protecção Civil. 

 

4.2.  LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 

− Decreto-Lei n.º 254/07 de 12 de Julho - Regime de Prevenção e Acidentes Graves que 

envolvam substâncias perigosas;  

− Declaração n.º 344/2008 de 17 de Outubro - Regulamento de Funcionamento dos 

Centros de Coordenação Operacional. 
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5.  ANTECEDENTES DO PROCESSO DE PLANEAMENTO  

5.1. VERSÕES DO PLANO 

No Município de Matosinhos existiu um Plano Municipal de Emergência aprovado na reunião 

de Câmara de 20 de Dezembro de 1999 e homologado por despacho de 30 de Março de 

2000 pela sua Ex.ª o Secretário de Estado Adjunto do Ministério da Administração Interna, 

tendo vigorado até à publicação da Resolução da Comissão Nacional de Protecção Civil com 

o n.º 25/2008 no dia 18 de Julho de 2008, tendo-se então iniciado a actualização do PMEPC-

M. Durante a vigência do anterior PMEPC-M, este nunca foi activado. 

Durante a vigência do PMEPC-M anterior, foram efectuados alguns simulacros, que visaram 

testar a operacionalidade do referido PMEPC-M: 

− Simulacro de acidente com embarcação de pesca em Setembro de 2007; 

− Simulacro de acidente no edifício da Câmara Municipal em Novembro de 2008. 

Em conformidade com a nova lei de bases da Protecção Civil e posterior Resolução n.º 

25/2008 da CNPC procedemos a esta nova actualização que tem também em conta o 

parecer da ANPC de Agosto de 2008. 

A folha de controlo de actualizações encontra-se no ponto 5, secção III, Parte IV. 

A presente versão do Plano foi sujeita a consulta pública entre 15 de Março de 2010 e 15 de 

Abril de 2010 e dessa consulta produziu-se o relatório anexo e introduziram-se as alterações 

nele referidas. 

 

5.2. PARECER DA COMISSÃO MUNICIPAL DE PROTECÇÃO CIVIL 

Em 08/01/2010 reuniu a Comissão Municipal de Protecção Civil com o objectivo de emitir um 

parecer sobre a 3.ª versão do PMEPC, parecer favorável que se anexa. 
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6.  ARTICULAÇÃO COM INSTRUMENTOS DE PLANEAMENTO E ORDENAMENTO DO 

TERRITÓRIO 

O PDM é o Instrumento de Gestão do Território (IGT) que estabelece a estratégia de 

desenvolvimento territorial, a política municipal de ordenamento do território e de urbanismo e as 

demais políticas urbanas, integra e articula as orientações estabelecidas pelos instrumentos de 

gestão territorial de âmbito nacional e regional e estabelece o modelo de organização espacial do 

território municipal (Decreto-Lei n.º 46/2009 de 20 de Fevereiro que republica o Decreto -Lei n.º 

380/99, de 22 de Setembro). 

No artigo 85º relativo ao conteúdo material referida a necessidade de identificação de riscos e de 

articulação com os planos de emergência de protecção civil e passamos a citar: 

“(…) n) A identificação de condicionantes, designadamente reservas e zonas de protecção, bem 

como das necessárias à concretização dos planos de protecção civil de carácter permanente; 

o) As condições de actuação sobre áreas críticas, situações de emergência ou de excepção, bem 

como sobre áreas degradadas em geral; (…)”. 

Assim, e com base na articulação e compaginabilidade entre o PDM e o PMEPC-M este plano, 

assegura esse enquadramento. Esta articulação é assegurada através da identificação de perigos, 

vulnerabilidades e riscos, com recurso aos mesmos critérios e com base nos mesmos elementos 

cartográficos. 

O PMEPC-M articula-se com: 

− O Plano Distrital de Emergência de Protecção Civil do Porto; 

− Os Planos Municipais de Emergência dos concelhos vizinhos (Maia, Porto, Vila do 

Conde); 

− Os Planos Externos de Emergência das indústrias Seveso; 

− O Plano Mar Limpo;  

− O Plano de Protecção do Porto de Leixões; 

− O Plano Prévio de Intervenção do Norteshopping (em elaboração). 
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7.  ACTIVAÇÃO DO PLANO 

7.1  COMPETÊNCIAS PARA A ACTIVAÇÃO DO PLANO 

A activação do PMEPC-M visa assegurar a colaboração das várias entidades intervenientes, 

garantir a mobilização rápida dos meios e recursos afectos ao plano e uma maior eficácia e 

eficiência na execução das ordens e procedimentos previamente definidos. As declarações 

de situação de contingência ou calamidade também podem implicar a activação do PMEPC-

M. 

O Director do PMEPC-M é o PCMM. Para efeitos do exercício da função do Director do 

Plano, em caso de ausência ou impedimento, o PCMM é substituído pela Vereadora 

responsável pelo pelouro da Protecção Civil, ou pela entidade com competências delegadas. 

A CMPC entre outras competências determina o accionamento do PMEPC-M. 

Os cenários decorrentes dos potenciais acidentes graves e consequentes danos daí 

resultantes, são motivos para operacionalizar o PMEPC-M por decisão do Director do Plano 

ou do seu legítimo substituto, sendo a sua activação formal confirmada logo que possível: 

automaticamente, se não houver nenhuma decisão ao fim da primeira hora depois da 

ocorrência, sendo a activação formal do plano confirmada logo que possível. Para efeitos do 

PMEPC-M a CMPC pode deliberar com 1/3 dos elementos que a compõe. 

A publicitação da activação do plano deverá ser feita, através de comunicado escrito, pelos 

seguintes mecanismos: 

− Site de C.M. Matosinhos (www.cm-matosinhos.pt); 

− Órgãos de comunicação social: Rádio Club de Matosinhos 

− Editais (juntas de freguesia e locais de estilo). 

Aquando da Desactivação do PEE, este deverá ser feito pelos mesmos mecanismos 

referidos anteriormente. 

A desactivação do PMEPC-M e consequente desmobilização operacional é da 

responsabilidade do CMPC. 

 

7.2  CRITÉRIOS PARA A ACTIVAÇÃO DO PLANO 

O PMEPC-M é activado quando existe iminência ou ocorrência de uma situação de acidente 

grave ou catástrofe, da qual se prevejam danos elevados para as populações, bens e 

ambiente, que justifiquem a adopção imediata de medidas excepcionais de prevenção, 

planeamento e informação.  
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Compete ao PCMM, no exercício de funções de responsável municipal de política de 

protecção civil, desencadear as acções de protecção civil no domínio da prevenção, socorro, 

assistência e reabilitação adequada em cada caso. 

Para o efeito, o PCMM, convoca a Comissão Municipal de Protecção Civil (CMPC), a que 

preside, para, como Director do Plano, propor a activação do mesmo. 

A activação do PMEPC-M apoia-se em Níveis Operacionais de Emergência (NOE). Os NOE 

são avaliados, em permanência, pelo Comandante Operacional Municipal (COM) que 

informa o PCMM do NOE que o cenário requer. 

− Nível 1: Situação que pode ser controlada exclusivamente pelos meios que, 

habitualmente, exercem o socorro do Concelho. Não requer a tomada de medidas de 

evacuação, para além das que digam respeito ao local ou edificações envolvidas. Não 

afecta o regular funcionamento da Câmara Municipal. Não requer a activação do PMEPC; 

− Nível 2: Envolve uma situação de risco potencial significativo ou uma zona de sinistro de 

maior dimensão, à qual, os meios que exclusivamente exercem socorro, por si, não 

conseguem controlar. Constituem uma ameaça séria para a vida, bens e ambiente, e 

pode requerer medidas especiais de evacuação numa área limitada. O PCM-M pode 

convocar a CMPC e propor a activação do PMEPC; 

− Nível 3: Envolve uma situação de grande risco potencial ou uma zona de sinistro de 

dimensão alargada, constituindo uma ameaça extrema para a vida, bens e ambiente, 

requerendo medidas especiais de evacuação numa área alargada. Neste nível o PCMM 

convoca a CMPC, declara a situação de alerta e propõe a activação do PMEPC. 
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8.  PROGRAMA DE EXERCÍCIOS 

No prazo máximo de 180 dias após a aprovação da presente revisão do plano será efectuado um 

exercício do tipo LivEX.  

Durante os anos civis pares efectuar-se-á um exercício do tipo CPX e durante os anos ímpares um 

tipo LivEX.  

Estes exercícios têm como finalidade o treino da estrutura do Serviço Municipal de Protecção Civil 

e a sua articulação com os Agentes de Protecção Civil Municipais e organismos e entidades que 

cooperam nesta matéria, bem como a sua articulação com a Autoridade Nacional de Protecção 

Civil no seu Comando Distrital de Operações de Socorro do Porto. 

Assim, o SMPC planeia e conduz os exercícios de forma a testar e exercitar a resposta integrada 

de toda a estrutura do SMPC, dos Agentes de Protecção Civil, dos organismos e das Entidades 

que cooperam nesta matéria. 

Para cada um dos exercícios será elaborada uma Directiva Operacional Municipal onde será 

definido: 

Conteúdo das Directivas Municipais dos exercícios: 

Situação Definição do período em que decorre o exercício, o local onde o mesmo 

vai decorrer e os objectivos que se pretendem atingir 

Missão Quem planeia e conduz o exercício 

Execução Estabelecer um conjunto de procedimentos e de tarefas que permitam 

planear e conduzir um exercício municipal no qual sejam exercitadas as 

capacidades da estrutura operacional do SMPC, dos Agentes de 

Protecção Civil e das Entidades que cooperam nesta matéria 

Planeamento / conceito Definir as várias fases do exercício 

Fase de formação Formação e treino julgados necessários aos vários 

agentes de modo a prepará-los para a condução 

das acções a tomar em caso de diversas 

ocorrências; 

Fase de ajuda ao 

planeamento 

Articulação dos vários Agentes e Organismos e 

Entidades envolvidas; 
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Fase de execução Onde se treinam procedimentos de comunicações 

com os técnicos do SMPC, os vários Agentes e 

Entidades e fase de execução propriamente dita; 

Fase de avaliação Imediatamente após o exercício e posteriormente 

numa reunião final com elaboração de relatório; 

Preparação do 

exercício 

Preparação e montagem dos cenários; 

 

Instruções Instruções de Planeamento do Exercício. 

 

Tarefas Define as tarefas de cada um dos Agentes de Protecção Civil e 

Entidades cooperantes envolvidas no exercício. 

Administração e 

logística 

Define a quem compete suportar os custos inerentes ao exercício. 

Comando e 

Comunicações 

Define quem dirige e comanda todo o exercício e estabelece regras de 

comunicação entre os vários intervenientes. 
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PARTE II 

 

1.  CONCEITO DE ACTUAÇÃO 

No exercício de funções de responsável municipal da política de protecção civil, o Presidente da 

Câmara Municipal, para cumprimento da sua missão, deverá assumir a direcção das operações de 

protecção civil, facultando aos agentes de protecção civil, organismos e entidades de apoio, os 

meios necessários e as condições indispensáveis para assegurarem o conjunto de acções 

permanentes a desenvolver antes da emergência, a serem concretizadas nas fases de prevenção 

e de preparação. 

O Presidente da Câmara criará as condições para o empenhamento rápido, eficiente e coordenado 

de todos os meios disponíveis no município e dos recursos que venha a obter, para reforço das 

acções a desenvolver durante e após a emergência, nas fases de intervenção e de reabilitação dos 

serviços essenciais.  

Nestes pressupostos, face à iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe, são 

atribuições do Presidente da Câmara: 

− Convocar a CMPC; 

− Avaliar a situação, conjuntamente com a CMPC, e propor à comissão o accionamento do PME, 

se tal já não tiver acontecido; 

− Desencadear as acções previstas no Plano Municipal de Emergência e Protecção Civil e nos 

Planos de Emergência Externos do município; 

− Garantir informação permanente ao Governo Civil; 

− Difundir comunicados oficiais que se mostrem adequados às situações previstas na lei, em 

articulação com a CMPC, o Comandante Operacional Municipal e os Postos de Comando dos 

respectivos escalões; 

− Declarar a situação de alerta se necessário. 
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Atribuições das estruturas de coordenação: 

− Os diversos organismos que integram a Protecção Civil ao nível municipal devem estabelecer 

entre si relações de colaboração institucional, no sentido de aumentar a eficácia e efectividade 

das medidas tomadas. 

− Tal articulação e colaboração não devem pôr em causa a responsabilidade última do Presidente 

da Câmara Municipal, devendo ser articuladas com as competências que, nesta matéria, cabem 

à Comissão Municipal de Protecção Civil (CMPC). 

− A coordenação institucional é assegurada, a nível municipal, pela CMPC, que integra os 

agentes de protecção civil e representantes das entidades e organismos de apoio, cuja 

intervenção se justifica em função de cada ocorrência em concreto. 

− No âmbito da coordenação institucional, a CMPC é responsável pela gestão da participação 

operacional de cada força ou serviço nas operações de socorro a desencadear.  

1.1 COMISSÃO MUNICIPAL DE PROTECÇÃO CIVIL (CMPC) 

Em cada município existe a CMPC, que é convocada e presidida pela autoridade política 

municipal, ou seja o Presidente da Câmara Municipal. De acordo com a Lei de Bases da 

Protecção Civil – Lei n.º 27/2006 – art. 3.º apresenta-se a composição e competências da 

CMPC. 

1.1.1 COMPOSIÇÃO: 

− Presidente da Câmara Municipal, que preside; 

− O Comandante Operacional Municipal;  

− Um representante do Serviço Municipal de Protecção Civil; 

− Um elemento do comando de cada um dos Corpos dos Bombeiros Voluntários; 

− Comandante da Divisão da PSP de Matosinhos ou substituto; 

− Comandante do Destacamento Territorial da GNR de Matosinhos ou substituto; 

− Um representante do INEM; 

− Um representante do Hospital Pedro Hispano; 



 
   

 PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL  
DE MATOSINHOS 

 

 
Nov.2011 │   Versão 3   
  

25/176 

− Um representante do Centro Regional de Segurança Social; 

− Um representante da Autoridade Marítima;  

− Um representante da Autoridade de Saúde; 

− Um representante da Cruz Vermelha núcleo de Matosinhos; 

− Um representante da Petrogal. 

1.1.2 COMPETÊNCIAS: 

A CMPC entre outras atribuições determina o accionamento e acompanha a 

execução do PME, garante que as entidades e instituições que integram a CMPC 

accionam, ao nível municipal, no âmbito da sua estrutura orgânica e das suas 

atribuições, os meios necessários ao desenvolvimento das acções de protecção civil, 

difunde comunicados e avisos às populações, às entidades e instituições, incluindo 

os órgãos de comunicação social. 

1.1.3 INSTALAÇÕES: 

A CMPC concentra-se e/ou reúne nas instalações do Gabinete de Segurança e 

Protecção Civil da Câmara Municipal, sito no Palacete Visconde de Trevões, Rua 

Alfredo Cunha – Matosinhos, em alternativa nos Paços do Concelho – Av. D. Afonso 

Henriques – Matosinhos. 

 

2.  EXECUÇÃO DO PLANO 

Para desencadear o processo de execução do PME terão de se verificar os seguintes 

procedimentos: 

 

 

 

 

Acidente 
grave ou 
catástrofe 

(ocorrência 
ou 

iminência 
de 

ocorrência) 

COM 
alerta 

Presidente 
da Câmara  

Presidente  
da Câmara 

convoca 
CMPC 

Avaliação 
da 

situação 

Execução 
do Plano 

Activação 
PMEPC 
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O Director do Plano é o Presidente da Câmara Municipal de Matosinhos que assume a direcção 

das actividades de protecção civil, competindo ao COM em consonância com o COS assegurar a 

condução e coordenação das mesmas. 

No caso de impedimento, o substituto do Presidente da Câmara é o Vereador do Pelouro da 

Protecção Civil. 

Depois de se verificar a necessidade de activar o plano e de modo a assegurar que todos os 

agentes de protecção civil, entidades e organismos de apoio actuam, no plano operacional, 

articuladamente sob comando único, sem prejuízo da respectiva dependência hierárquica e 

funcional é seguida a estrutura definida em 1.3 – Sistema de gestão das operações. 

A execução do plano compreende duas fases distintas, a fase de emergência e a fase de 

reabilitação. A fase de emergência tem como objectivo executar as acções de resposta e a fase de 

reabilitação caracteriza-se pelas acções e medidas de recuperação destinadas à reposição urgente 

da normalidade. 

2.1  FASE DE EMERGÊNCIA 

A fase de emergência destina-se a providenciar as condições, meios e recursos 

indispensáveis à minimização das consequências. Assim, deverão adoptar-se as seguintes 

medidas: 

MEDIDAS RESPONSÁVEL 

Convocar a CMPC e tomar a decisão de 

activar o PME. 

CMPC sob proposta do Presidente da 

Câmara. 

Alertar os agentes de protecção civil, 

organismos e entidades de apoio a 

intervir de acordo com a tipologia do 

risco. 

Accionar o aviso às populações. 

CMPC com o apoio do SMPC. 

Coordenar as operações de socorro de 

modo a controlar o mais rapidamente 

possível a situação. 

COM com o apoio do SMPC. 
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Mobilizar os meios e recursos 

necessários. 

COM em coordenação com a CMPC e de 

acordo com o solicitado pelo COS. 

Difundir avisos, como medidas de 

autoprotecção e outras informações à 

população em risco. 

CMPC em coordenação com a área de 

intervenção de informação pública. 

Prepara e executa a intervenção 

psicossocial às vítimas primárias, 

SMPC 

2.2  FASE DE REABILITAÇÃO 

A fase de reabilitação caracteriza-se pelo conjunto de acções destinadas a restabelecer a 

normalização das condições de vida das populações afectadas. Assim, deverão adoptar-se 

as seguintes medidas: 

MEDIDAS RESPONSÁVEL 

Remover os cadáveres e observação da 

área afectada com vista a verificar se não 

existe risco de epidemia. 

Corpos de Bombeiros;  

O Delegado de Saúde; 

Autoridade de Saúde; 

Organismos e entidades de apoio com 

competências nas áreas específicas 

(funerárias). 

Executar a intervenção psicossocial às 

vítimas secundárias e terciárias. 

SMPC; 

Departamento de Intervenção Económica e 

Social; 

Departamento de Cultura e Turismo. 

Avaliar e quantificar dos danos pessoais e 

materiais de modo a determinar 

prioridades e estimar prejuízos. 

SMPC; 

Outros serviços da Câmara Municipal; 

Juntas de Freguesia. 
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Restabelecer dos serviços públicos 

essenciais, nomeadamente água, 

electricidade e comunicações. 

Direcção Municipal de Investimentos e Infra-

estruturas; 

Direcção Municipal de Ambiente e Serviços 

Ambientais; 

Organismos e entidades de apoio com 

competências nas áreas específicas.  

Promover a demolição, desobstrução e 

remoção de destroços. 

Direcção Municipal de Investimentos e Infra-

estruturas; 

Direcção Municipal de Ambiente e Serviços 

Ambientais; 

Corpos de Bombeiros; 

Organismos e entidades de apoio com 

competências nas áreas específicas. 

Inspeccionar de estruturas e edifícios. 
Técnicos do SMPC ou entidades privadas com 

reconhecida competência técnica. 

Prevenir novos acidentes. 

SMPC; 

Todos os agentes de protecção civil 

envolvidos. 

Promover o regresso das populações, 

bens e animais deslocados. 

SMPC; 

Departamento de Intervenção Económica e 

Social; 

Forças de segurança; 

Exército (Escola Prática de Transmissões); 

Bombeiros; 

Cruz Vermelha; 

Organismos e entidades de apoio com 

competências nas áreas específicas. 
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3.  ARTICULAÇÃO E ACTUAÇÃO DE AGENTES, ORGANISMOS E ENTIDADES 

A CMPC assegura que todas as entidades e instituições de âmbito municipal imprescindíveis às 

operações de protecção e socorro, emergência e assistência previsíveis ou decorrentes de 

acidente grave ou catástrofe se articulam entre si, garantindo os meios considerados adequados à 

gestão da ocorrência em cada caso concreto. 

São competências da CMPC as atribuídas por Lei às Comissões Municipais de Protecção Civil que 

se revelem adequadas à realidade e dimensão do município, designadamente as seguintes:  

− Accionar a elaboração do Plano Municipal de Emergência. Remetê-lo para aprovação pela 

Comissão Nacional de Protecção Civil e acompanhar a sua execução; 

− Acompanhar as políticas directamente ligadas ao sistema de protecção civil que sejam 

desenvolvidas por agentes públicos; 

− Determinar o accionamento dos planos, quando tal se justifique;  

− Garantir que as entidades e instituições que integram a CMPC accionam, ao nível municipal, no 

âmbito da sua estrutura orgânica e das suas atribuições, os meios necessários ao 

desenvolvimento das acções de protecção civil;  

− Difundir comunicados e avisos às populações, às entidades e instituições, incluindo os órgãos 

de comunicação social.   

A coordenação institucional é assegurada, a nível municipal, pela CMPC, que integra 

representantes das entidades, cuja intervenção se justifica em função de cada ocorrência em 

concreto. No âmbito da coordenação institucional, a CMPC é responsável pela gestão da 

participação operacional de cada força ou serviço nas operações de socorro a desencadear.  
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3.1  MISSÃO DAS ESTRUTURAS AUTÁRQUICAS 

Entidades e Organismos 
Fase Emergência Fase Reabilitação 

Serviços Municipais 

Serviço Municipal de 
Protecção Civil 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos meios 

humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção; 

 Desencadear as medidas adequadas, de acordo com 

os planos e programas estabelecidos, em face de 

acidentes graves ou catástrofes; 

 Promover a avaliação imediata dos danos sofridos 
após a ocorrência; 

 Apoiar o COM nas missões que lhe são atribuídas; 

 Assegurar a coordenação das actividades de 

administração e logística, quer às equipas de 

intervenção quer à população; 

 Garantir a operacionalidade dos sistemas de 

comunicações;  

 Manter o Presidente da Câmara permanentemente 

informado sobre a evolução das ocorrências;  

 Assegurar a operacionalidade permanente dos 

meios humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à 
intervenção; 

 Apoiar a avaliação de danos;  

 Garantir a informação operacional ao Comando 

Distrital de Operações e Socorro do Porto; 

 Disponibilizar a informação sobre a caracterização e 

evolução da situação ao Gabinete de Comunicação 

e Relações Públicas 

 Assegurar a coordenação das actividades de 

administração e logística, quer às equipas de 
intervenção quer à população;  

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 
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 Garantir a informação operacional ao Comando 
Distrital de Operações e Socorro do Porto; 

 Disponibilizar a informação sobre a caracterização e 

evolução da situação ao Gabinete de Comunicação e 

Relações Públicas; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PEE. 

evolução, conforme previsto neste PEE. 

Departamento Financeiro  Assegurar a operacionalidade permanente dos meios 
humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção; 

 Propor a constituição, gerir e controlar os armazéns de 

emergência; 

 Controlar o sistema de requisições feitas aos 
armazéns de emergência; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Colaborar na avaliação e quantificação dos danos; 

 Colocar os meios próprios disponíveis à disposição 
das diferentes actividades operacionais; 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos 
meios humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à 

intervenção; 

 Administrar os donativos, subsídios e outros apoios 

materiais e financeiros recebidos; 

 Gerir e controlar os armazéns de emergência; 

 Controlar o sistema de requisições feitas aos 

armazéns de emergência; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Proceder à aquisição dos bens e serviços 
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 Contactar e propor protocolos com entidades 
fornecedoras de bens e géneros; 

 Colaborar na avaliação e quantificação dos danos; 

 Proceder à aquisição dos bens e serviços requisitados 

pelo SMPC; 

 Propor as medidas indispensáveis à obtenção de 

fundos externos; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 
conforme previsto neste PEE. 

requisitados pelo SMPC; 

 Propor as medidas indispensáveis à obtenção de 

fundos externos; 

 Colaborar na avaliação e quantificação dos danos; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 
Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PEE. 

Direcção Municipal de 
Investimentos e Infra-
estruturas 

 

 Colaborar nas acções de socorro e salvamento no 

âmbito das suas competências; 

 Prestar apoio nas acções necessárias à evacuação 

das populações no que se refere à criação de 
barreiras e sinalização de trânsito; 

 Prestar apoio logístico quer às forças de intervenção 

quer à população; 

 Prestar colaboração na manutenção e reparação de 

equipamentos; 

 Colaborar no transporte da população a evacuar 

 Prestar apoio logístico quer às forças de intervenção 

quer à população; 

 Prestar colaboração na manutenção e reparação de 

equipamentos; 

 Colaborar no transporte da população no regresso 

às suas habitações, colocando à disposição as 

viaturas de passageiros que possui; 

 Proceder ao escoramento de edifícios em risco de 

desabamento em coordenação com outras entidades 
competentes; 
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colocando à disposição as viaturas de passageiros 
que possui; 

 Proceder ao escoramento de edifícios em risco de 

desabamento em coordenação com outras entidades 

competentes; 

 Mobilizar os meios próprios necessários a intervenção; 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos meios 

humanos e materiais a disposição da CMPC; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Garantir a avaliação e quantificação dos danos; 

 Coordenar as actividades de assistência técnica; 

 Providenciar equipamento e pessoal destinados a 

inspecção, escoramento e demolição de estruturas, 
desobstrução de vias e remoção de destroços em 

coordenação com outras entidades competentes; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 
conforme previsto neste PEE. 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 
suas competências; 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos 

meios humanos e materiais a disposição da CMPC; 

 Garantir a avaliação e quantificação dos danos; 

 Coordenar a reabilitação das redes e serviços 

públicos, nomeadamente abastecimento de energia 

eléctrica, gás, água e telefones, bem como 

saneamento básico; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 
Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PEE. 
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Direcção Municipal de 
Ambiente e Serviços 
Ambientais 

 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos meios 
humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção; 

 Manter-se informado de todos os aspectos ligados à 

ocorrência; 

 Colocar os meios próprios disponíveis à disposição 

das diferentes actividades operacionais; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Exercer apoio técnico nas acções a desenvolver para 
a preservação do património ambiental; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 
conforme previsto neste PEE. 

 Colaborar na manutenção e limpeza dos locais de 
alojamento temporário; 

 Colaborar no levantamento e inventário dos 

prejuízos causados pela emergência e inerentes aos 

trabalhos de restabelecimento a desenvolver; 

 Proceder à recolha de resíduos, destroços e demais 

detritos resultantes do acidente ou catástrofe. 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos 

meios humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à 
intervenção; 

 Manter-se informado de todos os aspectos ligados à 

ocorrência; 

 Colocar os meios próprios disponíveis à disposição 
das diferentes actividades operacionais; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 
a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PEE. 
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Gabinete Jurídico e Apoio 
aos Órgãos Autárquicos 

 Apoiar o Director do Plano no âmbito das suas 
competências; 

 Manter-se informado de todos os aspectos ligados à 

ocorrência; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 
suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a, mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PEE. 

 Manter-se informado de todos os aspectos ligados à 
ocorrência; 

 Apoiar o Director do Plano no âmbito das suas 

competências; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 
suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a, mantê-la sempre informada sobre a situação e 

sua evolução, conforme previsto neste PEE. 

Gabinete de Tecnologia e 
Informação 

 

 Apoiar o Director do Plano na informação a prestar às 

populações; 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos meios 

humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção; 

 Garantir meios informáticos de substituição; 

 Manter-se informado de todos os aspectos ligados à 

ocorrência; 

 Colocar os meios próprios disponíveis à disposição 

das diferentes actividades operacionais; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos 

meios humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Garantir meios informáticos de substituição; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à 

intervenção; 

 Manter-se informado de todos os aspectos ligados à 

ocorrência; 

 Colocar os meios próprios disponíveis à disposição 

das diferentes actividades operacionais; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 
suas competências; 
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suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PEE. 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 
Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PEE. 

Departamento de Educação  Assegurar a operacionalidade permanente dos meios 
humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção; 

 Promover as condições de prevenção e protecção das 

populações escolares; 

 Colocar os meios próprios disponíveis à disposição 

das diferentes actividades operacionais; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 
ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PEE. 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos 
meios humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à 

intervenção; 

 Assegurar as acções de gestão de centros de 
acolhimento provisório; 

 Garantir a assistência e bem-estar das populações 

evacuadas para os centros de acolhimento 

provisório; 

 Proceder ao controlo das famílias e dos munícipes 
instalados nos centros de acolhimento provisório; 

 Colocar os meios próprios disponíveis à disposição 

das diferentes actividades operacionais; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 
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Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 
a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PEE. 

Departamento de Cultura e 
Turismo 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos meios 

humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a, mantê-la 
sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos 

meios humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à 
intervenção; 

 Acompanhar a evolução do estado, de todo o 

património cultural, histórico e arquitectónico; 

 Colocar os meios próprios disponíveis à disposição 
das diferentes actividades operacionais; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 
a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

Divisão de Promoção Social 
e Saúde 

 Promover a identificação dos munícipes cujas 

incapacidades físicas levam à necessidade do 

emprego de meios especiais em caso de evacuação; 

 Assegurar as acções de instalação e gestão de 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos 

meios humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à 
intervenção; 
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centros de acolhimento provisório; 

 Proceder ao registo das famílias e dos munícipes 

instalados nos centros de acolhimento provisório; 

 Colocar os meios próprios disponíveis à disposição 

das diferentes actividades operacionais; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Coordenar as actividades de abrigo e assistência; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 
sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PEE. 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 
sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PEE. 

 Assegurar as acções de gestão de centros de 
acolhimento provisório; 

 Garantir a assistência e bem-estar das populações 

evacuadas para os centros de acolhimento 

provisório; 

 Proceder ao controlo das famílias e dos munícipes 

instalados nos centros de acolhimento provisório; 

 Colocar os meios próprios disponíveis à disposição 

das diferentes actividades operacionais; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 
suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 
evolução, conforme previsto neste PEE. 

Gabinete de Acolhimento ao 
Munícipe e Informação 

 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos meios 

humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção; 

 Manter-se informado de todos os aspectos ligados à 
ocorrência; 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos 

meios humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à 

intervenção; 

 Manter-se informado de todos os aspectos ligados à 
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 Elaborar e difundir os comunicados resultantes das 
informações recebidas do SMPC; 

 Estabelecer a ligação com os órgãos de comunicação 

social (OCS), com vista à difusão da informação; 

 Assegurar a informação às populações deslocadas; 

 Estabelecer e informa sobre o local das conferências 

com os OCS; 

 Actuar como porta-voz único para os OCS, em nome 

do Director do Plano e do Comandante Operacional 

Municipal (COM); 

 Colocar os meios próprios disponíveis à disposição 

das diferentes actividades operacionais; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PEE. 

ocorrência; 

 Elaborar e difunde os comunicados resultantes das 

informações recebidas do SMPC; 

 Estabelecer a ligação com os órgãos de 

comunicação social (OCS), com vista à difusão da 
informação; 

 Assegurar a informação às populações deslocadas; 

 Estabelecer e informa sobre o local das conferências 

com os OCS; 

 Actuar como porta-voz único para os OCS, em nome 
do Director do Plano e do Comandante Operacional 

Municipal (COM); 

 Colocar os meios próprios disponíveis à disposição 

das diferentes actividades operacionais; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 
evolução, conforme previsto neste PEE. 
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Departamento Municipal de 
Polícia Municipal e 
Fiscalização 

 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos meios 
humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção; 

 Manter-se informado de todos os aspectos ligados à 

ocorrência; 

 Elaborar e difundir os comunicados resultantes das 

informações recebidas do SMPC; 

 Cooperar na divulgação da informação às populações 

deslocadas; 

 Colocar os meios próprios disponíveis à disposição 
das diferentes actividades operacionais; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Cooperar e coordenar com as forças de segurança no 
âmbito das suas competências; 

 Serão colocados elementos da Polícia Municipal à 

disposição do COM; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 
sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PEE. 

 Assegurar a operacionalidade permanente dos 
meios humanos e materiais à disposição da CMPC; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à 

intervenção; 

 Manter-se informado de todos os aspectos ligados à 
ocorrência; 

 Elaborar e difundir os comunicados resultantes das 

informações recebidas do SMPC; 

 Cooperar na divulgação da informação às 

populações deslocadas; 

 Colocar os meios próprios disponíveis à disposição 

das diferentes actividades operacionais; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Cooperar e coordenar com as forças de segurança 

no âmbito das suas competências; 

 Serão colocados elementos da Polícia Municipal à 

disposição do COM; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 
Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 
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evolução, conforme previsto neste PEE. 

Divisão de Promoção Cívica, 
Juventude, Voluntariado e 
Desporto 

 Constituir e coordenar postos locais de 

recenseamento de voluntários; 

 Inventariar, controlar e distribuir pessoal voluntário 

 Organizar-se de forma a apoiar o SMPC;  

 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção;  

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 
sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PEE. 

 Coordenar postos locais de recenseamento de 

voluntários;  

 Mobilizar os meios próprios necessários à 

intervenção;  

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 
suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 
evolução, conforme previsto neste PEE. 

Junta de Freguesia de 
Custóias, Guifões, Leça da 
Palmeira, Leça do Balio, 
Lavra, Perafita, Matosinhos, 
Santa Cruz do Bispo e 
Senhora da Hora.   

 

 Colaborar na alimentação e distribuição de água 

potável à população; 

 Promover acções destinadas à obtenção de fundos 

externos, recolha e armazenamento de donativos. 

 Organizar-se de forma a apoiar o SMPC;  

 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção;  

 Promover a identificação dos munícipes que, tendo 

em conta, nomeadamente as incapacidades de que 

 Colaborar na alimentação e distribuição de água 

potável à população; 

 Promover acções destinadas à obtenção e gestão de 

fundos externos, recolha e armazenamento de 
donativos em coordenação com a Direcção 

Municipal de Administração e Finanças; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à 

intervenção;  
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sofrem ou o local de residência, necessitam de 
atenção especial quanto aos avisos e à informação 

que é prestada ao público e informam o SMPC sobre 

os munícipes identificados; 

 Promover a identificação dos munícipes com 
incapacidades físicas ou outras, que levam à 

necessidade do emprego de meios especiais em caso 

de evacuação; 

 Participar localmente na difusão de avisos e 

informação pública às populações em coordenação 
com o Gabinete de Acolhimento ao Munícipe e 

Comunicação; 

 Apoiar as forças de segurança na evacuação das 

populações e colocar meios próprios disponíveis à 
disposição da evacuação das populações com 

necessidades especiais; 

 Apoiar as acções de instalação e gestão dos centros 

de acolhimento provisório e proceder ao registo das 

famílias e dos munícipes aí instalados; 

 Colaborar na assistência e bem-estar das populações 

evacuadas para os centros de acolhimento provisório; 

 Colaborar na avaliação e quantificação dos danos; 

 Apoiar o sistema de recolha e armazenamento de 

 Apoiar as forças de segurança no regresso das 
populações; 

 Colaborar na assistência e bem-estar das 

populações evacuadas para os centros de 

acolhimento provisório; 

 Colaborar na avaliação e quantificação dos danos; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 
a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PEE. 
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dádivas; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 
sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PEE. 

 



 
  

 PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL  
DE MATOSINHOS 

  
 Nov.2011 │   Versão 3  

3.1.1  Atribuições específicas do SMPC:  

− Avaliar permanentemente os riscos e as vulnerabilidades;  

− Assegurar a informação e a sensibilização das populações;  

− Promover medidas preventivas de mitigação dos riscos; 

− Identificar meios e recursos e mantém permanentemente actualizada a respectiva base 

de dados;  

− Coordenar o planeamento de emergência e a actualização do PME;  

− Realizar exercícios com vista a preparação colectiva dos serviços, agentes de protecção 

civil e demais entidades e organizações de apoio;  

− Coordenar as comunicações, o funcionamento da CMPC e assegurar os procedimentos 

de alerta e a difusão dos avisos a população;  

− Assegurar a notificação da CMPC;  

− Assegurar a coordenação das actividades de administração e logística;  

− Manter o Presidente da Câmara permanentemente informado sobre a evolução das 

ocorrências;  

− Garantir a informação operacional ao Comando Distrital de Operações e Socorro do 

Porto; 

− Apoiar a avaliação de danos;  

− Disponibilizar a informação sobre a caracterização e evolução da situação ao Gabinete de 

Comunicação e Relações Públicas.  
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3.2  MISSÃO DOS AGENTES DE PROTECÇÃO CIVIL 

Agentes de Protecção Civil Fase Emergência Fase Reabilitação 

 

Bombeiros Voluntários de 

Leixões, Leça do Balio, 

Matosinhos-Leça e S. 

Mamede de Infesta 

 Prevenir e combater incêndios; 

 Socorrer as populações em caso de incêndios, 

inundações, desabamentos; 

 Prestar socorro em todos os acidentes; 

 Prestar socorro a náufragos e em buscas 

subaquáticas; 

 Socorrer e transportar acidentados e doentes, 

incluindo a urgência pré hospitalar no âmbito do 

sistema integrado de emergência médica; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 
ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 Apoiar as operações de reabilitação das redes e 
serviços públicos, procedendo a escoramentos, 

demolições e desobstruções; 

 Colaborar na recolha de cadáveres dos locais 

sinistrados; 

 Proceder às operações de rescaldo dos incêndios; 

 Executar as medidas necessárias à normalização da 

vida das populações atingidas e à neutralização dos 

efeitos provocados pelo acidente no meio; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 
Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

Forças de segurança (PSP e 

GNR) 

 Preservar a segurança dos cidadãos;  

 Proteger a propriedade de áreas; 

 Controlar o tráfego rodoviário; 

 Promover as condições de segurança, para que os 

diversos Agentes e Entidades de Protecção Civil, 

possam realizar as suas acções sem interferências 

 Executar as medidas necessárias à normalização da 

vida das populações atingidas e à neutralização dos 

efeitos provocados pelo acidente no meio; 

 Preservar a segurança dos cidadãos e bens; 

 Controlar o tráfego rodoviário; 
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estranhas; 

 Controlar os acessos a zonas afectadas, colocando a 

sinalização necessária e orientando o trânsito para as 
vias alternativas; 

 Restringir a circulação nas áreas afectadas; 

 Investigar e prevenir as actividades criminosas; 

 Efectuar operações de busca, salvamento e 
evacuação; 

 Efectuar operações de segurança no teatro de 

operações; 

 Colaborar nas acções de mortuária e garantir a 

segurança nas áreas de depósito de cadáveres; 

 Abrir corredores de emergência e de evacuação; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 Investigar e prevenir as actividades criminosas; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 
a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

 

Forças armadas 1 (Escola 

Prática de Transmissões) 

 Colaborar de acordo com os planos próprios e 

disponibilidade de recursos: 

� No isolamento e segurança de áreas afectadas; 

� Na montagem de centros de acolhimento a 

 Colaborar na recuperação das infra-estruturas; 

 Colaborar no rescaldo dos incêndios; 

 Executar as medidas necessárias a normalização da 

vida das populações atingidas, nomeadamente no 

                                                 
1 A mobilização das Forças Armadas ocorre nos termos dos artigos 53º e 54º da Lei 27/2006 de 3 de Julho 
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desalojados; 

� Na montagem de unidades de atendimento a 

sinistrados;  

� Na distribuição de alimentação e agasalhos;  

� No apoio logístico às forças de protecção e 

socorro;  

� Na evacuação da população; 

� Na disponibilização de infra-estruturas e meios de 

engenharia; 

� Nas acções de busca e salvamento e apoio 

sanitário; 

� Na reabilitação de infra-estruturas danificadas; 

� Na instalação de abrigos e campos de deslocados; 

� No abastecimento de água às populações; 

� No reforço e reactivação das redes de 

telecomunicações;  

� No rescaldo de incêndios;  

� Na organização e montagem de acampamentos de 

emergência; 

� No apoio e disponibilização de meios de 

transporte;  

� No fornecimento de alimentação, géneros 

que concerne a rede viária; 

 Fornecer o apoio que for solicitado, no âmbito das 

suas competências, pela CMPC; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 
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alimentares, abastecimento de água e alojamento 

de emergência; 

� Na prestação do auxílio no domínio da saúde, 
nomeadamente na hospitalização e evacuação de 

feridos e doentes; 

� Na execução de reconhecimentos terrestres, 

aéreos e marítimos; 

� Na cooperação em acções de salubridade das 

áreas de catástrofe. 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 
conforme previsto neste PME. 

Autoridade Marítima  
 A Autoridade Marítima é a entidade respondível pela 

execução da política de protecção civil em áreas de 

direito público marítimo, desempenhando funções nos 

domínios do alerta, aviso, intervenção, busca e 
salvamento, apoio e socorro. 

 Acciona, controla e dirige os meios de alerta para 

intervir na área de acidente ou catástrofe para efectuar 

as buscas e salvamentos e fornece o apoio e socorro 

que forem necessários; 

 Coordena as acções na área de acidente ou de 

catástrofe no âmbito da autoridade marítima que lhe 

 A Autoridade Marítima desenvolve as actividades 

normais que lhes estão atribuídas no âmbito das 

suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 
Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 
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está conferida por lei. 

 Elaboram Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 
a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

Autoridade Aeronáutica 
 O Instituto Nacional da Aviação Civil é a autoridade 

aeronáutica responsável pela promoção da segurança 

aeronáutica, competindo-lhe também participar nos 
sistemas nacionais de coordenação civil e militar em 

matéria de utilização do espaço aéreo, de busca e 

salvamento, de protecção civil, de planeamento civil 

de emergência e de segurança interna, bem como 

cooperar com a entidade responsável pela prevenção 
e investigação de acidentes e incidentes com 

aeronaves civis. 

 Acciona, controla e dirige os meios de alerta para 

intervir na área de acidente ou catástrofe para efectuar 
as buscas e salvamentos e fornece o apoio e socorro 

que forem necessários; 

 Em caso de acidente aéreo procede a investigação do 

acidente no âmbito da segurança de voo. 

 Elaboram Relatórios de Situação, Imediatos, 
Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

 A Autoridade Aeronáutica desenvolve as actividades 

normais que lhes estão atribuídas no âmbito das 

suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 
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INEM 
 Definir, organizar, coordenar e avaliar as actividades 

do Sistema Integrado de Emergência Médica (SIEM), 

nomeadamente no que respeita ao planeamento civil e 
prevenção;  

 Definir, organizar, coordenar e avaliar as actividades 

do SIEM, nomeadamente no que respeita ao sistema 

de socorro pré-hospitalar (SSPH), nas suas vertentes 
mediatizado e não mediatizado, e respectiva 

articulação com os serviços de urgência/emergência; 

 Efectuar a referenciação e transporte de 

urgência/emergência; 

 Promover o transporte das vítimas e colabora na área 
do sinistro com meios necessários à prestação de 

socorro; 

 Assegurar o atendimento, triagem e accionamento dos 

meios de socorro apropriados;  

 Assegurar a prestação de socorro pré-hospitalar e 
providencia o transporte para as unidades de saúde 

adequadas, mantendo informada a Autoridade de 

Saúde;  

 Promover a coordenação entre o SIEM e os serviços 
de urgência/emergência; 

 Assegurar a elaboração dos planos de 

emergência/catástrofe em colaboração com as 

administrações regionais de saúde e com a 

 Desenvolver a actividade normal no âmbito das suas 

competências no sentido de apoiar as populações 

das áreas sinistradas; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 
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Autoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC), no 

âmbito da respectiva lei reguladora; 

 Coordenar o apoio psicossocial a prestar às vítimas; 

 Orientar a actuação coordenada dos agentes de 

saúde nas situações de catástrofe ou calamidade, 

integrando a organização definida em planos de 

emergência/catástrofe; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

Autoridade de Saúde 

Concelhia 

 Coordenar e mobiliza os centros de saúde e hospitais, 

bem como outras unidades prestadoras de serviços de 
saúde, de acordo com as necessidades; 

 Requisitar os serviços e estabelecimentos 

profissionais de saúde, nos casos de epidemias 

graves ou quando ocorram situações de emergência;  

 Assumir a responsabilidade e a decisão sobre as 

medidas de protecção da saúde pública na área da 

catástrofe, bem como decide as medidas necessárias 

para assegurar o controlo de doenças transmissíveis;  

 Assegurar a prestação dos serviços de mortuária; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

 Garantir o acompanhamento médico e psicológico 

da população afectada; 

 Assumir a responsabilidade e a decisão sobre as 

medidas de protecção da saúde pública na área da 

catástrofe; 

 Tomar as medidas necessárias para assegurar o 
controlo de doenças transmissíveis; 

 Assegurar a prestação dos serviços de mortuária; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 
evolução, conforme previsto neste PME. 
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sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 

Unidade Local de Saúde de 

Matosinhos 

 

 Diligenciar a montagem de unidades de atendimento a 

sinistrados; 

 Assegurar a assistência médica e medicamentosa a 

população; 

 Diligenciar a montagem de unidades de atendimento a 

sinistrados; 

 Assegurar a assistência médica e medicamentosa a 

população; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 
conforme previsto neste PME. 

 Garantir o acompanhamento médico e psicológico 

da população afectada; 

 Garantir o acompanhamento médico e psicológico 

da população afectada; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 
a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

 

Cruz Vermelha Portuguesa 

núcleo de Matosinhos 

 

 Exercer a sua intervenção no âmbito do apoio, busca, 

salvamento, socorro, assistência sanitária e social, 

colaborando: 

 Na evacuação, transporte de desalojados e ilesos; 

 Na instalação de alojamentos temporários bem como 

na montagem de postos de triagem;  

 No levantamento de feridos e cadáveres; 

 No apoio psicossocial e na distribuição de roupas e 

alimentos às populações evacuadas; 

 Fornecer o apoio às vítimas no sentido de minimizar 

os impactos pós acidente ou catástrofe de forma a 

restabelecer a normalidade; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 
Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 
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  Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 
evolução, conforme previsto neste PME. 

 

 

3.3  MISSÃO DOS ORGANISMOS E ENTIDADES DE APOIO  

Todas as Entidades e Órgãos de Apoio prestam assessoria técnica especializada na respectiva área de actuação. 

O contacto e a troca de informações entre o Gabinete de Segurança e Protecção Civil e as Entidades e Organismos de Apoio, é 

permanente e regular, mesmo no período entre situações de emergência. 

Para cada uma das Entidades e Organismos de apoio descrevem-se as principais missões na fase de emergência e fase de reabilitação. 

Outras Entidades e 

Organismos  

Fase Emergência Fase Reabilitação 

EP - Estradas de Portugal,  

Brisa Auto-estradas de 

 Exercer assessoria técnica especializada ao nível da 

estrutura das vias à direcção do plano; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção, 

assegurando o apoio, com meios humanos e 

 Exercer assessoria técnica especializada à direcção 

do plano; 

 Promover a reposição das condições de circulação e 

assegura a protecção das infra-estruturas 
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Portugal, SA  

ASCENDI 

materiais, para cumprimento das acções que lhe 

forem atribuídas no âmbito das suas competências; 

 Promover a reposição das condições de circulação e 

assegura a protecção das infra-estruturas rodoviárias 
e a sua funcionalidade; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 
conforme previsto neste PME. 

rodoviárias e a sua funcionalidade. 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 
evolução, conforme previsto neste PME. 

Serviços de Segurança 

 

 Desenvolver as actividades normais que lhes estão 

atribuídas no âmbito das suas competências, tendo o 

dever de colaborar com as outras forças de segurança 

que coordenam as áreas de intervenção em que são 
intervenientes; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 Desenvolver as actividades normais que lhes estão 

atribuídas no âmbito das suas competências, tendo 

o dever de colaborar com as outras forças de 

segurança que coordenam as áreas de intervenção 
em que são intervenientes. 

 Apoiar as operações no âmbito das suas 

capacidades e atribuições até à reconstituição da 

normalidade; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 
Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME.  

Instituto Nacional de 

Medicina Legal 

 Desenvolver as actividades normais que lhes estão 

atribuídas no âmbito das suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

 Desenvolver as actividades normais que lhes estão 

atribuídas no âmbito das suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 



 
   

 PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL  
DE MATOSINHOS 

 
Nov.2011 │   Versão 3                 55/176

 ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

Centro Distrital de 

Solidariedade e Segurança 

Social 

 

 Prestar apoio logístico nos alojamentos temporários; 

 Colaborar na alimentação, agasalhos e distribuição de 

água potável à população; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 
conforme previsto neste PME. 

 Colaborar na alimentação, agasalhos e distribuição 
de água potável à população; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

Santa Casa da Misericórdia 

Núcleo de Matosinhos 

 

 Prestar apoio logístico nos alojamentos temporários; 

 Colaborar na alimentação, agasalhos e distribuição de 

água potável à população; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 
ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 Prestar apoio logístico no restabelecimento da 

normalidade; 

 Colaborar na alimentação, agasalhos e distribuição 

de água potável à população; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

Corpo de Escuteiros – Junta 

Núcleo Litoral 

 Colaborar na distribuição de alimentação, agasalhos e 

água potável à população; 

 Participar em equipas de estafetas caso sejam 

solicitados. 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

 Colaborar na distribuição de alimentação, agasalhos 

e água potável à população; 

 Participar em equipas de estafetas caso sejam 

solicitados; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 
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ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

Indaqua 
 Colaborar no apoio logístico dos locais de alojamento 

temporário onde se inclui a manutenção do sistema de 

abastecimento de água e de saneamento de águas 

residuais; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 
sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 Restabelecer o sistema de abastecimento de água e 
de saneamento de águas residuais; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

Matosinhoshabit, EM 
 Colaborar no apoio logístico dos locais de alojamento 

temporário; 

 Disponibilizar os seus equipamentos e apoia, com 
meios humanos e materiais, para cumprimento das 

acções que lhe forem atribuídas no âmbito das suas 

competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 
sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 Disponibilizar os seus equipamentos e apoiar, com 

meios humanos e materiais, para cumprimento das 

acções que lhe forem atribuídas no âmbito das suas 
competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

Matosinhosport, EM 
 Promover actividades de distracção à população 

evacuada; 

 Disponibilizar os seus equipamentos e apoia, com 

 Promover actividades de distracção à população 

evacuada; 

 Disponibilizar os seus equipamentos e apoia, com 
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meios humanos e materiais, para cumprimento das 

acções que lhe forem atribuídas no âmbito das suas 

competências; 

 Exercer apoio técnico nas acções a desenvolver para 
a preservação do património; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 
conforme previsto neste PME. 

meios humanos e materiais, para cumprimento das 

acções que lhe forem atribuídas no âmbito das suas 

competências; 

 Exercer poio técnico nas acções a desenvolver para 
a preservação do património; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 
evolução, conforme previsto neste PME. 

Veterinário Municipal 
 Proceder à requisição de serviços e estabelecimentos 

profissionais de saúde veterinária, nos casos de 

epidemias graves ou quando ocorrem outras situações 

de emergência; 

 Coordenar e mobiliza os centros de saúde veterinária, 

bem como, outras unidades prestadores de serviços, 

de acordo com as necessidades; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 
sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 Assumir a responsabilidade e a decisão sobre as 

medidas de protecção da Saúde Pública na área da 

catástrofe; 

 Assegurar o controlo de doenças transmissíveis; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

Metro do Porto 
 Exercer assessoria técnica especializada à direcção 

do plano; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção, 
assegurando o apoio, com meios humanos e 

 Exercer assessoria técnica especializada à direcção 

do plano; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à 
intervenção, assegurando o apoio, com meios 
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materiais, para cumprimento das acções que lhe 

forem atribuídas no âmbito das suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 
sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

humanos e materiais, para cumprimento das acções 

que lhe forem atribuídas no âmbito das suas 

competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 
Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

REFER e CP 
 Exercer assessoria técnica especializada no que 

respeita à circulação ferroviária e as estruturas das 
vias à direcção do plano; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção, 

assegurando o apoio, com meios humanos e 

materiais, para cumprimento das acções que lhe 
forem atribuídas no âmbito das suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 Exercer assessoria técnica especializada à direcção 

do plano; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à 

intervenção, assegurando o apoio, com meios 

humanos e materiais, para cumprimento das acções 

que lhe forem atribuídas no âmbito das suas 
competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

Administração dos Portos 

do Douro e Leixões (APDL) 

 Exercer assessoria técnica especializada à direcção 
do plano; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção, 

assegurando o apoio, com meios humanos e 

materiais, para cumprimento das acções que lhe 
forem atribuídas no âmbito das suas competências; 

 Exercer assessoria técnica especializada à direcção 
do plano; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à 

intervenção, assegurando o apoio, com meios 

humanos e materiais, para cumprimento das acções 
que lhe forem atribuídas no âmbito das suas 



 
   

 PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL  
DE MATOSINHOS 

 
Nov.2011 │   Versão 3                 59/176

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 

competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 
evolução, conforme previsto neste PME. 

REN e EDP 

 

 Exercer assessoria técnica especializada no âmbito da 

rede eléctrica e da estrutura da rede à direcção do 

plano; 

 Desenvolver acções de restabelecimento da 
distribuição de energia eléctrica em situações de 

emergência; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção, 

assegurando o apoio, com meios humanos e 
materiais, para cumprimento das acções que lhe 

forem atribuídas no âmbito das suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 
conforme previsto neste PME. 

 Exercer assessoria técnica especializada à direcção 

do plano; 

 Desenvolver acções de restabelecimento da 

distribuição de energia eléctrica em situações de 
emergência; 

 Mobilizar os meios próprios necessários à 

intervenção, assegurando o apoio, com meios 

humanos e materiais, para cumprimento das acções 
que lhe forem atribuídas no âmbito das suas 

competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 
evolução, conforme previsto neste PME. 

EDP Gás 

 

 Exercer assessoria técnica especializada quanto a 

rede de gás à direcção do plano; 

 Desenvolver acções de restabelecimento da 

distribuição de gás natural em situações de 
emergência; 

 Exercer assessoria técnica especializada à direcção 

do plano; 

 Desenvolver acções de restabelecimento da 

distribuição de gás natural em situações de 
emergência; 
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 Mobilizar os meios próprios necessários à intervenção, 

assegurando o apoio, com meios humanos e 

materiais, para cumprimento das acções que lhe 

forem atribuídas no âmbito das suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 Mobilizar os meios próprios necessários à 

intervenção, assegurando o apoio, com meios 

humanos e materiais, para cumprimento das acções 

que lhe forem atribuídas no âmbito das suas 
competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 
evolução, conforme previsto neste PME. 

PT e Operadores de Redes 

móveis 

 

 Assegurar o restabelecimento e reforço das 

comunicações telefónicas em situações de 

emergência; 

 Garantir a prioridade de ligação a entidades com 
missões essenciais em situação de emergência; 

 Colocar à disposição da direcção do Plano os meios e 

recursos para cumprimento das acções que lhe foram 

cometidas; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 
ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 Assegurar o restabelecimento das comunicações 

telefónicas às áreas afectadas; 

 Colocar à disposição da direcção do Plano os meios 

e recursos para cumprimento das acções que lhe 
foram cometidas. 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

Instituições Particulares de 

Solidariedade Social (IPSS)  

 Apoiar as acções de instalação e gestão dos centros 

de acolhimento provisório, bem como a assistência e 
bem-estar das populações;  

 Apoiar as acções de gestão dos centros de 

acolhimento provisório, bem como a assistência e 
bem-estar das populações;  
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  Colaborar nas acções de mortuária; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências;  

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 
ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a, mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 

 Colaborar nas acções de mortuária; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências;  

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 
Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a, mantê-la sempre informada sobre a situação e 

sua evolução, conforme previsto neste PME. 

Rádio Clube de Matosinhos 

e Rádio Nova 

 

 Divulgar avisos e informações às populações, no 
âmbito da sua missão de serviço público; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Divulgar avisos e informações às populações, no 
âmbito da sua missão de serviço público; 

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

Diocese do Porto 

 

 Apoiar as acções de instalação e gestão dos centros 

de acolhimento provisório, bem como a assistência 

(alimentação e dormida) e bem-estar das populações;  

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 
sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 Apoiar as acções de gestão dos centros de 

acolhimento provisório, bem como a assistência 

(alimentação e dormida) e bem-estar das 
populações;  

 Exercer quaisquer outras actividades no âmbito das 

suas competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 
Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 
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Direcção Regional de 

Educação do Norte 

 

 Disponibilizar as instalações escolares em situações 

de emergência, sempre que necessário; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 

ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 
sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 

 Exercer assessoria técnica à direcção do Plano; 

 Disponibilizar as instalações; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 

Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 
a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

Associação Humanitária dos 

Bombeiros Voluntários de 

Leixões, Leça do Balio, 

Matosinhos e Leça e S. 

Mamede de Infesta 

 Disponibilizar meios, recursos e pessoal para a 

resposta operacional de acordo com amissão do 
Corpo de Bombeiros; 

 Apoiar logisticamente a sustentação das operações de 

protecção e socorro na área de actuação do Corpo de 

Bombeiros com o apoio directo e permanente do 
Serviço Municipal de Protecção Civil. 

 Apoiar logisticamente a sustentação das operações 

de protecção e socorro na área de actuação do 
Corpo de Bombeiros com o apoio directo e 

permanente do Serviço Municipal de Protecção Civil. 

Associação das 

Colectividades de 

Matosinhos 

 

 Disponibilizar os seus equipamentos e apoiar, com 

meios humanos e materiais, para cumprimento das 

acções que lhe forem atribuídas no âmbito das suas 

competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos 
ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma a mantê-la 

sempre informada sobre a situação e sua evolução, 

conforme previsto neste PME. 

 Disponibilizar os seus equipamentos e apoiar, com 

meios humanos e materiais, para cumprimento das 

acções que lhe forem atribuídas no âmbito das suas 

competências; 

 Elaborar Relatórios de Situação, Imediatos, 
Periódicos ou Finais, enviando-os à CMPC, de forma 

a mantê-la sempre informada sobre a situação e sua 

evolução, conforme previsto neste PME. 

Outras Entidades e 
 O PCMM solicitará a colaboração das empresas  O PCMM solicitará a colaboração das empresas 
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Organizações  

 

sedeadas no município conforme as características do 

acidente grave ou catástrofe, que terão como missão: 

 Apoiar os serviços, agentes de protecção civil e 

demais entidades e organizações na prossecução das 
suas competências. 

sedeadas no município conforme as características 

do acidente grave ou catástrofe, que terão como 

missão: 

 Apoiar os serviços, agentes de protecção civil e 
demais entidades e organizações na prossecução 

das suas competências. 
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PARTE III 

 

ÁREAS DE INTERVENÇÃO 

Destina-se a apresentar as áreas de intervenção básicas da organização geral das operações. 

Para cada uma das áreas de intervenção são identificadas as prioridades de acção, a estrutura de 

coordenação e a constituição e missão dos serviços e agentes de protecção civil, bem como dos 

organismos e entidades de apoio intervenientes. 

1. ADMINISTRAÇÃO DE MEIOS E RECURSOS 

1.1 Entidade Coordenadora 

− Direcção Municipal de Administração e Finanças  

1.2 Constituição 

− Representante do Gabinete Municipal de Segurança e Protecção Civil 

1.3 Prioridades de Acção 

A área de intervenção de administração de meios e recursos estabelece os procedimentos e 

instruções de coordenação quanto às actividades de gestão administrativa e financeira, 

inerentes à mobilização, requisição e utilização dos meios e recursos utilizados aquando da 

activação do plano de emergência. 

Prioridades de acção da Direcção Municipal de Administração e Finanças  

− Proceder à gestão financeira e de custos das operações de emergência de 

protecção civil; 

Prioridades de acção do Gabinete Municipal de Segurança e Protecção Civil 

− Apoiar a Direcção Municipal de Administração e Finanças no que lhe for solicitado 

nomeadamente na gestão dos tempos de utilização dos recursos e 

equipamentos; 
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1.4     Procedimentos e instruções de coordenação  

− Da Direcção Municipal de Administração e Finanças: 

− Supervisiona as negociações contratuais e promoção do 

estabelecimento de protocolos com entidades fornecedoras de bens e 

géneros, para situações de emergência; 

− Gere os tempos de utilização dos recursos e equipamento; 

− Gere os processos de seguros; 

− Administra os donativos, subsídios e outros apoios materiais e 

financeiros recebidos; 

− Propõe as medidas indispensáveis à obtenção de fundos externos 

tendo em vista a reposição das infra-estruturas vitais. 

− Do Gabinete Municipal de Segurança e Protecção Civil: 

− Mantém permanentemente actualizada a base de dados de meios e 

recursos; 

− Articula com o Centro Cultural e Desportivo de Matosinhos o 

fornecimento de alimentação às forças de intervenção e à população 

afectada; 

− Elabora e submete a autorização das requisições de bens e serviços 

para apoio às operações. 

1.5 Procedimentos Gerais  

− O pessoal da Administração Pública Local é nomeado e remunerado pelos Organismos a 

que pertence. 

− O pessoal integrado nas Entidades e Organismos previstos no PME são remunerados por 

essas mesmas Entidades e Organismos. Eventuais comparticipações serão determinadas 

de acordo com o que vier a ser estabelecido superiormente. 

− A aquisição de bens e serviços será feita nos termos legais por requisição da Direcção 

Municipal de Administração e Finanças / Câmara Municipal de Matosinhos com 
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autorização da CMPC e a liquidação das despesas será efectuada pela Direcção 

Municipal de Administração e Finanças / Câmara Municipal de Matosinhos, segundo as 

normas da Contabilidade Pública. 

− No caso de uma determinada área do Município ser declarada em Situação de 

Calamidade os auxílios serão concedidos de acordo com a legislação em vigor. 

− Os subsídios e donativos recebidos em dinheiro, com destino às operações de 

emergência, são administrados pela Direcção Municipal de Administração e Finanças da 

Câmara Municipal de Matosinhos através da Conta Especial de Emergência.   

− Os combustíveis e lubrificantes são obtidos no mercado local (ou em local designado pela 

Direcção Municipal de Administração e Finanças) pelas Entidades e Organismos 

intervenientes, através de guia de fornecimento. Estas serão liquidadas posteriormente, 

pela Câmara Municipal, através da sua Conta Especial de Emergência ou por verbas 

consignadas para o efeito. 

− As despesas de manutenção e reparação de material são encargo das entidades e 

organismos a que pertence o material. No caso de haver despesas extraordinárias estas 

serão liquidadas pela Câmara Municipal, através de verbas destinadas para o efeito ou da 

sua Conta Especial de Emergência. 

− Por proposta da Direcção Municipal de Administração e Finanças serão estabelecidos 

procedimentos para requisição e mobilização de meios e funcionamento dos transportes. 

− O Material sanitário está a cargo das Entidades e Organismos próprios intervenientes no 

Acidente Grave ou Catástrofe. Poderão ser constituídos nas instalações dos Centros de 

Saúde e das Forças de Socorro, postos de fornecimento de material sanitário através de 

requisição, devendo os pedidos dar entrada através da CMPC. 

− O Centro Cultural e Desportivo de Matosinhos será a entidade responsável pelo 

fornecimento de alimentação às forças de intervenção e à população afectada; 

− Os fornecedores serão contactados por telefone /fax recorrendo à lista telefónica referida 

na parte IV – III do plano; 
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2. LOGÍSTICA 

No apoio logístico constam os procedimentos e instruções de coordenação, bem como a 

identificação dos meios e das responsabilidades dos serviços, agentes de protecção civil, 

organismos e entidades de apoio, quanto às actividades de logística destinadas a apoiar as forças 

de intervenção e a população. 

2.1 Apoio Logístico às Forças de Intervenção  

2.1.1 Entidade coordenadora  

Gabinete de Segurança e Protecção Civil  

Autoridade Marítima na sua área de jurisdição 

2.1.2 Constituição  

− Representante da Direcção Municipal de Investimentos e Infra-estruturas; 

− Representante de cada um dos Corpos de Bombeiros Voluntários; 

− Representante da Autoridade de Saúde Concelhia. 

− Representante do Exército 

Entidades de apoio eventual: 

⋅ Indáqua; 

⋅ EDP; 

⋅ EDP gás; 

⋅ PT; 

⋅ REFER; 

⋅ CP 

⋅ Metro do Porto; 

⋅ Brisa, – Auto-estradas de Portugal, SA; 
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⋅ Aenor; 

⋅ EP - Estradas de Portugal, SA; 

⋅ Administração dos Portos Douro e Leixões. 

2.1.3 Prioridades de acção 

− Coordenar as actividades de fornecimento de alimentação, combustíveis, 

manutenção e reparação de equipamentos, transporte, material sanitário, material 

de mortuária e outros artigos essenciais à prossecução das missões de socorro, 

salvamento e assistência às forças de intervenção; 

− Dar resposta às necessidades dos serviços, organismos e entidades de apoio na 
fase de reabilitação das redes e serviços técnicos essenciais (energia eléctrica, 

gás, água, telefones e saneamento básico).  

− Dar apoio psicológico às equipas de intervenção; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.1.4 Procedimentos e instruções de coordenação 

As Entidades de apoio eventual colaboram com o Director do plano, prestando-lhe 

apoio nas suas áreas de intervenção (tarefas previstas no Anexo D). 

Apoio logístico Responsável 

Alimentação SMPC, Corpos de Bombeiros 

Combustíveis SMPC, Direcção Municipal de Investimentos e 
Infra-estruturas   

Manutenção e reparação 
de equipamentos 

SMPC, Direcção Municipal de Investimentos e 
Infra-estruturas   

Transportes SMPC, Direcção Municipal de Investimentos e 
Infra-estruturas   

Material sanitário Autoridade de Saúde Concelhia 

Material Mortuário Autoridade de Saúde Concelhia, APDL 

Outros apoios Todas as entidades intervenientes e as de 
apoio eventual de acordo com a sua área de 
actuação 



 
   

 PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL  
DE MATOSINHOS 

 
Nov.2011 │   Versão 3   69/176

A alimentação e alojamento dos Delegados à CMPC serão da responsabilidade 

Câmara Municipal/ Gabinete Municipal de Segurança e Protecção Civil, quando 

outro procedimento não for determinado pelo Director do Plano. 

As requisições de bens e serviços deverão ser efectuadas ao COS, pelas entidades 

e organismos intervenientes, que os solicitará ao COM e serão aprovados e 

requisitados pela CMPC. As requisições deverão ser apresentadas, pela entidade 

que necessita dos bens e serviços, de acordo com o impresso anexo a este plano – 

ANEXO F. 

 O comandante das operações (COS) providenciará, numa primeira fase, o apoio 

logístico indispensável à sustentação das operações de socorro. A alimentação e o 

reabastecimento de água e combustível deverão ser assumidos como acções do 

Corpo de Bombeiros a que pertence o COS. 

Estão definidas como Zonas de Concentração e Reserva (Constantes em Anexo B) 

os seguintes locais: 

- Av. General Norton de Matos; 

- Av. da Liberdade; 

- Parque de estacionamento do Parque de Jogos do Perafita FC; 

- Parque de estacionamento de Manhufe; 

- Campo da Feira de Custoias; 

- Campo da Feira da Senhora da Hora; 

- Campo da Feira de Santana; 

- Parque de estacionamento da praia da memória; 

- Parque de estacionamento da praia do aterro; 

- Rua de S. Brás; 

- Rua da Leonesa; 

- Parque das laranjeiras 

Perante acontecimentos inopinados poderão ser definidas outras Zonas de 

Concentração e Reserva. 

 

2.2 Apoio Logístico às Populações 

2.2.1 Entidade coordenadora 

Gabinete de Segurança e Protecção Civil  
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2.2.2 Constituição 

− Representante da Direcção Municipal de Intervenção Económica e Social; 

− Representante da Direcção Municipal de Administração e Finanças; 

− Representante da Direcção Municipal de Ambiente e Serviços Ambientais; 

− Representante da Direcção Municipal de Acolhimento ao Munícipe e 
Comunicação; 

− Representante do exército; 

− Representante de cada uma das Associações Humanitárias dos Bombeiros 
Voluntários; 

− Representante da Cruz Vermelha Portuguesa núcleo de Matosinhos; 

− Representante da Autoridade de Saúde Concelhia; 

− Representante da Indaqua;  

− Representante da Matosinhoshabit EM; 

− Representante das Juntas de Freguesia; 

− Representante da Segurança Social; 

− Representante da Santa Casa da Misericórdia; 

− Representante da Diocese do Porto; 

− Representante do Corpo de Escuteiros. 

Entidade de apoio eventual: 

⋅ Representante da Associação das Colectividades de Matosinhos; 

⋅ EDP; 

⋅ PT; 

⋅ EDPgás; 

⋅ DREN; 

⋅ Representante da Refinaria Petrogal. 
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2.2.3 Prioridades de acção 

− Coordenar a assistência àqueles que não tenham acesso imediato aos bens 

essenciais de sobrevivência, como por exemplo, água potável; 

− Coordenar as actividades de manutenção dos locais de alojamento provisório 

(limpezas, etc.); 

− Coordenar as actividades de fornecimento de alimentação, agasalhos e 

alojamento aos sinistrados, enquanto permanecerem desalojados; 

− Coordenar a distribuição de bens e serviços pela população afectada; 

− Dar apoio psicológico à população afectada; 

− Promover actividades ocupacionais para a população afectada; 

− Garantir a instalação e montagem de cozinhas e refeitórios;  

− Recepção de voluntários; 

− Criação e gestão de acções destinadas à obtenção de fundos externos, recolha e 

armazenamento de donativos; 

− Inventariar, controlar e distribuir os voluntários e benévolos. 

As três últimas funções deverão manter-se activas na fase de reabilitação. 

As entidades de apoio eventual, caso seja necessária a sua intervenção, deverão, 

de acordo com a sua área de actuação, colaborar com a entidade coordenadora no 

que lhes for solicitado. 

A alimentação, abrigo provisório e agasalho das populações evacuadas, serão da 

responsabilidade da Direcção Municipal de Administração e Finanças / Câmara 

Municipal de Matosinhos, através de verbas disponibilizadas superiormente para o 

efeito. 
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2.2.4 Procedimentos e instruções de coordenação  

Os locais de alojamento devem estar providos de condições mínimas de apoio quanto a 

dormidas, alimentação e higiene pessoal, bem como de acessos e parqueamento, já que a 

movimentação de populações deve ser feita, prioritariamente através de viaturas pessoais. 

Para locais de alojamento provisório de curta duração serão preferencialmente usadas as 

pensões e residenciais do concelho, assim como habitações disponíveis pertencentes à 

Câmara Municipal.  

Nos locais de alojamento temporário e de longa duração serão utilizados preferencialmente 

pavilhões municipais, escolas e igrejas existentes nas freguesias do concelho. 

Apoio logístico Responsável 

Alojamento Temporário 

SMPC, Cruz Vermelha Portuguesa, 
Segurança Social, Matosinhoshabit, EM, 
Direcção Municipal de Intervenção 
Económica e Social e Juntas de 
Freguesia, Santa Casa da Misericórdia e 
Diocese do Porto 

Alimentação e distribuição de 
água potável 

Cruz Vermelha Portuguesa núcleo de 
Matosinhos, Associações Humanitárias 
de Bombeiros Voluntários, Indáqua e 
Juntas de Freguesia 

Agasalhos 

Cruz Vermelha Portuguesa núcleo de 
Matosinhos, Associações Humanitárias 
de Bombeiros Voluntários, Santa Casa 
da Misericórdia, Segurança Social 

Acções destinadas à 
obtenção de fundos externos, 
recolha e armazenamento de 
donativos 

SMPC, Cruz Vermelha Portuguesa 
núcleo de Matosinhos e Associações 
Humanitárias de Bombeiros Voluntários, 
Juntas de Freguesia,  Direcção Municipal 
de Administração e Finanças  

Inventariar, controlar e 
distribuir pessoal voluntário 

Juntas de Freguesia, Associações 
Humanitárias de Bombeiros Voluntários, 
Cruz Vermelha Portuguesa núcleo de 
Matosinhos, Corpo de Escuteiros 

Apoio Psicológico SMPC 

Actividades de distracção à 
população 

Matosinhosport, EM 
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O pessoal voluntário, cuja colaboração seja aceite a título benévolo, deve apresentar-se 

nas Juntas de Freguesia e nos quartéis de Bombeiros da área da residência, que 

constituem Postos Locais de Recenseamento de Voluntários, se outros locais não forem 

divulgados. 

Estão definidas como Zonas de Apoio (Constantes em Anexo B) os seguintes locais: 

− Av. Norton de Matos (Marginal de Matosinhos); 
− Campo da Feira de Custóias; 
− Campo da Feira da Senhora da Hora; 
− Parque manhufe 
− Campo da Feira de Santana 
− Parque 25 de Abril 
− Pavilhão de congressos 
− Pavilhão Municipal de Custoias 
− Complexo desportivo da Bataria 
− Pavilhão do freixieiro 
− Complexo do União lavrense 
− Pavilhão Gimnodesportivo da Senhora da Hora 
− Pavilhão Gimnodesportivo da Biquinha 
− Pavilhão Gimnodesportivo de Santa Cruz do Bispo 
− Exponor 
− Complexo desportivo Padroense 
− Eb23 Maria Manuela de Sá 
− EB23 de Leça do Balio 
− Eb23 de Custoias 
− Eb23 de Senhora da Hora 
− Eb23 de Matosinhos 
− Eb23 Irmãos Passos 
− Eb23 de Leça da Palmeira 
− Eb23 de Perafita 
− Eb23 Domingos dos Santos 
− Eb23 Oscar Lopes 
− ES Augusto Gomes 
− ES Gonçalves Zarco 
− ES do Padrão 
− Escola Secundária Abel Salazar 
− ES Leça da Palmeira 
− Centro Paroquial Padre Ramos 
− Centro Paroquial Padrão da Légua 
− Centro Paroquial de Santa Cruz do Bispo 
− Mosteiro de Leça do Balio 

 

 Estão definidos como Postos de triagem da população (Constantes em Anexo B) os 

seguintes locais: 

− Complexo desportivo da Bataria 
− Campo Futebol Padroense 
− Av. Afonso Henriques 
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− Forte Nossa Senhora das Neves 
− Pavilhão de Congressos 
− Parque de estacionamento da Praia Aldeia Nova  
− Monte de S. Brás 
− Praia da Memória 
− Praia de Matosinhos 
− Eb23 de Custóias 
− EB23 de Leça do Balio 
− Exponor 
− Eb23 Maria Manuela de Sá 
− Parque das Varas 
− Campo da Feira da Senhora da Hora; 
− Parque Manhufe 
− Campo da Feira de Santana 
− Parque do Carriçal na Senhora da Hora 
− Parque de campismo de Angeiras 
− Centro Paroquial Padre Ramos 
− Centro de dia Vila Lia em Santa Cruz do Bispo 

 

Perante acontecimentos inopinados poderão ser definidos outros Postos de triagem da 

população. 

 

3. COMUNICAÇÕES 

3.1 Entidade Coordenadora 

Gabinete de Segurança e Protecção Civil  

3.1.1 Constituição 

− Representante do Gabinete de Segurança e Protecção Civil  

− Representante de cada um dos Corpos de Bombeiros Voluntários 

− Representante da Autoridade Marítima  

− Representante da PSP 

− Representante da GNR 

− Representante do INEM 

− Representante das Forças Armadas / EPT 
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Representante da Direcção Municipal de Investimentos e Infra-Estruturas / Divisão 

Municipal de Tecnologias de Informação/ Divisão Municipal de Acolhimento ao 

Munícipe e Comunicação.  

3.1.2 Prioridades de acção 

Assegurar o estabelecimento de comunicações entre o Director do Plano / CMPC, o 

COM, o posto de comando operacional (PCO) e as forças de intervenção. 

3.1.3     Procedimentos e instruções de coordenação  

O acesso à Rede de Emergência de Protecção Civil por parte dos Serviços 

Municipais de Protecção Civil, Agentes de Protecção Civil, Organismos e Entidades 

de Apoio está regulado pela Norma de Execução Permanente (NEP) n.º 8/NT/2010, 

de 10 de Dezembro de 2010, da Autoridade Nacional de Protecção Civil. Os Corpos 

de Bombeiros, as Forças de Segurança, o Instituto de Emergência Médica, Forças 

Armadas e Autoridade Marítima, entre outros possuem redes de telecomunicações 

próprias. 

Compete ao COS estabelecer o plano de comunicações para o teatro de operações 

– que inclui as zonas de sinistro, de apoio e de concentração e reserva – tendo em 

conta o estipulado na NEP acima referida.  

Nesta actividade, devem ser tidos em conta os procedimentos necessários para que 

se mantenham operacionais as comunicações com os centros operacionais de 

apoio, incluindo o Comando Distrital de Operações de Socorro – CDOS Porto. 

Será solicitado à GNR, PSP e Polícia Municipal ou Voluntários (Escuteiros), se 

necessário, a montagem de um serviço de “Estafetas”, a operar junto do COM / 

CMPC. 

Poderá ainda, ser necessário o apoio de radioamadores e/ou operadores de rádio da 

“Banda do Cidadão” licenciados, que colaboram no sistema de telecomunicações de 

emergência, reforçando as redes existentes ou substituindo as inoperativas a pedido 

da Direcção do Plano. 

No caso dos locais de alojamento, as comunicações serão estabelecidas via 

telefone, ou em caso de necessidade, através da rede das forças de segurança 

destacadas nesses locais. 
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O anexo K possui a listagem de frequências rádio de carácter reservado. 

 

 

 

3.1.4 Indicativos do Centro Distrital de Operações de Socorro do Porto 

 

 

 

 

 

3.1.5 Indicativos do Concelho de Matosinhos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Concelho Indicativo 

Matosinhos MIKE 13.8 

Distrito CDOS 
Governador 

Civil 

Adjunto do 

Governador 

Civil 

Comandante 

do CDOS 

Segundo 

Comandante 

do CDOS 

Porto DELTA 13 SETA 13 SETA 13.1 FALCÃO13 FALCÃO13.1 

Concelho 
Centro de 

operações 
VCOP 

Presidente 

da Câmara 

Vereadora 

do Pelouro 
COM Móvel 

Matosinhos 
MIKE 

13.18 

VCOC 

13.18 

ÁS 

13.18 

SENA 

13.18 

QUINA 

13.18 

MÓVEL 

13.18.1 

a 

13.18.n 
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DIAGRAMA DE INDICATIVOS RÁDIO 
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501 

COM 
Quina 13.18 

PSP - Local  
ORCA 1708 

GNR - Local  
ORCA 1408 

CVP - Local  
Gaio 508 

CMDT 
CDOS Porto 
Falcão 612 

PETROGAL 
502 

REPSOL 
503 

Hospital  
Médico 500 

BP 
500 

BV 
S. Mamede 
de Infesta 
Falcão 615 

BV 
Matosinhos-

Leça 
Falcão 614 

BV 
Leça do 

Balio 
Falcão 612 

Silos de 
Leixões 

Gavião 501 

Capitania  
Pardal 101 

COS 
Rubi 13.18 

CENTRO 

MUNICIPAL DE 

OPERAÇÔES DE 

SOCORRO 

Mike 13.18 

BV 
Leixões 

Falcão 613 

Presidente 
CMM 

Ás 13.18 

Director 
Municipal 

GSPC 
Quadra13.18 

Vereadora 
PC 

Sena 13.18 
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4. GESTÃO DA INFORMAÇÃO 

A gestão de informação em situações de emergência exige um sistema de comunicações eficiente 

e fiável, de modo a garantir uma comunicação rápida entre todos os agentes de protecção civil 

intervenientes do plano. 

− Prioridades de acção 

Estabelecer procedimentos e responsabilidades para a gestão da informação ser bem sucedida. 

Para tal deverá, a gestão da informação de emergência dividir-se em três grandes 

componentes:  

− Gestão de informação entre as entidades actuantes nas operações; 

− Gestão da informação às entidades intervenientes do Plano; 

− Informação pública. 

4.1 Gestão de informação entre as entidades actuant es nas operações 

4.1.1 Entidade coordenadora 

Comandante Operacional Municipal – COM 

4.1.2 Constituição 

− Comandante Operacional Municipal - COM 

− Um representante do Gabinete de Segurança e Protecção Civil  

− Um representante da Direcção Municipal de Acolhimento ao Munícipe e 

Comunicação 

− Um representante de todos os Agentes de Protecção Civil intervenientes  

− Representante da Autoridade Marítima (quando a ocorrência se verificar no 

espaço de jurisdição da Autoridade Marítima). 

 

 



 
   

 PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL  
DE MATOSINHOS 

 
Nov.2011 │   Versão 3   79/176

4.1.3 Prioridades de acção 

Estabelecer e assegurar a comunicação entre o Director do Plano e CMPC, o 

COM, o Posto de Comando Operacional/COS e todos os Agentes de Protecção 

Civil intervenientes. 

4.1.4  Procedimentos e instruções de coordenação  

No Teatro de Operações é montado um Posto de Comando Operacional, que é o 

órgão director das operações, no local da ocorrência destinado a apoiar o 

responsável das operações (COM) na preparação das decisões e na articulação 

dos meios no teatro de operações. 

De modo a optimizar a utilização das equipas, na resposta à emergência, deve ser 

recolhido o seguinte conjunto de informação: 

− Pontos de situação e perspectivas de evolução futura; 

− Cenários resultantes de modelos de previsão; 

− Dados ambientais e sociais; 

− Outras informações.  

4.1.5 Pontos de Situação e Perspectivas de Evolução  Futura  

É da competência do Posto de Comando Operacional a recolha e o tratamento 

operacional das informações. Como tal, devem ser transmitidas aos agentes de 

protecção civil a actuar no teatro de operações, informações relativas à ocorrência. 

Informação a recolher Responsável 

Área territorial afectada pelo sinistro 
SMPC e Corpos dos Bombeiros 
Voluntários 

Delimitação das zonas de intervenção 
Prioridades de defesa 

COM em consonância com o COS 

Estradas intransitáveis e alternativas 
Corredores de Emergência 

PSP, GNR, Polícia Municipal, 

Estimativa do número de pessoas afectadas 
Estrutura etária da população afectada 
Existência de equipamentos sociais 
Previsões de danos ambientais 

SMPC, Direcção Municipal de 
Ambiente e Serviços Ambientais e 
Departamento de Intervenção 
Económica e Social 
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Local para transporte de vítimas INEM 

Previsões meteorológicas para as próximas 
horas SMPC 

Para tornar possível a transmissão constante destas informações é necessária a 

presença no posto de comando operacional de um representante “de comando” de 

todas as forças intervenientes no teatro de operações. 

O posto de comando operacional de acordo com o evoluir da situação transmite 

aos agentes de protecção civil, no teatro de operações, indicações sobre o local 

para onde se devem deslocar.  

Com a periodicidade de três em três horas ou sempre que haja uma mudança de 

representante de uma entidade ou agente de protecção civil, o COM deverá fazer 

um briefing no posto de comando operacional, transmitindo o ponto de situação, as 

medidas de actuação e perspectivas futuras. 

Serão elaborados relatórios imediatos de situação, de situação geral e especiais de 

situação (ver Anexo E), que têm por objectivo permitir aos órgãos de conduta e 

coordenação operacional avaliar a situação e a sua evolução em caso de acidente 

grave ou catástrofe, dando-lhes assim, capacidade de intervenção para o mais 

rapidamente possível se controlar a situação e minimizar os seus efeitos. 

− Cenários resultantes de modelos de previsão 

Com as informações recolhidas é da competência do COM em consonância com o 

posto de comando perspectivar cenários futuros de acordo com o local e tipo de 

ocorrência. 

− Dados ambientais e sociais 

A recolha de dados ambientais e sociais é fundamental para o sucesso das 

operações de emergência, permitindo perspectivar evoluções futuras e optimizar o 

salvamento de grupos sociais de risco. 

Em termos ambientais deverão ser recolhidos dados sobres as condições 

meteorológicas, presentes e futuras e sobre a possibilidade da ocorrência vir a 

afectar o ambiente nomeadamente linhas de água. 

Em termos sociais deverão ser recolhidas as seguintes informações: 
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− Estimativa do número de pessoas afectadas; 

− Pessoas desaparecidas; 

− Estrutura etária da população afectada; 

− Existência de equipamentos sociais. 

4.2 Gestão da informação às entidades interveniente s do plano 

4.2.1 Entidade coordenadora 

Comandante Operacional Municipal – COM 

4.2.2 Constituição 

Um representante do Gabinete de Segurança e Protecção Civil  

4.2.3 Prioridades de Acção 

Manter devidamente informadas as entidades que poderão vir a intervir. 

4.2.4  Procedimentos e instruções de coordenação  

Existem entidades que apesar de não estarem a actuar nas operações, pode vir a 

ser necessário a sua intervenção no teatro de operações. Assim, é importante a 

existência de um fluxo de informação que assegure que estas entidades mantêm 

níveis de prontidão e envolvimento adequados. 

Torna-se assim necessário disponibilizar a estas entidades, de acordo com as suas 

atribuições próprias, os seguintes elementos: 

− Ponto de situação; 

− Área territorial afectada; 

− Delimitação das Zonas de Intervenção; 

− Estradas intransitáveis e alternativas; 

− Corredores de emergência; 

− Locais que necessitam de intervenção; 
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− Número de desalojados; 

− Outras informações relevantes. 

É da responsabilidade do SMPC em consonância com o COM manter informadas 

as entidades intervenientes no plano sobre a evolução da ocorrência. 

4.3 Informação Pública 

4.3.1 Entidade coordenadora 

Director do Plano 

Autoridade Marítima (AM) nas zonas de jurisdição própria 

4.3.2 Constituição 

− Gabinete de Acolhimento ao Munícipe e Comunicação;  

− COM; 

− Representante do Gabinete de Segurança e Protecção Civil; 

− Corpos de Bombeiros; 

− PSP; 

− GNR; 

− INEM;  

− Autoridade de Saúde Concelhia; 

− Representante da Autoridade Marítima (quando a ocorrência se verificar no 

espaço de jurisdição da Autoridade Marítima). 

4.3.3 Prioridades de acção 

− Manter permanentemente actualizado todos os aspectos relacionados com a 

emergência, bem assim como das operações de socorro em curso;  
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− Garantir a relação com os órgãos de comunicação social e preparar, com a 

periodicidade determinada, comunicados a distribuir;  

− Organizar e preparar briefings periódicos e conferências de imprensa, por 

determinação do Director do Plano;  

− Divulgar a todos os órgãos de comunicação social a informação necessária;  

− Divulgar a informação disponível, bem como os avisos e medidas de auto-

protecção às populações, incluindo números de telefone de contacto,  

4.3.4  Procedimentos e instruções de coordenação  

Nos avisos e informação pública, há que ter em conta a definição de soluções para 

garantir que o aviso chega e é entendido pelos seus destinatários. 

Sempre que possível, a informação pública deve começar muito antes da situação 

de emergência se verificar, com o intuito de difundir as medidas de autoprotecção a 

adoptar no caso de ocorrência dos diferentes riscos existentes. A gestão da 

informação num cenário de antes da emergência é da competência do SMPC e 

deve ser feita através de folhetos, imprensa escrita local, Internet e outras acções 

de sensibilização e consciencialização da população. 

Após o accionamento do plano, a população deve ser avisada e mantida informada 

durante a ocorrência, de modo a que possa adoptar as instruções das autoridades. 

Nestas circunstâncias os avisos à população devem ser emitidos através da 

Internet (site da Câmara Municipal http://www.cm-matosinhos.pt e das Juntas de 

Freguesia, pessoalmente junto das áreas afectadas, imprensa escrita local – Jornal 

de Matosinhos e Notícias de Matosinhos, rádios locais – Rádio Club de Matosinhos 

e Rádio Nova e televisões nacionais. 

 Estão ainda previstos os procedimentos de informação periódica aos órgãos de 

comunicação social, a levar a cabo pelo director do plano ou seu representante. 

Está previsto o tipo de informações a prestar, nomeadamente o ponto de situação, 

as acções em curso, as áreas de acesso restrito, as medidas de autoprotecção, os 

locais de reunião, de acolhimento provisório ou de assistência, os números de 

telefone e locais de contacto para informações, recepção de donativos e inscrição 

para serviço voluntário e as instruções para regresso de populações evacuadas, 

(nos espaços sob jurisdição da Autoridade Marítima será da sua competência). 
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Actualmente, os órgãos de comunicação social têm ao seu dispor meios 

tecnológicos que permitem transmitir informações num curto espaço de tempo, 

sendo por isso este o processo preferencial a ser utilizado em caso de acidente 

grave ou catástrofe. 

Numa situação de emergência é exigida aos jornalistas muita informação, 

devidamente actualizada e num curto espaço de tempo, pelo que é importante 

estabelecer uma ligação frequente com os meios de comunicação social. 

Deste modo é da competência do Director do Plano ou seu representante, 

transmitir informação aos órgãos de comunicação social. 

Compete ao Gabinete de Acolhimento ao Munícipe e Comunicação, em 

coordenação com o Director do Plano, estabelecer os contactos com os Órgãos de 

Comunicação Social, com vista à difusão da informação, assim como informar 

sobre o local e hora das conferências com os Órgãos de Comunicação Social. 

As entidades que fazem parte desta área de intervenção têm o dever de 

colaboração com o Director do Plano dando as informações por ele solicitadas. 

As informações a transmitir devem dividir-se em três fases: inicial, de evolução e de 

reabilitação. 

Fases Informação 

Fase inicial 

Deve ser emitido um 

comunicado o mais 

rapidamente possível 

após o acidente 

Tipo de ocorrência 

Área territorial afectada 

Medidas de autoprotecção 

Informar que brevemente serão disponibilizadas mais 

informações* 

Fase de evolução 

Os órgãos de 

comunicação social 

devem ser informados 

periodicamente 

O ponto de situação 

As acções em curso  

As áreas de acesso restrito 

As medidas de autoprotecção 

Os locais de reunião, de acolhimento provisório ou de 

assistência 

Perspectivas futuras 
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Os números de telefone e locais de contacto para 

informações 

Recepção de donativos e inscrições para serviço 

voluntário 

Informar que periodicamente que serão disponibilizadas 

mais informações 

Até à actualização dos dados os órgãos de comunicação 

social devem transmitir estas informações várias vezes 

com o intuito de alcançar um maior número possível de 

pessoas 

Fase de reabilitação 

As instruções para regresso de populações evacuadas 

Estradas intransitáveis e alternativas 

Zonas de apoio 

Os números de telefone e locais de contacto para 

recepção de donativos 

 

5. PROCEDIMENTOS DE EVACUAÇÃO 

A tarefa de orientar a evacuação e a movimentação das populações é da responsabilidade das 

forças de segurança. 

5.1 Entidade coordenadora 

PSP e GNR (de acordo com a área de intervenção) 

Autoridade Marítima (AM) nas zonas de jurisdição própria 

5.2 Constituição 

− Representante da PSP ou Representante da GNR (o que não estiver na coordenação) 

− Representante da Polícia Municipal 

− Direcção Municipal de Investimentos e Infra-estruturas 

− Departamento de Intervenção Económica e Social 
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5.3 Prioridades de Acção 

− Estabelecer procedimentos e instruções de coordenação que garantam a eficácia das 

operações de evacuação; 

− Definir e proceder à abertura de corredores de circulação de emergência; 

− Controlar o acesso a áreas afectadas; 

− Controlar o tráfego;  

− Após a identificação das zonas de sinistro e de apoio, o tráfego rodoviário em redor do 

teatro de operações deve ser reencaminhado de modo a não interferir com a 

movimentação das populações a evacuar, nem com a mobilidade das forças de 

intervenção. 

− Definir ainda: 

Zonas de Concentração Local e de Irradiação; 

Itinerários de evacuação; 

Abrigos temporários e de longa duração. 

Na Fase de reabilitação: 

− Assegurar o regresso das populações às áreas anteriormente evacuadas; 

− Estabelecer procedimentos e instruções de coordenação que garantam a eficácia das 

operações de regresso das populações às áreas afectadas; 

5.4  Procedimentos e instruções de coordenação  

− A evacuação é proposta pelo COM em consonância com o COS e validada pela autoridade 

política de protecção civil; 

− Após a identificação das zonas de sinistro e de apoio, o tráfego rodoviário em redor do 

teatro de operações deve ser reencaminhado pelas forças de segurança, de modo a não 

interferir com a movimentação das populações a evacuar, nem com a mobilidade das 

forças de intervenção. 
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Deve ser prevista a criação de barreiras de encaminhamento de tráfego e pontos de controlo, 

que se destinam a prestar assistência aos evacuados e a manter o fluxo da movimentação em 

direcção às áreas e centros de alojamento. 

As entidades que fazem parte desta área de intervenção têm o dever de colaboração nas 

acções que lhes forem solicitadas pela entidade coordenadora de modo a assegurar o 

cumprimento do referido como prioridades de acção. 

Compete ao Director do Plano tomar a decisão do regresso das populações desalojadas às 

áreas consideradas seguras, após consultar a CMPC. 

O regresso das populações às áreas anteriormente evacuadas deve ser controlado pelas 

forças de segurança, tendo em vista a manutenção das condições de tráfego. 

A população será sensibilizada dos procedimentos a adoptar em caso de acidente grave.  

Quando o acidente grave ocorrer deverão ser tomados os seguintes procedimentos: 

− A população afectada deverá abandonar ou manter-se nas suas residências conforme o tipo 

de acidente, serão informadas do comportamento a adoptar pelas autoridades de protecção 
civil.  

− O enquadramento da população será efectuado por elementos do Gabinete de Segurança e 

protecção Civil com formação em intervenção psicossocial, apoiados pelos escuteiros.  

− Uma vez enquadrada a população é encaminhada para os postos de triagem de apoio às 

populações implantados fora da zona de sinistro.  

− Nestes postos as assistentes sociais farão a triagem da população, preenchendo um 
formulário com informações de cada indivíduo ou família (ver anexo J) encaminhando a 

população para a zona de apoio definida. Será distribuída uma pulseira colorida numerada 

(cada cor diz respeito a um posto de triagem de origem diferente). 

− Após esta catalogação os escuteiros enquadram as populações para os transportes públicos 

(concentrados junto dos postos de triagem de apoio às populações), que as transportará até à 

zona de apoio.  

− Os estafetas farão o transporte dos formulários em suporte de papel até à zona de apoio, 

onde serão informatizados numa base de dados que fará a gestão de toda a população 
afectada. 

− As pessoas com necessidade de apoio psicossocial serão devidamente enquadradas pelas 

assistentes sociais e psicólogos. 

− A Direcção Municipal de Ambiente e Serviços Ambientais fará o levantamento e catalogação 

dos edifícios que foram afectados pelo sinistro, sinalizando os que não têm condições de 

habitabilidade. Os moradores dessas habitações ficarão nos abrigos de longa duração até a 
situação das suas habitações estar resolvida. 
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− A Autoridade marítima deverá garantir na sua área de jurisdição a evacuação segura de 

pessoas e bens. 

Estão definidos como abrigos de longa duração (Constantes em Anexo B) os seguintes locais: 

− Parque de campismo de Angeiras 
− Stellamaris em Leça da Palmeira 
− Complexo desportivo da Bataria 
− Exponor 
− Pavilhão de congressos 
− Pavilhão Municipal de Custoias 
− Pavilhão do freixieiro 
− Pavilhão Gimnodesportivo da Senhora da Hora 
− Pavilhão Gimnodesportivo da Biquinha 
− Pavilhão Gimnodesportivo de Santa Cruz do Bispo 
− Centro Paroquial Padrão da Légua 
− Centro Paroquial de Santa Cruz do Bispo 
− Pavilhões gimnodesportivos das escolas do concelho 
− Centro Paroquial Padre Ramos 

 

 

6. MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA 

A manutenção da ordem pública é da responsabilidade das forças de segurança. 

6.1 Entidade coordenadora 

PSP e GNR (de acordo com a área de intervenção) 

Autoridade Marítima (AM) nas zonas de jurisdição própria 

6.2 Constituição 

− Representante da PSP ou Representante da GNR (o que não estiver na coordenação); 

− Representante da Polícia Marítima; 

− Representante da Polícia Municipal; 

− Entidades de apoio eventual; 

− Empresas de segurança privada. 
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6.3 Prioridades de Acção 

− Assegurar a manutenção da ordem pública; 

− Assegurar a limitação do acesso às Zonas de Sinistro e de Apoio; 

− Para tal o acesso deve ser limitado às forças de intervenção, organismos e entidades de 

apoio devendo ser criadas barreiras e outros meios de controlo; 

− Poderá ainda ser previsto o recolher obrigatório e o patrulhamento pelas Forças de 

Segurança nas zonas evacuadas, com vista a impedir roubos e pilhagens, incluindo a 

possibilidade de detenção de todos os indivíduos aí encontrados sem autorização; 

− Assegurar a segurança das infra-estruturas consideradas sensíveis ou indispensáveis às 

operações de protecção civil (tais como instalações dos agentes de protecção civil, 

hospitais, escolas, etc) (ver AnexoB); 

− Nas instalações críticas (industrias SEVESO) deverá prever-se o destacamento de pessoal 

das forças de segurança (ver Anexo B); 

− Nos estabelecimentos industriais e comerciais pode prever-se o recurso a empresas 

privadas da especialidade, cujos vigilantes se devem apresentar uniformizados, à 

responsabilidade dos respectivos empresários; 

− Orientar a evacuação e a movimentação das populações; 

− Após a identificação das zonas de sinistro e de apoio, o tráfego rodoviário em redor do 
teatro de operações deve ser reencaminhado de modo a não interferir com a 

movimentação das populações a evacuar, nem com a mobilidade das forças de 

intervenção; 

− Assegurar o regresso às áreas anteriormente evacuadas; 

− Garantir o perímetro de segurança ao largo da Costa; 

As entidades que fazem parte desta área de intervenção têm o dever de colaboração nas 

acções que lhes forem solicitadas pela entidade coordenadora de modo a assegurar o 

cumprimento do referido como prioridades de acção. 

6.4  Procedimentos e instruções de coordenação  

São aqui estabelecidos os procedimentos e instruções de coordenação destinados a 

assegurar a manutenção da ordem pública, a limitação do acesso às zonas de sinistro e de 
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apoio assim como a segurança das infra-estruturas consideradas sensíveis ou indispensáveis 

às operações de Protecção Civil. 

A PSP e a GNR serão responsáveis pela manutenção da ordem pública nas suas áreas de 

intervenção, por sua vez a Brigada de trânsito da GNR será responsável pela actuação na 
rede primária de estradas do município. 

O acesso às zonas de sinistro é limitado através da criação de barreiras, podendo apenas 

aceder a estas zonas quem estiver devidamente credenciado. As zonas de apoio, de 

concentração e reserva e de recepção de reforços são delimitadas pelas forças de segurança 

na Zona cartografada no anexo A. 

A manutenção da ordem pública, a limitação do acesso às zonas de sinistro e de apoio e a 

segurança das infra-estruturas consideradas sensíveis ou indispensáveis às operações de 

Protecção Civil (tais como instalações dos agentes de Protecção Civil, hospitais, escolas, etc.) 

deverá ser assegurada pelas forças de segurança no local. 

Consoante o âmbito territorial do plano, poderá ser previsto o patrulhamento pelas forças de 

segurança nas zonas evacuadas, com vista a impedir roubos e pilhagens, incluindo a 

possibilidade de detenção de todos os indivíduos aí encontrados sem autorização. 

Os procedimentos com vista à segurança das instalações críticas (industrias Seveso) devem 

prever o destacamento de pessoal das forças de segurança. Para os estabelecimentos 
industriais e comerciais, os procedimentos a adoptar podem prever o recurso a empresas de 

segurança privadas da especialidade, cujos vigilantes se devem apresentar uniformizados, à 

responsabilidade dos respectivos empresários. 

A Polícia Marítima deverá garantir a segurança em todo o espaço de sob sua jurisdição. 

 

7. SERVIÇOS MÉDICOS E TRANSPORTE DE VÍTIMAS 

7.1 Entidade Coordenadora 

INEM e Delegado de Saúde 

7.2 Constituição 

− Representante do INEM; 

− Representante da Autoridade de Saúde Concelhia; 

− Representante do Gabinete de Segurança e Protecção Civil; 

− Representante do Hospital Pedro Hispano; 

− Representante de cada um dos Centros de Saúde do Município; 
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− Representante de cada um dos Corpos de Bombeiros Voluntários; 

− Representante da Cruz Vermelha Portuguesa, núcleo de Matosinhos; 

− Veterinário Municipal. 

7.3 Prioridades de Acção 

− Assegurar a constituição de uma única cadeia de comando para áreas de intervenção 

médico-sanitárias; 

− Coordenar a triagem e evacuação de sinistrados, através da montagem de Centros 

Avançados de Triagem e Socorro; 

− Implementar e coordenar acções de higiene e saúde pública, principalmente através de 

acções de desinfecção, desinfestação, enterramento e incineração de cadáveres, animais 

mortos e detritos nocivos; 

− Coordenar a evacuação de sinistrados dos Centros de Triagem para as estruturas 

hospitalares;  

− Mobilizar o pessoal médico, paramédico, de enfermagem e farmácia indispensável ao 

cumprimento das acções e ao reforço das estruturas médicas dos serviços de urgência; 

− Dar apoio psicológico à população afectada; 

− Proceder ao controlo ambiental, de doenças e da qualidade dos bens essenciais. 

− Estão definidos como Centros Avançados de Triagem e Socorro (Constantes em Anexo B) 

os seguintes locais: 

− Campo do Leça Fc 
− Fonte das Sete Bicas 
− Parque de estacionamento da APDL junto da alfândega de Leixões 
− Monte de S. Brás 
− Parque de estacionamento da Praia da Memória 
− Passeio da Av. General Norton de Matos (Matosinhos) 
− Parque de estacionamento da Petrogal  
− Campo da feira de Custoias; 
− Campo da Feira da Senhora da Hora; 
− Parque manhufe 
− Campo da Feira de Santana 
− Parque 25 de Abril 
− Pavilhão de congressos 
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− Pavilhão Municipal de Custoias 
− Complexo desportivo da Bataria 
− Complexo do União lavrense 
− Pavilhão Gimnodesportivo da Senhora da Hora 
− Pavilhão Gimnodesportivo da Biquinha 
− Pavilhão Gimnodesportivo de Santa Cruz do Bispo 
− Complexo desportivo Padroense 
− Eb23 Maria Manuela de Sá 
− EB23 de Leça do Balio 
− Eb23 de Custoias 
− Eb23 de Senhora da Hora 
− Eb23 de Matosinhos 
− Eb23 Irmãos Passos 
− Eb23 de Leça da Palmeira 
− Eb23 de Perafita 
− Eb23 Domingos dos Santos 
− Eb23 Oscar Lopes 
− Mosteiro de Leça do Balio 

 

Acções Responsável 

Assegurar a constituição de uma única cadeia de 

comando para áreas de intervenção médico-sanitárias 
INEM 

Coordenar a triagem e evacuação de sinistrados, 

através da montagem de Centros Avançados de 

Triagem e Socorro 

INEM 

Transporte de vítimas para os Centros Avançados de 

Triagem e Socorro e depois para as estruturas 

hospitalares 

INEM, Corporações de 

Bombeiros, Cruz 

Vermelha Portuguesa 

núcleo de Matosinhos 

Identificação para posterior remoção de cadáveres 

INEM, Autoridade de 

Saúde e Equipas 

médicas de reforço 

Implementar e coordenar acções de higiene e saúde 

pública, principalmente através de acções de 

desinfecção, desinfestação, enterramento e incineração 

de cadáveres, animais mortos e detritos nocivos 

Autoridade de saúde 

Veterinário Municipal 

Coordenar a evacuação de sinistrados dos Centros de 

Triagem para as estruturas hospitalares 
INEM 

Mobilizar o pessoal médico, paramédico, de 

enfermagem e farmácia indispensável ao cumprimento 
Autoridade de saúde  
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7.4  Procedimentos e instruções de coordenação 

Compete ao COM em consonância com o COS, e em coordenação com o INEM, identificar e 

informar o Director do Plano / CMPC relativamente à quantidade previsível de meios 

complementares necessários para a triagem, assistência pré-hospitalar e evacuação 

secundária das vítimas.  

Compete ao Director do Plano / CMPC a identificação dos meios a requisitar para as 

operações de socorro e, em coordenação com o INEM, o estabelecimento da ligação aos 

hospitais de evacuação, prestando as informações pertinentes sobre o tipo de ocorrência e o 

número potencial de vítimas. 

Compete ao INEM, através de meios próprios enviados para o local, montar e gerir postos de 

triagem, de assistência pré-hospitalar e de evacuação secundária em estreita articulação com 

o COM e com o Director do Plano. 

Compete às equipas médicas presentes no local do sinistro verificar os óbitos e “etiquetar com 

a tarja negra” as vítimas e informar a entidade coordenadora para a necessidade da sua 

remoção para os locais de reunião de mortos e morgues provisórias. 

Compete ao INEM, através de meios próprios enviados para o local, montar e gerir o apoio 

psicológico às vítimas, sendo as equipas do INEM reforçadas por equipas do SMPC 

especificamente formadas para o efeito, em estreita articulação com o COM e com o Director 

do Plano. 

 

das acções e ao reforço das estruturas médicas dos 

serviços de urgência 

Dar apoio psicológico à população afectada 

INEM, Autoridade de 

Saúde, Hospital Pedro 

Hispano, CMM, 

Centros de Saúde e 

Cruz Vermelha 

Portuguesa núcleo de 

Matosinhos 

Proceder ao controlo ambiental, de doenças e da 

qualidade dos bens essenciais 
Autoridade de saúde  
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8 SOCORRO E SALVAMENTO 

8.1 Entidade Coordenadora 

COM 

AM nas zonas de jurisdição própria 

 

8.2 Constituição 

− Representante do Gabinete se Segurança e Protecção Civil;  

− Representante da Direcção Municipal de Investimentos e Infra-estruturas;  

− Representante de cada um dos Corpos de Bombeiros Voluntários;  

− Representante da Cruz Vermelha Portuguesa núcleo de Matosinhos;  

− Equipas Cinotécnicas da PSP e/ou GNR; 

− K9 – Grupo Rodrigues 

− Coordenador da Equipa do SSB (pertence ao Serviço Municipal de Protecção Civil);  

− Representante das Forças Armadas / EPT; 

− Representante da Autoridade Marítima (quando a ocorrência se verificar no espaço de 

jurisdição da Autoridade Marítima); 

− Representante da Direcção Municipal de Ambiente e Serviços Ambientais/ Veterinário 

Municipal. 

Entidades de apoio eventual 

− EDP Gás; 

− EDP; 

− Indáqua; 

− BRISA – Auto-estradas de Portugal, SA; 
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− Ascendi; 

− REFER; 

− Metro do Porto. 

8.3 Prioridades de Acção 

− Coordenar as actividades de combate a incêndios, cheias e outro tipo de acidentes; 

− Propor no âmbito das suas actividades, escoramentos, demolições, desobstruções 

expeditas e a contenção de fugas e derrames de produtos perigosos, que lhe facilitem o 

cumprimento da missão; 

− Assegurar todas as actividades de busca e salvamento, incluindo a pesquisa de vítimas e o 

seu resgate ou desencarceramento; 

− Reforçar, com pessoal, as estruturas de saúde na evacuação primária de sinistrados, 

administrando os primeiros socorros e procedendo ao seu encaminhamento para fora da 

zona perigosa, com destino ao Centro da Triagem; 

− Coordenar toda a actividade veterinária. 

− Assegurar a minimização de perdas de vidas, bens e agressões ao meio ambiente;  

− Propor a definição de zonas prioritárias nas áreas afectadas pela situação de emergência;  

− Proceder aos reconhecimentos essenciais à recolha e confirmação da informação 

disponível, com a maior brevidade possível, de forma a avaliar objectivamente a situação 

de emergência;  

− Planear e coordenar o socorro às populações, em caso de incêndios, inundações, 

desabamentos e, de um modo geral, em todos os sinistros, incluindo o socorro a náufragos 

e buscas subaquáticas, salvaguardando-se as ocorrências no domínio marítimo, cuja 

coordenação compete à Autoridade Marítima;  

Delimitam-se, para efeitos de melhoria da rapidez de resposta e rentabilização dos meios a 

envolver nas operações, três zonas operacionais concêntricas, em torno do local do sinistro:  
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ZONA VERMELHA  

 

Zona de concentração do total ou quase da totalidade dos danos. De utilização muito restrita, 

nela apenas actuarão as estruturas operacionais de protecção civil de primeira intervenção. A 

entrada de meios de reforço é feita a pedido e sob autorização. As vias terão 

preferencialmente sentido único.  

Definem-se nesta zona, se necessário, sectores operacionais de actuação de emergência.  

 

ZONA LARANJA  

 

Zona envolvente da primeira, podendo concentrar alguns danos e que se pode estender por 

áreas significativas em termos de dimensão. Serve de interface entre as zonas vermelha e 

verde e é nela que se posicionarão alguns meios e estruturas de apoio à emergência. A 

circulação é feita segundo autorização expressa, efectuando-se também, quando possível, em 

sentido único.  

 

ZONA VERDE  

 

Zona de acesso e circulação livre, embora com as restrições necessárias às actividades 

prioritárias da emergência.  

8.4   Procedimentos e instruções de coordenação  

É da responsabilidade dos Corpos de Bombeiros o cumprimento das prioridades de acção de 

socorro e salvamento previstos nesta área de intervenção, cabendo às outras entidades o 

dever de colaborar com a entidade coordenadora nas acções que lhes forem solicitadas. 

Caso aplicável, deverá ser indicado pelo COS a sectorização do teatro das operações, por 

zonas geográficas ou funcionais, e identificado um responsável por cada sector;  

 

Se o acidente grave ou catástrofe se der no mar a responsabilidade de coordenação das 

acções é da Autoridade Marítima, em articulação com o CDOS e com a Direcção do Plano, 

cabendo às outras entidades o dever de colaborar nas acções que lhes forem solicitadas. 

As entidades de apoio eventual poderão ser activadas de acordo com as necessidades 

inerentes ao tipo de acidente grave ou catástrofe e, de acordo com as suas competências, têm 

o dever de colaborar com a entidade coordenadora nas acções que lhes forem solicitadas. 
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A coordenação de toda a actividade Veterinária é da responsabilidade da Autoridade 

Veterinária Municipal, que de acordo com a entidade coordenadora desta área de intervenção 

poderá solicitar o apoio das outras entidades intervenientes. 

De acordo com a legislação aplicável, o mais graduado da primeira equipa de intervenção a 

chegar ao local assume as funções de comandante das operações de socorro. Devendo de 

imediato: 

− Avaliar a situação; 

− Identificar o tipo de ocorrência; 

− O local e a extensão; 

− O número de vítimas; 

− Os meios de reforço necessários. 

As informações recolhidas devem de imediato ser comunicadas ao COM que deverá ter em 

conta o disposto na tabela de gravidade constante na Directiva Operacional Nacional n.º 

1/ANPC/2007 (Estado de alerta para as organizações integrantes do Sistema Integrado de 

Operações de Protecção e Socorro). 

Sempre que se verifique a necessidade de efectuar transferência de comando que pode 

acontecer: 

− Para satisfazer as necessidades do teatro de operações; 

− Quando a organização deste aumenta ou diminui; 

− Quando a responsabilidade primária de gestão do incidente muda entre entidades; 

− Quando o incidente se torna mais ou menos complexo; 

− Quando existe rotatividade normal de pessoas. 

Deverá ocorrer um briefing, com a presença do próximo Comandante e uma notificação a todo 

o pessoal da alteração do Comandante. 
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Quando as acções relativas à supressão da ocorrência estiverem completas, é da 

competência do Director do Plano em consonância com a CMPC e em articulação com o COM 

e COS, decidir que a fase de emergência está estabilizada e se entra na fase de reabilitação.  

Compete ainda ao Director do Plano tomar a decisão do regresso das populações desalojadas 

às áreas consideradas seguras. 

Terminada a fase de emergência deve proceder-se à desmobilização dos meios não 

necessários à reabilitação. 

Nas áreas de jurisdição da AM os procedimentos gerais serão definidos de acordo com as 

prioridades de acção. As missões atribuídas ao COM serão transferidas para a AM na sua 

área de jurisdição. 

 

9 SERVIÇOS MORTUÁRIOS 

9.1 Entidade Coordenadora 

Autoridade de Saúde Concelhia 

9.2 Constituição 

− Representante do INEM; 

− Representante da PSP;  

− Representante da GNR; 

− Representante da Polícia Municipal; 

− Representante do Instituto Nacional de Medicina Legal; 

− Representante do Hospital Pedro Hispano; 

− Representante do Gabinete de Segurança e Protecção Civil;   

− Representante de cada um dos corpos de Bombeiros Voluntários; 

− Representante da Cruz Vermelha Portuguesa núcleo de Matosinhos; 
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− Representante da Autoridade Marítima (quando a ocorrência se verificar no espaço de 

jurisdição da Autoridade Marítima); 

− Representante da APDL. 

9.3 Prioridades de Acção 

− Coordenar as acções de mortuária, definindo os locais de reunião de mortos e morgues 

provisórias;  

− Identificação para posterior remoção de cadáveres; 

− Definir locais de sepultamento de emergência; 

− Assegurar o correcto tratamento dos cadáveres; 

− Garantir uma eficaz recolha de informações que possibilite a identificação dos cadáveres; 

− Garantir o transporte dos cadáveres para os locais de reunião de mortos e morgues 

provisórias; 

− Assegurar a correcta tramitação de entrega dos corpos identificados. 

9.4   Procedimentos e instruções de coordenação  

As tarefas de recolha e o depósito de cadáveres devem ser controladas pelas forças de 

segurança em colaboração com a Autoridade de Saúde, devendo ser levadas a cabo através 

de procedimentos rigorosos, pois a sua importância é enorme nos aspectos que se prendem 

com a investigação forense, caso a mesma seja necessária. 

As forças de segurança são responsáveis por garantir a manutenção dos perímetros de 

segurança dos locais de reunião de mortos e morgues provisórias. 

As tarefas ligadas às morgues provisórias relacionam-se com o trabalho desenvolvido pelas 

equipas do Instituto Nacional de Medicina Legal, que culminam na identificação e entrega dos 

corpos para serem sepultados. 

A tarefa de recolha de informações sobre os cadáveres é da competência das forças de 

segurança e das equipas de investigação forense.  
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Os cadáveres ou partes de cadáveres que não forem entregues a pessoas com legitimidade 

para o requerer, podem ser conservados em frio ou inumados provisoriamente, se necessário 

em sepultura comum, assegurando a identificação dos mesmos. 

As entidades que fazem parte desta área de intervenção têm o dever de colaboração nas 

acções que lhes forem solicitadas pela entidade coordenadora de modo a assegurar o 

cumprimento do referido como prioridades de acção. 

Os locais de reunião de mortos, tendo em conta que as instalações devem: 

− Possuir um piso aberto, plano e fácil de limpar, com boa drenagem, boa ventilação natural, 

provido de água e corrente eléctrica. 

− Ter acessibilidades, comunicações (telefónicas ou radiocomunicações), privacidade, 

disponibilidade e segurança.  

Os locais de reunião de mortos serão parques de estacionamento cobertos e/ou armazéns 

pertencentes à Câmara Municipal, podendo também ser utilizados os armazéns frigoríficos da 

Lota de Matosinhos, assim como os parques de estacionamento existentes no concelho. 

Estão definidos como Necrotérios provisórios (Constantes em Anexo B) os seguintes locais: 

− FrigoMato 

− Lota de Matosinhos 

Estão definidos como locais de reunião de mortos (Constantes em Anexo B) os seguintes 

locais: 

− Exponor 
− EB1 Quinta de S. Gens 
− Pavilhão da escola integrada de Matosinhos 
− Pavilhão da escola integrada de Leça da Palmeira 
− Pavilhão da escola Eb23 Maria Manuela de Sá 
− Pavilhão da escola EB23 de Leça do Balio 
− Pavilhão da escola Eb23 de Custoias 
− Pavilhão da escola Eb23 de Senhora da Hora 
− Pavilhão da escola Eb23 Irmãos Passos 
− Pavilhão da escola Eb23 de Perafita 
− Pavilhão da escola Eb23 Domingos dos Santos 
− Pavilhão da escola Eb23 Oscar Lopes 
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10 PROTOCOLOS 

O SMPC tem neste momento um protocolo de colaboração com o K9 – Grupo Rodrigues, entidade 

especializada em busca e salvamento com canídeos. Este protocolo visa rapidamente e de forma 

ágil disponibilizar ao Director do Plano e ao COM meios para efectuar buscas especializadas. 

Está em elaboração, um protocolo com a Escola Pratica de Transmissões (Exercito Português), 

com vista ao apoio mais célere em caso de acidente grave ou catástrofe, na área do Município.   

Estão em elaboração, protocolos com grandes grupos económicos para o fornecimento de bens 

essenciais, para fazer face às necessidades básicas da população, em caso de acidente grave ou 

catástrofe, na área do Município.   
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PARTE IV  

SECÇÃO I 

 

SECÇÃO I – PROTECÇÃO CIVIL 

8. ORGANIZAÇÃO GERAL DA PROTECÇÃO CIVIL EM PORTUGAL 

1.1 Estrutura da Protecção Civil  

Conforme o disposto na Lei de Bases da Protecção Civil (Lei n.º 27/2006 de 3 de Julho) “a 

protecção civil é a actividade desenvolvida pelo Estado, Regiões Autónomas e Autarquias 

Locais, pelos cidadãos e por todas as entidades públicas e privadas com a finalidade de 

prevenir riscos colectivos inerentes a situações de acidente grave ou catástrofe, de atenuar 

os seus efeitos e proteger e socorrer as pessoas e bens em perigo aquando aquelas 

situações ocorram”. Ainda segundo o mesmo documento legal a protecção civil em Portugal 

organiza-se de acordo com três níveis: nível nacional, nível distrital e nível municipal.  

Ao nível nacional a Assembleia da República contribui, através do exercício da sua 

competência política, legislativa e financeira, no enquadramento da política de protecção civil 

e na fiscalização da sua execução. 

A condução da política de protecção civil é da competência do Governo, que, no respectivo 

Programa, deve inscrever as principais orientações a adaptar ou a propor naquele domínio. 

O Primeiro-Ministro é responsável pela direcção da política de protecção civil. O Primeiro-

Ministro pode delegar as competências no Ministro da Administração Interna. 

A Comissão Nacional de Protecção Civil é o órgão de coordenação nacional em matéria de 

protecção civil.  

A Autoridade Nacional de Protecção Civil, abreviadamente designada por ANPC, é o serviço 

central de natureza operacional, da administração directa do Estado, dotado de autonomia 

administrativa e financeira e património próprio, na dependência do membro do Governo 

responsável pela área da Administração Interna (Decreto-Lei n.º 75/2007, de 29 de Março). 

Em cada distrito existe uma Comissão Distrital de Protecção Civil, sendo que o responsável 

por presidir essa comissão distrital é o Comandante Distrital de Operações de Socorro por 

competência delegada pelo Presidente da ANPC. 
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Em cada município existe uma Comissão Municipal de Protecção Civil, presidida pelo 

Presidente da Câmara.  

Estrutura de Protecção Civil em Portugal de acordo com a Lei de Bases de Protecção Civil 

(Lei n.º 27/2006) é a seguinte: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 - Estrutura de Protecção Civil em Portugal 

 

1.2 Estrutura das operações 

1.2.1 Estrutura das Operações em Portugal de acordo com a Lei n.º 65/2007 e Decreto-lei 

n.º 134/2006. 

Em situação de acidente grave ou catástrofe, e no caso de perigo de ocorrência 

destes fenómenos, são desencadeadas operações municipais de protecção civil, de 

acordo com o plano municipal de emergência, com vista a possibilitar a unidade de 

direcção das acções a desenvolver, a coordenação técnica e operacional dos meios a 

empenhar e a adequação das medidas de carácter excepcional a adoptar (Lei n.º 

65/2007, de 12 de Novembro, Artigo 16.º). 

Consoante a natureza do fenómeno e a gravidade e extensão dos seus efeitos 

previsíveis, são chamados a intervir centros de coordenação operacional de nível 

nacional, regional ou distrital, especialmente destinados a assegurar o controlo da 

situação com recurso a centrais de comunicações integradas e eventual sobreposição 

com meios alternativos. Artigo 49.º (Lei de Bases de Protecção Civil, Lei n.º 27/2006). 
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Figura 2 - Estrutura das Operações em Portugal 

1.2.2 Estrutura de Operações em Matosinhos 

A estrutura de operações em Matosinhos é presidida pelo Presidente da Câmara 

apoiado no Serviço Municipal de Protecção Civil, sendo que a CMPC desempenha um 

papel decisor e emana as ordens de operações através do Presidente da Câmara. 

O COM após receber as ordem do Presidente e com o apoio do SMPC, coordena e 

articula a actuação das diferentes áreas de intervenção num cenário de acidente. 

Estrutura de Operações em Matosinhos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3 - Estrutura de Operações em Matosinhos 
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1.3  Serviço Municipal de Protecção Civil 

O Serviço Municipal de Protecção Civil (SMPC) é um órgão na dependência directa do 

Presidente da Câmara, responsável pela prossecução das actividades de protecção civil no 

âmbito municipal, competindo-lhe assegurar o funcionamento de todos os organismos 

municipais de protecção civil, bem como centralizar, tratar e divulgar toda a informação 

relativa à protecção civil municipal.  

1.3.1 Competências no âmbito do Planeamento e Operações 

− Assegurar a funcionalidade e a eficácia da estrutura do SMPC; 

− Inventariar permanentemente os registos dos meios e dos recursos no concelho, 

com interesse para o SMPC; 

− Manter informação actualizada sobre acidentes graves e catástrofes ocorridas no 

município, bem como sobre elementos relativos às condições da ocorrência, às 

medidas adoptadas para fazer face às respectivas consequências e às 

conclusões sobre o êxito, ou insucesso, das acções empreendidas em cada caso; 

− Planear o apoio logístico a prestar às vítimas e às forças de socorro, em situação 

de emergência; 

− Planear o apoio psicológico municipal a prestar às vítimas e às forças de socorro, 

em situação de emergência; 

− Organizar e gerir os centros de alojamento a accionar em caso de emergência; 

− Elaborar Planos Prévios de Intervenção; 

− Preparar e propor a execução de exercícios e simulacros, que contribuam para 

uma actuação eficaz, de todas as entidades intervenientes nas acções de 

protecção civil.  

1.3.2 Competências no âmbito da prevenção e segurança 

− Propor medidas de segurança face aos riscos inventariados; 

− Realizar acções de sensibilização sobre segurança, preparando e organizando as 

populações face aos riscos e cenários previsíveis; 

− Colaborar na elaboração e execução de treinos e simulacros; 

− Elaborar projectos de regulamentação de prevenção e segurança; 



 
  

 PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL  
DE MATOSINHOS 

  
 Nov.2011 │   Versão 3  106/176 

− Promover campanhas de informação sobre medidas preventivas, dirigidas a 

segmentos específicos da população, ou sobre riscos específicos em cenários 

prováveis previamente definidos; 

− Fomentar o voluntariado em protecção civil. 

1.3.3 Competências no âmbito da informação pública 

− Assegurar a pesquisa, análise, selecção e difusão de documentação com 

importância para a protecção civil; 

− Divulgar a missão e estrutura do SMPC; 

− Recolher a informação pública emanada das comissões e gabinetes que integram 

o SMPC, destinada à divulgação pública, relativa a medidas preventivas ou 

situações de catástrofe; 

− Promover e incentivar acções de divulgação sobre protecção civil, junto dos 

munícipes, com vista à adopção de medidas de autoprotecção; 

− Indicar, na eminência de acidentes graves ou catástrofes, as orientações, 

medidas preventivas e procedimentos a ter pela população no sentido de fazer 

face à situação; 

− Dar seguimento a outros procedimentos, por determinação do PCMM ou 

Vereadora com competências delegadas. 

 

1.4  Sistema de Gestão de Operações  

“O Sistema de Gestão de Operações, é uma forma de organização operacional que se 

desenvolve de uma forma modelar de acordo com a importância da ocorrência.” (artigo 12.º 

do Decreto-Lei n.º 134/2006 de 25 de Julho). 
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O Sistema de Gestão de Operações do Município de Matosinhos está estruturado do 

seguinte modo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 - Sistema de Gestão de Operações do Município de Matosinhos 
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A estrutura piramidal deverá manter uma relação ideal de 1:5 em termos de supervisor e 

recurso. 

A função do Comandante de Operações é a primeira a ser estabelecida num teatro de 

operações, imediatamente após a chegada da primeira equipa de socorro. À medida que 

forem chegando outros recursos, ou por necessidade de substituição, poderá ocorrer a 

transferência de comando, obrigando nestes casos a um briefing a quem assume as funções 

de comando e a uma notificação da substituição a toda a estrutura operacional presente. 

Em cada teatro de operações deverá existir um plano de acção, elaborado no momento da 

resposta. Na grande maioria dos teatros de operações, o plano não precisa de ser escrito 

mas terá de ser apresentado, o que implica a realização de briefings regulares. Estes planos 

têm um ciclo de vida a que se chama período operacional. Em situações em que a 

complexidade da gestão ou o tempo previsto de duração das operações de socorro seja 

elevado, os planos deverão ser escritos. 

 

1.5 Plano de Acção 

CONTEÚDOS DEFINIÇÕES 

Objectivos 
Fixados pelo Comandante Operacional Municipal (COM) e/ou pelo 

Comandante Operacional de Socorro (COS). 

Estratégias Formas de chegar ao resultado esperado. 

Organização 
Definição de como se irá organizar a estrutura modelar e como se 

estabelecerão as dependências hierárquicas. 

Recurso requeridos Identificação dos recursos necessários expectáveis. 

Tácticas Definição de quem, o quê, onde e quando. 

Comando unificado 

Para cada teatro de operações, só existirá um comandante de operações 

de socorro, mesmo que o teatro de operações ocorra numa área onde 

existam várias instituições com competência técnica e jurisdicional. 
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Deverão também ser definidas as instalações de base padronizadas, nomeadamente: 

1.5.1 Teatro de Operações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ZONAS DEFINIÇÕES 

Posto de Comando 

(PC) 
Local onde se estabelece o Comando das Operações. 

Zona do Sinistro (ZS) 

Local de maior perigo, onde se desenvolve a ocorrência e 

onde se encontram exclusivamente, os meios necessários 

à intervenção directa. 

Zona de Apoio (ZA) 

Local onde se encontram os meios de apoio e logísticos, 

estritamente necessários ao suporte dos meios de 

intervenção directa. Podem também estar estacionados 

nesta zona, os meios de intervenção de resposta imediata. 

Zona de Concentração 

e Reserva (ZCR) 

Local onde estão os meios e recursos disponíveis, sem 

nenhuma missão imediata atribuída. 

Zona de Recepção de 

Reforços (ZRR) 

Zona para onde se dirigem os meios, que se deslocam para 

o Teatro de Operações, antes de atingirem a Zona de 

Concentração e Reserva. 
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9. MECANISMOS DA ESTRUTURA DE PROTECÇÃO CIVIL 

2.1 Composição, convocação e competências da Comissão Municipal de Protecção Civil 

No Município de Matosinhos existe a CMPC, que é convocada e presidida pela autoridade 

política municipal, ou seja o Presidente da Câmara Municipal. De acordo com a Lei de Bases 

da Protecção Civil – Lei n.º 27/2006 – art. 3.º apresenta-se a composição e competências da 

CMPC. 

2.1.1 Composição 

− Presidente da Câmara Municipal, que preside; 

− O Comandante Operacional Municipal;  

− Um elemento do comando de cada um dos Corpos dos Bombeiros Voluntários; 

− Comandante da Divisão da PSP de Matosinhos ou substituto; 

− Comandante do Destacamento Territorial da GNR de Matosinhos ou substituto; 

− Um representante do INEM; 

− Um representante do Hospital Pedro Hispano; 

− Um representante do Centro Regional de Segurança Social; 

− Um representante da Autoridade Marítima;  

− Um representante da Autoridade de Saúde; 

− Um representante da Cruz Vermelha núcleo de Matosinhos; 

− Um representante da Petrogal. 

Nas situações em que a natureza do acidente grave o justifique, e por razões de 

celeridade do processo, o plano poderá ser activado por um número reduzido de 

elementos da CMPC, designadamente o Presidente da Câmara ou no seu 

impedimento a Vereadora da Protecção Civil, o Comandante Operacional Municipal, 

o(s) Comandante(s) dos Bombeiros Voluntários da(s) área(s) afectada(s), o 

Comandante da PSP e o representante do INEM. A deliberação tomada pela referida 

comissão será posteriormente ratificada pela CMPC. 

Presidente, quando o considerar conveniente, pode convidar a participar nas 

reuniões da Comissão outras entidades que, pelas suas capacidades técnicas, 

científicas ou outras, possam ser relevantes para a tomada de decisões, no âmbito 

das políticas de protecção civil. 
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O secretariado e demais apoio às reuniões da Comissão são assegurados pelo 

Serviço Municipal de Protecção Civil. 

A Comissão Municipal de Protecção Civil é convocada pelo Presidente da Câmara 

Municipal ou, na sua ausência ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

Para a convocação dos membros da CMPC, o Presidente da Câmara é apoiado pelo 

Director do Gabinete de Segurança e Protecção Civil, através do SMPC.  

A convocação será efectuada através de fax e/ou mail para cada um dos membros 

que compõem a CMPC, será ainda efectuada confirmação via telefone. 

2.1.2 Instalações 

A Comissão Municipal de Protecção Civil reúne na Câmara Municipal de Matosinhos, 

sita na Avenida D. Afonso Henriques, Matosinhos. 

Por impedimento da Câmara Municipal de Matosinhos reunirá no Gabinete de 

Segurança e Protecção Civil sito na Palacete Visconde de Trevões, Rua Alfredo 

Cunha, Matosinhos. 

2.1.3 Competências 

São competências da Comissão Municipal de Protecção Civil, de acordo com a Lei 

n.º 65/2007, alíneas a) e c) do n.º 3 do art. 3.º: 

− Accionar a elaboração do Plano Municipal de Protecção Civil, remetê-lo para 

aprovação pela CNPC e acompanhar a sua execução; 

− Determinar o accionamento dos planos, quando se justifique; 

− Promover a realização de exercícios, simulacros ou treinos operacionais que 

contribuam para a eficácia de todos os serviços intervenientes em acções de 

protecção civil. 

 

2.2 Critérios e âmbito para a declaração das situações de alerta 

Declaração de Alerta 

A situação de alerta pode ser declarada quando, face à ocorrência ou iminência de 

ocorrência de um acidente grave e/ou catástrofe é reconhecida a necessidade de adoptar 

medidas preventivas e/ou medidas especiais de reacção. 

O acto de declarar a situação de alerta corresponde ao reconhecimento da adopção de 

medidas adequadas e proporcionais à necessidade de enfrentar o grau mais baixo de perigo, 
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actual ou potencial (quando inserido numa cadeia com grau crescente de perigo: alerta, 

contingência e calamidade). 

O poder para declarar a situação de alerta, é da competência do Presidente da Câmara 

Municipal (artº 13 da Lei 27/2006 de 3 de Julho). 

A declaração de situação de alerta pode reportar-se a qualquer parcela do território, 

adoptando um âmbito infra-municipal ou municipal. 

A declaração da situação de alerta menciona expressamente: 

− A natureza do acontecimento que a originou; 

− O âmbito temporal e territorial; 

− A estrutura de coordenação e controlo dos meios e recursos a disponibilizar. 

O âmbito material da declaração de situação de alerta, para além das medidas determinadas 

pela natureza da ocorrência, a declaração dispõe expressamente sobre: 

− A obrigatoriedade de convocação da Comissão Municipal de Protecção Civil; 

− O estabelecimento dos procedimentos adequados à coordenação técnica e operacional 

do Serviço Municipal de Protecção Civil, dos Agentes de Protecção Civil, dos Organismos 

e Entidades de Apoio, bem como dos recursos a utilizar; 

− O estabelecimento de orientações relativas aos procedimentos de coordenação da 

intervenção das forças e serviços de segurança; 

− A adopção de medidas preventivas adequadas à ocorrência. 

A declaração da situação de alerta determina uma obrigação especial de colaboração dos 

meios de comunicação social, em particular das rádios e das televisões, com a estrutura de 

coordenação referida no terceiro ponto do parágrafo anterior, visando a divulgação das 

informações relevantes relativas à situação. 

Os critérios para a declaração da situação de alerta e que pode levar a activação do PMEPC, 

caso a CMPC assim o decida, guiar-se-á pelos seguintes níveis: 

− Nível 1: Situação que pode ser controlada exclusivamente pelos meios que, 

habitualmente, exercem o socorro do Concelho. Não requer a tomada de medidas de 

evacuação, para além das que digam respeito ao local ou edificações envolvidas. Não 

afecta o regular funcionamento da Câmara Municipal. Não requer a activação do PMEPC. 

O alerta retingisse geograficamente à zona afectada. 

− Nível 2: Envolve uma situação de risco potencial significativo ou uma zona de sinistro de 

maior dimensão, à qual, os meios que exclusivamente exercem socorro, por si, não 
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conseguem controlar. Constituem uma ameaça séria para a vida, bens e ambiente, e 

pode requerer medidas especiais de evacuação numa área limitada. O PCM-M pode 

convocar a CMPC e propor a activação do PMEPC. O alerta inicialmente restringisse 

geograficamente à zona afectada, podendo com o evoluir da situação ser alargado a 

outras zonas limitrofes. 

− Nível 3: Envolve uma situação de grande risco potencial ou uma zona de sinistro de 

dimensão alargada, constituindo uma ameaça extrema para a vida, bens e ambiente, 

requerendo medidas especiais de evacuação numa área alargada. Neste nível o PCMM 

convoca a CMPC, declara a situação de alerta e propõe a activação do PMEPC. O alerta 

é de âmbito municipal. 

 

2.3  Sistema de monitorização, alerta e aviso 

2.3.1  Monitorização  

A monitorização do plano municipal de emergência é fundamental, pois irá permitir 

acompanhar e controlar o plano, identificando eventuais desvios face ao que foi 

previsto inicialmente.   

Deste modo deve ser efectuado um histórico de todos os riscos ocorridos no 

município após a implementação do plano, com o intuito de perceber a alteração de 

vulnerabilidade de determinado local face à ocorrência de determinado risco. 

A monitorização permitirá ainda estabelecer cenários futuros e deste modo antecipar 

a ocorrência de determinado risco e tomar as medidas preventivas respectivas. 

Compete ao SMPC efectuar o levantamento periódico de alterações consideradas 

importantes para o plano que tenham ocorrido num determinado local identificado 

como sendo de risco. 

Deverá ainda ter-se em atenção todos os sistemas de monitorização externos, para 

as diversas tipologias de risco, que emitem comunicados aos SMPC, tais como: 

− Sistemas de Avisos Meteorológicos do Instituto de Meteorologia através de 

consulta directa no site http://www.meteo.pt/pt/ ou no site: 

http://www.foreca.com/Portugal/Porto, através dos Briefing Técnico-Operacional 

Distrital ou os Comunicados do CDOS Porto; 

− Rede de Alerta de Radioactividade no Ar através do site 

http://sniamb.apambiente.pt/radnet/; 
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− Estado das barras no site 

http://www.marinha.pt/PT/extra/Pages/EstadodasBarras.aspx; 

− Base de dados on-line da Qualidade do Ar no site 

http://www.qualar.org/index.php?page=2. 

2.3.2  Alerta 

Conforme os dados obtidos na monitorização dos riscos é necessário notificar as 

autoridades, entidades e organismos da iminência ou ocorrência de acontecimentos 

susceptíveis de causar danos em pessoas e bens. 

As entidades a serem notificadas imediatamente são: 

− O(s) Comandante(s) dos Bombeiros Voluntários da(s) área(s) afectada(s): 

− O Comandante da PSP: 

− O representante do INEM. 

Após estes contactos deverão ser notificados os restantes elementos pertencentes à 

CMPC. As entidades que fazem parte das diversas áreas de intervenção deste plano 

serão os próximos na cadeia de notificações.  

Compete ao SMPC notificar as diversas entidades que poderão vir a intervir caso se 

verifique a existência da ocorrência. O sistema de notificação deverá ser redundante. 

O alerta deve ser emitido através de diferentes meios de difusão de informação com 

o intuito de garantir a fiabilidade da comunicação. 

O alerta pode ser através de fax, mail, mensagem escrita ou telefone. 

Conforme os dados monitorizados e de modo a garantir uma prontidão adequada 

das entidades que venham a intervir no plano são estabelecidos os seguintes 

NÍVEIS DE ALERTA : 

 

 

Os serviços devem garantir que os seus responsáveis e colaboradores estão 

facilmente contactáveis para possíveis accionamentos. 

Este nível de alerta existirá sempre que, de acordo com a matriz do risco tipificado, o 

grau de risco é moderado. 

 

 

AZUL – os serviços devem garantir uma prontidão imediata d e 10% do seu 
efectivo 
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Os serviços devem garantir as condições mínimas de operacionalidade para 

accionamentos previsíveis. Deverão prever a manutenção de algumas 

equipas/brigadas em estado de prevenção.  

Este nível de alerta existirá sempre que, de acordo com a matriz do risco tipificado, o 

grau de risco é Moderado com gravidade moderada e probabilidade média-alta. 

 

 

Os serviços devem garantir o reforço do estado de prontidão operacional, 

constituindo de imediato equipas/brigadas indispensáveis para fazer face à 

emergência.  

Este nível de alerta existirá sempre que, de acordo com a matriz do risco tipificado, o 

grau de risco é elevado. 

 

 

Os serviços devem garantir o estado de prontidão operacional.  

O Presidente da Câmara deve coordenar todas as operações, deve ser convocada a 

CMPC e decidido activar o PMEPC.  

Este nível de alerta existirá sempre que, de acordo com a matriz do risco tipificado, o 

grau de risco é extremo. 

A informação do nível de alerta deve ser sempre comunicado à estrutura de nível 

superior, CDOS Porto. 

2.3.3 Aviso 

O aviso das populações deverá compreender duas fases: 

− Fase de pré-emergência – nesta fase deve ser promovida uma cultura de 

segurança, com o intuito de sensibilizar os cidadãos para as medidas de 

autoprotecção, para os sinais de aviso e para a colaboração com as autoridades. 

Para tal o Serviço Municipal de Protecção Civil de Matosinhos tem previsto a 

elaboração de uma campanha estruturada de informação e sensibilização à 

população, no âmbito do PMEPC e dos PEE’s. A referida campanha teve início 

AMARELO – os serviços devem garantir uma prontidão de 25% do seu 
efectivo até duas horas 

LARANJA – os serviços devem garantir uma prontidão de 50% do seu 
efectivo a seis horas 

VERMELHO – os serviços devem garantir uma prontidão de 100% do  seu 
efectivo a 12 horas 
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no ano lectivo 2009/2010, com a divulgação do filme de animação “acidentes 

industriais”, para sensibilização em estabelecimentos de ensino até ao 1 ciclo 

inclusive. Para além da população escolar, também a população em geral, em 

especial a população residente e presente na envolvente da empresa será 

sensibilizada para as medidas a adoptar em caso de acidente. 

Com esta campanha, o SMPC espera contribuir para o estado de alerta e 

prontidão da população em caso de acidente no Parque de armazenamento da 

Repsol, de modo a prevenir o pânico, reduzir os efeitos do acidente, tendo por 

base o comportamento e a reacção das pessoas face à ocorrência. 

− Fase de emergência – nesta fase importa informar a população sobre as áreas 

potencialmente afectadas, os itinerários de evacuação, os locais de abrigo onde 

se devem dirigir, o que devem levar consigo e as medidas de autoprotecção que 

devem seguir. 

Neste sentido o SMPC pretende desenvolver uma ferramenta WEB para que a 

população em geral possa aceder à informação sobre o acidente ou potencial 

acidente. 
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PARTE IV  

SECÇÃO II 

 

SECÇÃO II – CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

1. CARACTERIZAÇÃO GERAL  

Inserido no Distrito do Porto, o Concelho de Matosinhos está situado na zona litoral a Norte da 

cidade do Porto, com a qual faz fronteira. Tendo como limite Poente o Oceano Atlântico, 

Matosinhos é delimitado a Norte e a Nascente pelos Concelhos de Vila do Conde e Maia, 

respectivamente. A pouca distância do rio Douro, mas fora da sua bacia hidrográfica, a maior parte 

de seu território estende-se na bacia do rio Leça.  

Com uma área de 61,8 Km2 e com cerca de 174.931 habitantes, tem como sede a cidade com o 

mesmo nome e é formado por 10 populosas freguesias: Matosinhos, Leça da Palmeira, Senhora da 

Hora, S. Mamede de Infesta, Custóias, Leça do Balio, Guifões, Santa Cruz do Bispo, Perafita e 

Lavra. As cinco primeiras, densamente povoadas, constituem já um contínuo urbano com 

características de cidade, encostadas à cidade do Porto, na Estrada da Circunvalação. Entre os 

recenseamentos de 1981 e de 2001 a população residente de Matosinhos cresceu 22,7%, uma 

taxa de crescimento demográfica claramente superior à média do país (5,3%), da região Norte 

(8,1%) ou da área metropolitana (12,8%). Actualmente, com os seus 2700 habitantes por Km2, 

Matosinhos apresenta a sexta maior densidade demográfica do país e a segunda maior da região 

Norte. 

Em 2001 existiam no Município de Matosinhos 33703 edifícios desde unifamiliares, multifamiliares, 

a mistos (habitação, comércio e indústria). Do total de edifícios residenciais, estavam 

significativamente degradados 3247 (9,6%) ao nível da estrutura, 3954 (11,7%) ao nível da 

cobertura e 3905 (11,6%) ao nível das paredes e caixilharia externas. Não obstante o forte 

crescimento do parque habitacional, em 2001, os alojamentos vagos para venda ou aluguer, em 

número de 2801 (4,1% do total de alojamentos). Nesse ano 5130 dos alojamentos ocupados (8,3 % 

do total) destinavam-se a uso sazonal ou secundário. 

No que respeita à saúde o Concelho tem 3 hospitais (1 público e 2 privados), 4 centros de saúde, 6 

unidades de saúde, 3 extensões e 4 centros de diagnóstico pneumológico. Em Matosinhos, 

anualmente, efectuam-se mais de 160 mil consultas nos 20 estabelecimentos de saúde acima 

referidos. Tendo o hospital público uma disponibilidade de camas na ordem das 400 segundo fonte 

hospitalar, os centros de saúde não fazem internamento, logo não têm camas disponíveis. 
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Matosinhos apresenta-se, em 2002, como o 7º município do país (2º na área metropolitana) com 

maior número de médicos por mil habitantes (5,4), acima da média nacional (3,2) e da região Norte 

(2,9).  

É possível consultar a cartografia em suporte vectorial, relativa à caracterização do concelho no 

anexo B (Elementos de caracterização e Censos 2011). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 – Mapa de Enquadramento Geográfico do Concelho de Matosinhos 
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2.  CARACTERIZAÇÃO FÍSICA 

2.1 Orografia 

O relevo da região é pouco acidentado, elevando-se suavemente da costa para o interior, 

verificando-se os primeiros enrugamentos na serra de Valongo, a cerca de 15Km da costa, 

atingindo a cota máxima de 115m no seu limite Sudeste, em S. Mamede de Infesta. É mais 

acidentado junto ao rio Leça e seus afluentes, com profundos sulcos por eles marcados, 

fazendo avultar encostas e morros, bastante abruptos. 

2.2  Hidrografia 

A maior parte do território de Matosinhos estende-se pela bacia hidrográfica do rio Leça.  

Este rio, com cerca de 36Km, percorrendo no Concelho de Matosinhos 16Km desde a sua 

entrada até desaguar no porto de Leixões, a uma distância de 7Km em linha recta, é 

bastante sinuoso, coincidindo por duas vezes, em certa extensão, com o limite da Maia. 

Toda a região atravessada por este rio é de extraordinária beleza, perturbada apenas pela 

elevada poluição do mesmo e por algumas ocupações urbanas e industriais desordenadas 

sobre as suas margens. 

Com as mesmas características de poluição, tem como principais afluentes dentro do 

concelho o ribeiro de Picoutos, a ribeira das Avessas, o ribeiro de Esposade e a ribeira da 

Lomba. 

No extremo norte do Concelho, há o rio Onda ou Calvelhe, com características mais de 

ribeira que de rio. Constitui a demarcação com Vila do Conde e a sua bacia hidrográfica 

abrange, de forma reduzida, o território de Matosinhos, atravessando exclusivamente zonas 

rurais. 

A restante área do Concelho de Matosinhos tem vertente direita para o mar, sendo as linhas 

de drenagem mais importantes, o conjunto dos ribeiros do Funtão e da Carreira, o conjunto 

dos ribeiros de Joane e do Cão e, na área urbana da Cidade, o conjunto dos ribeiros da 

Reguinha e de Carcavelos. É possível consultar a cartografia em suporte vectorial, relativa à 

Hidrografia no anexo B (Elementos de caracterização) 

2.3  Caracterização climática 

A situação geográfica de Matosinhos, e os traços morfológicos mais marcantes da área em 

que se insere, determinam as características principais dos vários elementos do clima. A 

temperatura média anual oscila entre 12,5ºC e 15ºC, reflectindo o efeito moderador do 

oceano, atenuante das amplitudes térmicas. 
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A pluviosidade média anual atinge valores entre 1000 e os 1200 milímetros, sendo os dias do 

ano com precipitação igual ou superior a 1 milímetro em número de 70 a 100. 

Os períodos de insolação têm uma duração elevada, oscilando entre 2500 e 2600 horas/ano 

de exposição solar, equivalente à média de 7 horas/dia, à excepção das zonas interiores e 

de maior altitude, pela existência de maior nebulosidade. A radiação solar apresenta valores 

entre 145 e 150Kcal/cm2, o que, conjugada com a insolação, contribui para as boas 

condições do concelho como local de veraneio. 

A humidade do ar é elevada pela proximidade do Oceano Atlântico, com valores médios 

anuais entre 80 e 85%. 

Pela observação das velocidades e rumos dos ventos, constata-se que Matosinhos, pela 

presença do Atlântico, tem vento predominante do quadrante oeste, seguindo-se o do leste e 

do norte, depois o do sudoeste e nordeste e, por último, o do sul e do sueste. 

Assim, o Concelho de Matosinhos, quanto ao seu clima, apresenta características gerais de 

zona costeira, é temperado, tem condições de salubridade, excepto nas encostas mal 

insoladas voltadas a Norte e em pequenas áreas de terrenos baixos e alagadiços. A zona é 

mais afectada pelos ventos de nordeste no Verão e de sudoeste no Inverno. 

2.4  Caracterização da floresta 

O território de Matosinhos não apresenta verdadeiras estruturas de uma paisagem natural de 

escala considerável, detectando-se, no entanto, pequenas áreas de ambiente natural, em 

geral de fraca acessibilidade. 

O Concelho encontra-se ao nível basal, com nítida influência climática atlântica, 

correspondendo a solos geralmente depressionários e caracterizados por uma agricultura 

baseada em sistemas culturais intensivos decorrentes das disponibilidades hidrográficas. Na 

sua componente florestal predominam o pinheiro bravo e o eucalipto, tomando este, gradual 

prevalência em detrimento das restantes espécies.  

Na faixa litoral, com um relevo ondulado e suave, encontram-se manchas florestadas 

rarefeitas, bem como a presença de alguns exemplares de pinheiros mansos, 

individualizados na paisagem, eventualmente testemunhos de bosquetos outrora existentes. 

Os núcleos urbanos introduzem no litoral lógicas de ocupação específicas, relegando as 

florestas como “plano de fundo” a nascente. 

No interior do Concelho organizam-se duas zonas que se distinguem pelo modelado do 

terreno – ondulado e movimentado – e onde se afirma essencialmente uma bacia vertente 

caracterizada pela fragmentação dos urbanos, das áreas florestadas e das áreas cultivadas 

envolventes. 



 
   

 PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL  
DE MATOSINHOS 

 
Nov.2011 │   Versão 3   121/176

Apesar de existirem três manchas florestais com mais de 60ha, entre nove matas 

consideradas como unidades operativas, pode dizer-se que a floresta se desagregou, 

restando da estrutura inicial, em alguns aspectos ainda legível, pequenos maciços isolados 

numa paisagem agrícola, de campos abertos, conjugados com os núcleos urbanos 

existentes, novas urbanizações e unidades industriais dispersas. É possível consultar a 

cartografia em suporte vectorial, relativa à caracterização da floresta no anexo B (Elementos 

de caracterização) 

2.5  Ocupação do solo 

No concelho de Matosinhos a grande percentagem de ocupação do terreno, mais de 50%, é 

área urbanizada. No que respeita a área florestal Matosinhos em cede de PDM não 

apresenta esta utilização, porém temos uma percentagem algo considerável mais de 18% de 

superfície agrícola em utilização. 

O quadro abaixo apresenta o panorama total de utilização do solo. 

 Área 

Urbanizada 

Superfície 

Agrícola 

Utilizada 

Matas e Florestas 

sem Culturas 

Sub-coberto 

Outros Área 

Total 

Área (há) 3.516 ha2 1.147 ha3 187 hab 1.331 ha 6.181 ha 

% do Total 56,88% 18,56% 3,025% 21,535% 100% 

 

2.6  Sismicidade 

A ocorrência de sismos em Portugal está intimamente relacionada com a movimentação e 

energia libertada nas falhas activas que atravessam o território ou se situam na sua 

proximidade. Na avaliação de risco sísmico o país é considerado de risco “moderado”, no 

entanto Portugal tem sido afectado por vários sismos de magnitude moderada a forte, que 

muitas vezes resultaram em danos importantes em várias cidades do país. 

Grande parte dos sismos de maior gravidade tiveram como origem as zonas interplacas, 

uma vez que Portugal está perto da fronteira entre a placa africana e a placa Euro-Asiática. 

Os sismos mais significativos, isto é, com maior impacto nas pessoas e estruturas tiveram 

origem no oceano e apresentam períodos de retorno de algumas centenas de anos, segundo 

a literatura consultada, aponta-se para que sismos com a intensidade do de 1755 sejam de 

                                                 
2 PDM 
3 Recenseamento Geral da Agricultura, 2009, INE 
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cerca de 250 anos. Os epicentros dos maiores sismos localizam-se perto do Banco de 

Gorringe, a Sudoeste do Cabo de São Vicente. 

Quanto a sismos com origem na intraplaca a intensidade é moderada, passando a baixa no 

Norte de Portugal. 

 

3.  CARACTERIZAÇÃO SOCIOECONÓMICA 

3.1 Caracterização demográfica - população 

Em 20 anos, Matosinhos, passou do décimo segundo Município mais populoso do país, 

contando, no início da década de 1980 com 136 mil habitantes, para o nono Município do 

país, com cerca de 175 mil habitantes em 2011, sendo que em comparação com os Censos 

de 2001 verificamos um acréscimo de cerca de 8 mil habitantes, tendo no entanto passado 

de oitavo para nono Município na lista dos mais populosos.  

Entre os recenseamentos de 1981 e de 2011 a população residente de Matosinhos cresceu 

28.2%. Relativamente ao crescimento da população no intervalo dos Censos de 2001 e os 

Censos de 2011 em Matosinhos é de 5,5%, enquanto que a nível nacional a população 

cresceu 1,9% desde 2001. 

Actualmente, Matosinhos conta com 2830,6 habitantes por Km2 

Integrado na Área Metropolitana do Porto (AMP), um dos maiores aglomerados urbanos e 

industriais do País, o Concelho de Matosinhos tem uma área de 61,8Km2. 

Na distribuição da população por sectores de actividade, o sector dominante é o terciário, 

representando os serviços relacionados com a actividade económica a maior percentagem 

da população activa. O sector primário é insignificante e o secundário aproxima-se do 

terciário com o maior peso a pertencer à indústria transformadora. 

A população distribui-se, pelas freguesias do concelho, da seguinte forma: 

Freguesia População Edifícios Alojamentos 

Custóias 18702 3892 7596 

Guifões 9467 2586 4112 

Lavra 10000 3107 4946 

Leça do Balio 17545 3697 7800 
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Leça da Palmeira 18435 3649 9628 

Matosinhos 30682 4015 15134 

Perafita 6541 3242 5826 

Santa Cruz do Bispo 5775 1320 2215 

S. Mamede de Infesta 23140 4279 12305 

Senhora da Hora 27676 3626 12993 

Totais  33413 82555 

(Dados dos Censos de 2001) 

Os indicadores gerais de mobilidade da Área Metropolitana, estimados pelo INE com 

referência ao ano 2002, classificam a população de Matosinhos como a população mais 

móvel da Área Metropolitana. Com efeito esses resultados apontam no sentido de que 83% 

da sua população residente é móvel (população que se desloca pelo menos uma vez por 

dia), a maior taxa de incidência de comportamentos de mobilidade no conjunto da área 

metropolitana. 

Um dos fenómenos mais relevantes da mobilidade reporta-se aos movimentos casa trabalho 

ou casa escola. A mobilidade pendular envolve actualmente cerca de 48 mil pessoas em 

fluxos internos ao município e 63 mil pessoas em fluxos diários com outros municípios. 

Diariamente, entram em Matosinhos 25 mil pessoas para trabalhar e 2 mil para estudar, 

saindo 31,5 Milhares de pessoas para trabalhar e 4,5 milhares de pessoas para estudar, a 

maioria respeitante a movimentos com a cidade do Porto. 

O crescimento da população foi desigual, mantendo a tendência de concentração junto ao 

litoral. As maiores taxas de crescimento ocorreram no Algarve (14,0%), Madeira (9,4%), 

Península de Setúbal (8,9%), Oeste (6,6%) e Grande Lisboa (4,7%). O Grande Porto teve 

um aumento de 2,0%. 

As capitais das duas áreas metropolitanas do país continuaram a perder população. No 

Porto, a queda foi de 9,7% e em Lisboa, 3,4%. Mas nos municípios vizinhos houve aumentos 

significativos, especialmente na zona de Lisboa, onde houve cinco concelhos com mais de 

20 por cento de aumento: Mafra (41%), Alcochete (35%), Montijo (31%), Sesimbra (31%) e 

Cascais (20%). Na Área Metropolitana do Porto, a população aumentou mais 

significativamente na Maia (12,4%), Valongo (9,0%) e Vila do Conde (6,7%). 
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Em várais regiões estatísticas, inclusive em algumas junto à costa, como o Alentejo Litoral, 

Baixo Mondego e Minho-Lima, e em todo o interior do país, a população descresceu. A 

tendência foi mais acentuada na Serra da Estrela (-12,4%), Beira Interior Norte (-9,5%), 

Pinhal Interior Sul (-9,1%), Alto de Trás-os-Montes (-8,3%) e Douro (-7,2%). 

A densificação populacional do litoral e a desertificação do interior continuam a estar 

relacionadas. “O saldo migratório [internacional] não é suficiente para explicar o crescimento 

do litoral”, afirma Fernando Casimiro, coordenador dos Censos 2011.  

Os Censos 2011 apuraram ainda que há 4.079.577 famílias, 5.879.845 alojamentos e 

3.550.823 edifcios no país. As famílias cresceram menos (11,6%) do que os alojamentos 

(16,3%) e os edifícios (12,4%). O Algarve e a Madeira foram as regiões com mais 

construções novas, em termos relativos, com uma subida de 37% e 36% por cento no 

número de alojamentos, respectivamente. 

Os Censos 2011 custaram cerca de 46 milhões de euros ao Estado - 20 por cento a menos 

do que a factura dos censos anteriores, em 2001, a preços corrigidos. Cerca de metade da 

população respondeu aos questionários pela Internet. “É a taxa mais elevada até agora 

conhecida a nível internacional”, afirma Alda Carvalho, presidente do Instituto Nacional de 

Estatística. 

Os dados preliminares dos Censos 2011 reflectem uma primeira contagem, dos grandes 

números. O tratamento de todas as questões contidas no questionário prossegue até ao 

próximo ano. Os resultados provisórios e definitivos serão divulgados no primeiro e quarto 

trimestres de 2012. É possível consultar a cartografia em suporte vectorial, relativa à 

caracterização demográfica - população no anexo B (Elementos de caracterização – censos 

2001 e Censos 2011). 

 3.2  Actividades mais significativas 

Os valores respeitantes à distribuição da População Residente Activa evidenciam o peso 

relativo do emprego nos sectores secundário e terciário. 

A actividade piscatória tem vindo a decrescer nos últimos anos devido às reestruturações da 

actividade a nível da União Europeia (EU). A indústria transformadora com maior peso no 

concelho verifica-se no sector dos petróleos e seus derivados. 

No conjunto da actividade industrial, as mais de 17 mil unidades em sectores muito 

diversificadas fazem de Matosinhos um dos mais ricos e industrializados concelhos do país. 

O sector terciário deve o seu peso, sobretudo, às actividades do comércio retalhista e 

serviços pessoais, aos serviços colectivos (educação e saúde principalmente) e a um 
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conjunto de outras actividades como o comércio grossista e os transportes, cuja expansão 

está ligada à localização de infra-estruturas portuárias, terminais de carga e alfândega.  

 

 

4.  CARACTERIZAÇÃO DAS INFRA-ESTRUTURAS 

4.1  Caracterização da rede viária  

O Concelho de Matosinhos apresenta uma ocupação territorial muito condicionada pelas 

principais infra-estruturas rodoviárias existentes. 

O IP4, o IC1/A28, o IC24, a Estrada da Circunvalação (N12) e a Via Norte (N14), são vias 

vocacionadas para tráfego rápido de atravessamento e ligação, que condicionaram toda a 

restante rede viária pelas ligações e atravessamento que esta permite. 

A convergência de grandes infra-estruturas nacionais de transporte em Matosinhos, que em 

parte determinam a sua base económica, gerou uma concentração de instalações de 

transferências modal (de mercadorias) ocupando extensas áreas e contribuiu para a 

saturação do principal eixo viário interno e de atravessamento – IC1/A28 - cujo volume de 

tráfego ultrapassa os 45.000 veículos/dia.  

As freguesias de Matosinhos e de Leça da Palmeira encontram-se separadas entre si pelo 

porto de Leixões, sendo reduzido o número das ligações actuais, agravadas pelas limitações 

que apresentam à circulação – (uma das pontes é móvel e a outra é excêntrica e com 

intenso tráfego de passagem). 

A faixa litoral a norte da referida e a poente do aeroporto possui uma rede viária extensa, que 

atravessa áreas agrícolas e núcleos rurais de forte concentração e com alguma ocupação 

marginal mais recente. 

4.2  Caracterização da rede ferroviária 

O território do Concelho é atravessado por uma linha de caminho de ferro – a linha de 

circunvalação de Leixões. 

Esta linha é um eixo de via larga com aproximadamente 16 quilómetros de extensão, 

actualmente com movimento de mercadorias, de passageiros até Leça do Balio, sendo a 

restante linha para o porto de Leixões exclusiva de mercadorias. 

O Metro Ligeiro do Porto é o mais recente meio de transporte urbano de superfície, que 

percorre a cidade de Matosinhos e atravessa o Município no sentido S/N e N/S com cerca de 

22 quilómetros de extensão, possuindo os seguintes traçados: Linha Azul (com início no 

Estádio do Dragão e terminus no Senhor de Matosinhos), Linha Roxa (com início no Estádio 
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do Dragão e terminus no Aeroporto Francisco Sá Carneiro), Linha Vermelha (com início no 

Estádio do Dragão e terminus na Póvoa de Varzim), Linha Verde (com início no Estádio do 

Dragão e terminus na Maia).  

4.3 Caracterização da rede de abastecimento de água 

A rede de abastecimento de água é actualmente de 566 km é gerida pela Indaqua 

Matosinhos. 

No quadro seguinte apresenta-se o número de consumidores de água em 31/12/2010 e 

31/12/2009, por tipo de consumidor: 

Consumidores por tipologia 2010 2009 

Domésticos 75.930 75.082 

Comércio e Indústria 7.678 7.654 

Estado / Autarquias 752 634 

Instituições de Utilidade Pública 256 227 

Obras 245 300 

Consumos Próprios / Outros 1 31 

Total 84.862 83.928 

 

Com base nos contratos apresentados pela Indaqua no ano de 2010 verificou-se um 

acréscimo líquido de 934 novos consumidores, ou seja mais 1,1 % relativamente a 2009. 

No universo dos clientes da Indaqua, os consumidores domésticos representam cerca de 

89,5%, o comércio e a indústria representam cerca de 9%, e os restantes tipos de 

consumidores representam apenas cerca de 1,5% do total de clientes. 

Em termos globais no ano de 2010 registou-se um consumo de água de 11.492.020 m3, o 

que representa um acréscimo de 654.972 m3 em relação a 2009. 

O consumo doméstico representa cerca de 69% do volume global de água, já o consumo do 

comércio e indústria apresenta um peso de cerca de 19.2 % no total, as Autarquias, Estado e 

Instituições de Utilidade Pública correspondem a cerca de 9.2% do total. As restantes 

categorias de consumidores representam 2.6% do total de água facturada. 
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4.4 Caracterização da rede eléctrica 

Em Matosinhos a rede de abastecimento eléctrico divide-se em três potências de rede, a de 

alta, média e pequena tensão.  

A rede de alta tensão é distribuída pela REN com a potência de 220kv e passa pela 

subestação de Custóias. 

A rede de média tensão é composta por linhas de 15kv e 5 postos de transformação, a 

empresa distribuidora é a EDP. 

Todo o município está coberto com rede de pequena tensão para o abastecimento 

doméstico. 

No anexo B – infra-estruturas é possível consultar cartografia sobre a rede eléctrica. 

4.5 Caracterização da rede de telecomunicações 

Na área geográfica de Matosinhos estão instaladas antenas de comunicações dos vários 

operadores móveis garantindo uma cobertura de rede muito boa. 

As antenas são das seguintes operadoras: 

• TMN; 

• Optimus; 

• Optimus partilhada; 

• Vodafone; 

• Vodafone partilhada; 

• Radiomóvel; 

• Onitelecom. 

No anexo B – elementos de caracterização é possível consultar cartografia sobre as antenas 

de telecomunicações. 

4.6 Caracterização do Porto de Leixões 

O Porto de Leixões é a maior infra-estrutura portuária do Norte de Portugal e uma das mais 

importantes do País. Com 5 km de cais, 60 ha de terraplenos e 120 ha de área molhada, 

Leixões dispõe de boas acessibilidades marítimas, rodoviárias e ferroviárias, bem como de 

modernos equipamentos e avançados sistemas informáticos de gestão de navios. 

Representando 25% do Comércio Externo Português por via marítima e movimentando 15 

milhões de toneladas de mercadorias por ano, Leixões é um dos portos mais competitivos e 
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polivalentes ao nível nacional, já que passam por Leixões cerca de 3 mil navios por ano, e 

todo o tipo de cargas, das quais se destacam: Têxteis, Granitos; Vinhos; Madeira; 

Automóveis; Cereais; Contentores; Sucata; Ferro e Aço; Álcool; Aguardente; Açucares; 

Óleos; Melaços; Produtos Petrolíferos e ainda Passageiros de Navios de Cruzeiro. 

A movimentação de mercadorias em Leixões é efectuada, quase na íntegra, por empresas 

concessionárias, que possuem os mais modernos equipamentos. A Autoridade Portuária 

assegura os serviços de Pilotagem, Reboque e Amarração dispondo de meios e 

equipamentos adequados (Fonte: APDL). 

A imagem seguinte e o quadro de apoio apresentam a localização das diferentes utilizações 

do Porto de Leixões. 
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Instalação Portuária 

Identificação 
na Planta Designação Operador 

1 TERMINAL DE PASSAGEIROS 

APDL – ADMINISTRAÇÃO DOS 
PORTOS DO DOURO E LEIXÕES, S.A. 

2 Terminal Roll-on/Roll-off 

3 TERMINAL DE GRANÉIS DA DOCA 1 SUL 

4 TERMINAL MOLHE SUL 

5 TERMINAL DE PETROLEIROS E 
OCEÂNICO 

PETRÓLEOS DE PORTUGAL – 
PETROGAL, S.A. 

6 TERMINAL DE CONTENTORES 
TCL – TERMINAL DE CONTENTORES 

DE LEIXÕES, S.A. 

7 TERMINAL DE CARGA GERAL E DE 
GRANÉIS 

TCGL – TERMINAL DE CARGA GERAL 
E DE GRANÉIS DE LEIXÕES, S.A. 

4.7 Caracterização da Unidade Local de Saúde de Matosinhos - ULSM 

A ULSM é constituída pelas seguintes unidades de prestação de cuidados: 

• Agrupamento de Centros de Saúde de Matosinhos – ACES: O ACES da ULSM agrupa as 

unidades funcionais dos Centros de Saúde de Matosinhos, Leça da Palmeira, Senhora da 

Hora e S. Mamede Infesta, e também a Unidade de Saúde Pública de Matosinhos (USP), 

o Centro de Diagnóstico Pneumológico (CDP), e o Serviço de Atendimento a Situações 

Urgentes (SASU), garantindo a prestação de Cuidados de Saúde Primários à população 

do Concelho de Matosinhos 

• Hospital Pedro Hispano – HPH: O Hospital Pedro Hispano exerce funções nos domínios 

da prestação de cuidados assistenciais diferenciados, da formação pré e pós-graduada e 

de investigação. A prestação de cuidados diferenciados processa-se em regime de 

ambulatório ou internamento. 

A organização dos serviços na área clínica hospitalar da ULSM estrutura-se em 

Departamentos. 

• Unidade de Convalescença: A área de Cuidados Continuados assume cada vez uma 

importância primordial no sistema de saúde. Os cuidados continuados definem-se como 

ajuda de convalescença, recuperação e reintegração de doentes crónicos e pessoas em 

situação de dependência. São intervenções integradas de saúde e apoio social que visam 

a recuperação global, promovendo a autonomia e melhorando a funcionalidade da 
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pessoa dependente, através da sua reabilitação, readaptação e reinserção familiar e 

social. A ULSM dispõe do Departamento de Cuidados Continuados, que se subdivide na 

Unidade de Cuidados Paliativos e na Unidade de Convalescença. Contando agora 

também com a Equipas de Cuidados Continuados Integrados (ECCI) ligadas às Unidades 

de Cuidados na Comunidade (UCC). 

No anexo A é possível consultar cartografia sobre a localização da ULSM, Para além destes 

poderão ser consultados os equipamentos de Saúde Privados do Município. 

4.8 Caracterização dos Agentes de Protecção Civil 

Em Matosinhos temos implantados diversos agentes de Protecção Civil,  

• 4 Corporações de bombeiros voluntários; 

• 3 Esquadras e 3 postos da PSP; 

• 1 Posto da GNR; 

• 1 Delegação da Cruz Vermelha; 

No anexo A poderá ser consultada a modelação dos tempos de socorro dos meios de apoio 

(INEM, Forças de Segurança e Bombeiros), em ambiente SIG através da análise espacial de 

redes usando o algoritmo de dijkstra e uma matriz de interpolação rectangular 500x500m e a 

modelação dos locais com maior concentração de meios de apoio e de elementos expostos, 

através da análise em SIG, aplicando técnicas de Estatística Espacial (método da elipse 

direccional). 

É possível consultar na cartografia (Anexo B – Equipamentos) a localização de todas as 

instalações de dos agentes de protecção civil. 

4.9  Complexos industriais 

Do parque industrial implantado no concelho, as indústrias que, pelo tipo de produtos 

manuseados, fabricados ou armazenados, poderão ser consideradas um risco potencial e 

provocar a ocorrência de acidentes industriais graves (AIG), são as seguintes: 

• BP Portuguesa (Instalação de Matosinhos); 

• CEPSA Portuguesa Petróleos, SA; 

• PETROGAL – Petróleos de Portugal - Refinaria do Porto; 

• GALPGÁS (Parque de Armazenamento de Perafita); 

• REPSOL; 

• GALP Tranquisado; 
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• Terminal Petroleiro de Leixões. 

Todas elas têm PEI (Plano de Emergência Interno) e um PEE (Plano de Emergência 

Externo) devidamente aprovados pela Autoridade Nacional de Protecção Civil. 

 

 

5.  CARACTERIZAÇÃO DO RISCO 

CONFIDENCIAL 

 

 

6  CENÁRIOS 

Os cenários encontram-se consagrados na cartografia de risco, que podem ser consultados no 

Anexo B. 

 

 

7 CARTOGRAFIA 

7.1 A cartografia associada ao PMEPC  

Esta divide-se em oito pastas, compreende cartografia de caracterização e cartografia de risco. 

− Acidentes - Equipamentos; 

− Carta de Sinistralidade (2010); 

− Cenários - Emergência; 

− Censos 2011; 

− Elementos de caracterização; 

− Equipamentos;  

− Infra-estruturas; 

− Planificação dos locais de emergência; 

CONFIDENCIAL 
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PARTE IV  

SECÇÃO III 

 

 

SECÇÃO III – DADOS COMPLEMENTARES 

1.  INVENTÁRIO DE MEIOS E RECURSOS  

No ANEXO C encontra-se o inventário de meios e recursos.  

 

 

2.  LISTA DE CONTACTOS 

No ANEXO I encontra-se a lista de contactos dos membros da CMPC, os representantes de todos 

os agentes de protecção civil e das entidades e organismos de apoio que poderão intervir no PME. 

Refira-se que a Estrutura autárquica tem como contacto o nº da Câmara Municipal de Matosinhos. 

 

 

3.  MODELOS DE RELATÓRIOS E REQUISIÇÕES 

3.1  Relatórios 

Os relatórios têm como objectivo permitir aos órgãos de conduta e coordenação operacional 

avaliar a situação e a sua evolução em caso de acidente grave ou catástrofe, dando-lhes 

assim a capacidade de intervenção para o mais rapidamente possível se controlar a situação 

e minimizar os seus efeitos. 

Perante a ocorrência de um acidente grave ou catástrofe deverão ser produzidos quatro tipos 

de relatórios:  

− Relatório Imediato da Situação;  
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− Relatório de Situação Geral; 

− Relatório de Situação Especial; 

− Relatório Final. 

No ANEXO E encontram modelos tipo para os relatórios imediatos de situação e de situação 

geral, a serem usados por todos os agentes de protecção civil e entidades e organismos de 

apoio. 

 

3.2  Requisições 

Destinadas a garantir o fornecimento de artigos e bens de consumo tais como alimentos, 

medicamentos, agasalhos, alojamento, material sanitário, água, energia e combustíveis. 

No ANEXO F encontra-se o modelo de requisição a ser usado por todos os agentes de 

protecção civil e entidades e organismos de apoio. 

 

 

 

4.  MODELOS DE COMUNICADOS 

É necessária a divulgação pública de avisos e medidas de autoprotecção, quer directamente à 

população, quer através dos órgãos de comunicação social. Tal acção poderá desenrolar-se quer 

na fase de pré-emergência (divulgação de comunicados ou folhetos destinados a sensibilizar a 

população para a adopção de uma cultura de prevenção e autoprotecção), quer na fase de 

emergência (informação sobre o evoluir da situação e respectivas medidas a adoptar. 

No ANEXO G encontram-se modelos de comunicados a serem usados por todos os agentes de 

protecção civil e entidades e organismos de apoio. 
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5.  LISTA DE CONTROLO DE ACTUALIZAÇÕES DO PLANO 

Objectivo identificar, de forma expedita para quem a consulta, as alterações que foram introduzidas 

no plano. 

N.º da 

versão 

Identificação da alteração 
Data da 

alteração 

Data de 

aprovação  

Responsável 

pela aprovação 
Tipo Páginas 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      



 
   

 PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL  
DE MATOSINHOS 

 
Nov.2011 │   Versão 3   135/176

6.  LISTA DE REGISTO DE EXERCÍCIOS DO PLANO 

A realização de exercícios tem como finalidade testar a operacionalidade dos planos, manter a 

prontidão e assegurar a eficiência de todos os agentes de protecção civil e garantir a manutenção 

da eficácia do plano e das organizações intervenientes.  

A Lista de registos de exercícios do plano apresenta-se no Anexo H. 

 

 

7.  LISTA DE DISTRIBUIÇÃO DO PLANO 

Organismos e Entidades 
n.º de 

exemplares 
rubrica 

Autoridade Nacional de Protecção Civil   

Comissão Nacional de Protecção Civil   

Comando Distrital de Operações de Socorro do Porto   

Capitania do Porto do Douro e Leixões   

Escola Prática de Transmissões   

Autoridade Aéronautica   

Câmara Municipal – Presidência   

Câmara Municipal Vereador da Protecção Civil   

Câmara Municipal do Porto   

Câmara Municipal da Maia   

Câmara Municipal de Vila do Conde   

Cruz Vermelha Portuguesa – núcleo de Matosinhos   
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Serviço Municipal de Protecção Civil de Matosinhos   

Polícia Municipal   

Departamento Financeiro   

Direcção Municipal de Investimentos e Infra-estruturas   

Direcção Municipal de Intervenção Económica e Social   

Direcção Municipal de Acolhimento ao Munícipe e Comunicação   

Indaqua   

Matosinhoshabit, EM   

Matosinhosport, EM   

Divisão da PSP de Matosinhos   

Destacamento Territorial da GNR de Matosinhos   

Bombeiros Voluntários de Leixões   

Bombeiros Voluntários de Matosinhos - Leça   

Bombeiros Voluntários de S. Mamede Infesta   

Bombeiros Voluntários de Leça do Balio   

Instituto Nacional de Medicina Legal   

INEM   

Delegação de Saúde   

Hospital Pedro Hispano   

Brisa   

Aenor   
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Estradas de Portugal   

Portugal Telecom, PT   

EDP Gás   

EDP   

REN   

REFER   

CP   

DREN   

Junta de Freguesia de Matosinhos    

Junta de Freguesia da Sª. Da Hora   

Junta de Freguesia de S. Mamede Infesta   

Junta de Freguesia de Leça da Palmeira    

Junta de Freguesia de Leça do Balio    

Junta de Freguesia de Custóias   

Junta de Freguesia de Perafita   

Junta de Freguesia de Lavra   

Junta de Freguesia de Santa Cruz do Bispo   

Junta de Freguesia de Guifões   

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social do Porto   

Santa Casa da Misericórdia do Bom Jesus de Matosinhos   

Corpo de Escuteiros de Matosinhos   
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Associação Comercial e Industrial de Matosinhos   

Associação Nacional de Transportes Rodoviários de Pesados de 

Passageiros 

  

Federação Portuguesa da Indústria da Construção e Obras 

Públicas 

  

Associação das Colectividades de Matosinhos   

 

 

8. LEGISLAÇÃO 

8.1 Legislação específica de Protecção Civil 

− Decreto-Lei n.º 112/2008, de 1 de Julho - Conta de emergência que permite adoptar 

medidas de assistência a pessoas atingidas por catástrofe ou calamidade; 

− Decreto-Lei n.º 203/2006, de 27 de Outubro - Lei Orgânica do Ministério da Administração 

Interna; 

− Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de Julho - Sistema Integrado de Operações e Protecção 

e Socorro; 

− Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho - Lei de Bases da Protecção Civil. 

8.2 Legislações aplicáveis ao município no âmbito da protecção civil 

− Lei n.º 65/2007, de 12 de Novembro - Define o enquadramento institucional e operacional 

da protecção civil no âmbito municipal, estabelece a organização dos serviços municipais 

de protecção civil e determina as competências do comandante operacional municipal. 

− Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28 de Agosto - Lei da estabilidade  

− Decreto-Lei n.º 363/88, de 14 de Outubro - Disciplina a concessão de auxílio financeiro do 

Estado às autarquias locais  
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9.  BIBLIOGRAFIA 

− PME de Matosinhos aprovado na Comissão Nacional de Protecção Civil em 09 Jan. 2002; 

− Manual de apoio à elaboração e operacionalização de Planos de Emergência de Protecção 

Civil; Edição: Autoridade Nacional de Protecção Civil – Setembro de 2008.  

 

 

10.  GLOSSÁRIO (RETIRADO DO SITE DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTECÇÃO CIVIL) 

Abrigo 

Instalação adaptada para acolher pessoas vítimas de uma emergência real ou iminente, por um 

período de tempo determinado. 

Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de 

Defesa Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª 

Edição, BRASÍLIA, 1998. 

Disponível na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp> 

[Consult. 13 Ago.2007]. 

Acidente 

− Evento ou sequência de eventos não planeados, por vezes previsíveis, susceptíveis de provocar 

perdas ou danos humanos, materiais ou ambientais. 

Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento 

de Defesa Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª 

Edição, BRASÍLIA, 1998.  

Disponível em WWW:URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp 

− Evento que requer resposta das entidades normalmente designadas para o efeito, através de 

procedimentos de actuação pré-estabelecidos e rotinados. (Adaptado de Quarantelli 1987, 25) 

− Evento inesperado ou indesejável que causa danos ou perdas a um número reduzido de 

indivíduos e/ou danos reduzidos ou lmitados em estruturas. (Drabek 1996, Session 2, p. 3) 
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Fonte: NOAA Coastal Services Center, Vulnerability Assessment Techniques and Applications 

(VATA) 

Glossary [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: 

www.csc.noaa.gov/vata/glossary.html> 

Acidente Grave 

É um acontecimento inusitado com efeitos relativamente limitados no tempo e no espaço, 

susceptível de atingir as pessoas e outros seres vivos, os bens ou o ambiente. 

Fonte: n.º 1, do artigo 3.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 126. 

Exemplo: Um acidente grave pode ter origem involuntária como por exemplo o derrame de um 

veículo de transporte de matérias perigosas ou origem voluntária como sejam as descargas para os 

cursos de água de efluentes de unidades industriais com substâncias tóxicas, ou a ruptura de uma 

barragem provocada por um acto de terrorismo 

Fonte: INAG, 2004. Situações de Risco e Protecção Civil [Consult. 21 Set.2007.].  

Disponível em WWW: <URL: 

http://www.inag.pt/inag2004/port/a_intervencao/planeamento/pna/pna_indice.html> 

Auto-protecção 

Medidas individuais, familiares ou da comunidade, tendentes a prevenir ou a minimizar danos 

humanos, materiais ou ambientais, em caso de desastre. 

Fonte: Adaptado de Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário 

[Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: 

http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm> 

BRIEFING 

− Acto de fornecer por antecipação instruções de actuação específica ou informação útil à 

actuação dos agentes operacionais envolvidos. 

Fonte: NATO AAP-6(V), (1998) NATO Glossary of terms and definitions (English and French. 

Publicação Allied publications. STANAG 3680. 1998. 
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− Reunião presencial organizada para o encontro dos oficiais de ligação das operações e as 

forças de coordenação política e operacional. 

Fonte: CHRISTEN, H. and MANISCALDO, P. M. (2005?) Mass Casualty and hight impact 

incidents: em operations guide. ED. Pearson Education ISBN 0-13-099222-4 

Catástrofe 

− É o acidente grave ou a série de acidentes graves susceptíveis de provocarem elevados 

prejuízos materiais e eventualmente vítimas, afectando intensamente as condições de vida e o 

tecido socioeconómico em determinadas áreas ou na totalidade do território nacional. 

Fonte: n.º 2, do artigo 3.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 

126 

− Interrupção grave do funcionamento da sociedade, gerando extensos prejuízos humanos, 

materiais e ambientais, que a sociedade afectada não consegue superar com os seus próprios 

recursos. As catástrofes podem surgir de forma súbita ou podem ter evolução gradual. As 

catástrofes podem ter causa natural ou ser provocadas pelo Homem. 

Fonte: United Nations - International Strategy for Disaster Reduction.Terminology of disaster risk 

reduction, 2000. 

− Acidente grave que ocorre subitamente ou ameaça continuar a ocorrer sobre uma dada região, 

susceptível de provocar vítimas e ou danos materiais suficientemente avultados para afectar a 

população inteira e exigir recursos extraordinários, inclusivamente de outras nações. (Drabek, 

1996; quoted in Blanchard, 2005). 

− Uma dada sociedade pode considerar ― catástrofe um acidente grave em que se verifiquem 

mais de 500 vítimas mortais e danos materiais que excedam 10 milhões de dólares. A gravidade 

destes números é relativa dependendo da escala em que se está a avaliar a situação. Para uma 

pequena comunidade, a destruição de todas as casas, numa única cheia, constitui certamente 

uma catástrofe (ocorreu em 1993 em Valmeyer, Ellinois), Porém, o número de 350 casas 

destruídas, à escala global, é considerado insignificante Do mesmo modo que 10 milhões de 

dólares de prejuízos são devastadores para certas comunidades, especialmente do 3º mundo, 

enquanto que outras considerariam este valor facilmente recuperável. 
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Diferenças entre Catástrofe e Desastre: 

1. Numa catástrofe verificam-se danos severos na maioria ou mesmo na totalidade das 

edificações. (…) 

Numa catástrofe são igualmente atingidas as infra-estruturas e as bases operacionais dos 

agentes de protecção civil. (…) Por outro lado, num desastre, mesmo de grandes proporções, 

estas sobrevivem com poucos danos, ou mantêm-se mesmo intactas. 

2. A autoridade local vê-se incapaz de exercer as suas funções habituais, tanto durante a 

catástrofe como durante o período de recuperação. (…) A inoperacionalidade dos meios de 

socorro locais e o facto de existirem baixas importantes entre os próprios agentes de protecção 

civil, obriga inevitavelmente à transferência do comando operacional para elementos exteriores 

à comunidade atingida. (…) 

3. Também não se pode contar com a ajuda das comunidades vizinhas porque uma catástrofe 

possui geralmente um carácter regional ou nacional e portanto também elas, em princípio, foram 

afectadas. (…) 

Num desastre a área atingida passa a constituir o alvo único da convergência dos meios de 

socorro local. 

(…) Pelo contrário, numa catástrofe as comunidades vizinhas, além de estarem impedidas de 

enviar qualquer ajuda, acabam por competir umas com as outras para aceder à desigual 

distribuição dos escassos meios de socorro, dos bens de primeira necessidade, da ajuda 

externa e das redes de comunicações. 

4. A maioria, senão a totalidade das actividades diárias da comunidade, são bruscamente 

interrompidas numa catástrofe, o que não acontece num desastre, onde a vida do dia a dia 

continua, apesar dos danos extremos provocados numa área especificamente devastada. (…) 

5. A influência dos meios de comunicação sobre a opinião pública, especialmente nos últimos 

tempos, constrói mais facilmente catástrofes do que desastres. (Quarantelli, 2005). 

Fonte: THYWISSEN ,K Exposure is another component of disaster risk, and refers to that which 

is affected by natural disasters, such as people and property.”. UNITED NATIONS UNIVERSITY 

UNUEHS- Institute for Environment, and Human Security-ADRC, 2005. 
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Desastre 

− Uma perturbação séria do funcionamento de uma comunidade ou sociedade, causando perdas 

humanas, materiais, económicas e ambientais expressivas que excedem a capacidade da 

comunidade ou sociedade de fazer frente à situação com os seus próprios recursos. 

Fonte: United Nations - International Strategy for Disaster Reduction.Terminology of disaster risk 

reduction, 2004. [Consult. 31 Ago.2007.]. Disponível em WWW:<URL: 

http://www.unisdr.org/eng/library/lib-terminology-eng%20home.htm 

− Resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo Homem, sobre um ecossistema 

vulnerável, que dão origem a danos humanos, materiais e/ou ambientais e consequentes 

prejuízos económicos e sociais. 

Um desastre é quantificado através da intensidade dos danos e prejuízos. A intensidade de um 

desastre depende da interacção entre a magnitude do evento adverso e o grau de 

vulnerabilidade do sistema afectado. Normalmente o factor decisivo para a intensidade de um 

desastre é o grau de vulnerabilidade do sistema afectado. 

Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento 

de Defesa Civil, 1998, ―Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres, 

2.ª Edição, BRASÍLIA, 1998. Disponível em 

WWW:URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp  

“Acontecimento normalmente súbito e imprevisível, de invulgar severidade e ou extensão, 

susceptível de provocar danos na vida e na saúde de muitas pessoas e prejuízos materiais 

avultados (30.11.1998. Report of the working group of the Permanent Conference on Disaster 

Reduction and Disaster Protection, DKKV Handbuch. (DKKV, 2002) 

"Os desastres combinam dois elementos: eventos e vulnerabilidade humana. Um desastre ocorre 

quando um agente de desastre (o evento) torna visivel a vulnerabilidade de indivíduos e 

comunidades a tal meio que se originam danos suficientes para que sejam afectadas 

temporariamente as estruturas socioeconómicas de uma comunidade(IFRC, 1993). 

A base de dados da Estratégia Internacional da ONU para a Redução de Desastres (ISDR), 

classifica as situações do tipo desastre atendendo aos seguintes critérios: 

–  Existirem 10 ou mais as pessoas mortas; 

–  Existirem p elo menos 100 pessoas afectadas; 
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–  Existir um pedido de auxílio internacional por parte do governo nacional" (IRIN/OCHA, 2005). 

–  Existir por parte do governo nacional a Declaração de Estado de Emergência. (Em Portugal a 

Declaração do Estado De Sítio ou Estado de Emergência é da competência do Presidente da 

República, estando dependente de audição do Governo e de autorização da Assembleia da 

República). 

Fonte: Adaptado de THYWISSEN , K Exposure is another component of disaster risk, and refers to 

that which is affected by natural disasters, such as people and property.”. UNITED NATIONS 

UNIVERSITY UNU-EHS-Institute for Environment, and Human Security―ADRC, 2005. 

Evacuação 

Procedimento que consiste na recolha, transporte e alojamento de pessoas e bens, do local onde 

ocorreu ou haja risco de ocorrer um sinistro, para um local seguro. 

Fonte: [Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de 

Defesa Civil, 1998, ― Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres ,.2.ª 

Edição, BRASÍLIA, 1998. Disponível  em 

WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp> 

Incidente 

− Um acontecimento inesperado com potencial para originar danos. 

− Episódio repentino que reduz significativamente as margens de segurança sem contudo as 

anular, apresentando por isso apenas potenciais consequências para a segurança, levando a 

uma actualização das bases de dados, mas sem acarretar uma revisão dos modelos, das 

finalidades, das regras e dos valores. 

Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento 

de Defesa Civil, 1998, ― Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de 

Desastres. 2.ª Edição, BRASÍLIA, 1998. Disponível em 

WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp> 

Mitigação 

− Medidas estruturais e medidas não estruturais empreendidas antes da ocorrência de uma 

ameaça natural, tecnológica ou originada pelo Homem. O objectivo é limitar (eliminar ou reduzir) 

o impacto adverso dessa ameaça na sociedade e no ambiente. 
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Fonte: United Nations - International Strategy for Disaster Reduction.Terminology of disaster risk 

reduction, 2004. [Consult. 31 Ago.2007.]. Disponível em 

WWW:<URL:http://www.unisdr.org/eng/library/lib-terminology-eng%20home.htm> 

− Conjunto de medidas para limitar o impacto adverso de ameaças (naturais, tecnológicas ou 

originadas pelo Homem) através da redução da vulnerabilidade social, funcional ou das 

estruturas e infra-estruturas. 

Fonte: Adaptado de Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário 

[Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: 

http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm> 

Ocorrência 

Evento que requer a intervenção especializada de equipas de socorro em caso de emergência. 

Fonte: Adaptado Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. 

Departamento de Defesa Civil, 1998, ―Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de 

Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 1998. Disponível.na WWW:< 

URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp> 

Perigo 

− A ameaça de um evento com potencial para constituir um desastre ou uma catástrofe, o qual 

pode ser representado por uma probabilidade de ocorrência e magnitude do fenómeno. 

Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento 

de Defesa Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª 

Edição, BRASÍLIA, 1998. Disponível na 

WWW:URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp> 

− Probabilidade de ocorrência de um fenómeno com potencial para gerar danos, calculado para 

um determinado período de tempo e para uma área restrita (ver perigosidade). 

Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 

Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm> 

Perigosidade 

− Probabilidade associada à ocorrência de um evento potencialmente perigoso, considerando um 

determinado período de tempo e um lugar determinado. 
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Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 

Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm> 

− Também designada por casualidade ou hazard, define-se como a probabilidade de ocorrência 

de um evento extremo causador da falência ou colapso do sistema exposto. (UNDRO, 1991; 

Plate, 2002). 

− A probabilidade associada a um evento com potencial para gerar danos humanos, causador de 

vítimas mortais, feridos, danos materiais, disrupções sociais e económicas ou a degradação do 

meio ambiente. 

− Para um determinado período de tempo e uma determinada área, o evento ameaçador ou a 

probabilidade de ocorrência de um fenómeno potencialmente prejudicial (EEA, 2005). 

O factor perigosidade é definido como a ameaça ao sistema, compreendendo as perturbações ou 

as pressões ao sistema e as consequências que as mesmas produzem. 

As perturbações são normalmente originadas pelo sistema ou estão perto dele enquanto que as 

pressões estão perto. (Turner et al., 2003) 

A perigosidade é caracterizada pela localização, intensidade, frequência e probabilidade associada 

ao fenómeno (UN/ISDR, 2004). 

“A perigosidade pode ser expressa matematicamente como a probabilidade de ocorrência de um 

evento com uma determinada intensidade num local específico e durante um certo tempo de 

exposição” (Cardona, 2003). 

A perigosidade, em termos gerais, é a ameaça às pessoas e seus bens. A perigosidade resulta da 

interacção entre os sistemas sociais, tecnológicos e naturais. (Em Blanchard, 2005). 

O acto ou fenómeno que tem o potencial para produzir danos ou consequências indesejáveis para 

pessoas ou bens. (Multihaz. Mitigation Council, 2002). 

A perigosidade ou Hazard caracteriza o evento geofísico extremo capaz de causar um desastre. Os 

aspectos determinantes na caracterização do hazard são a localização, o tempo, a magnitude e a 

frequência. 

Muitos deles são recorrentes no tempo e previsíveis em termos da sua localização (Alexander, 

2000). 
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“ A Perigosidade natural é um fenómeno dinâmico que envolve a pessoa humana na qualidade de 

vítima, mas também como contribuinte e agentes modificadores da perigosidade” (Kates, 1996; 

quoted in Rashed and Weeks, 2002) 

Fonte: THYWISSEN, K Exposure is another component of disaster risk, and refers to that which is 

affected by natural disasters, such as people and property.” UNITED NATIONS UNIVERSITY 

UNUEHS- Institute for Environment, and Human Security―ADRC, 2005. 

Prejuízo 

Quantificação em termos de valor económico, social e patrimonial de um determinado bem, em 

caso de Catástrofe. Os prejuízos económicos estimados, devem ser comparados com a 

capacidade económica do município afectado ou em termos de Produto Interno Bruto-PIB. 

Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de 

Defesa Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª 

Edição, BRASÍLIA, 1998. Disponível em 

WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp> 

Prevenção 

− Conjunto de medidas destinadas a impedir ou evitar que fenómenos naturais, actividades 

industriais ou outras desenvolvidas pelo homem, possam provocar catástrofes. 

− As medidas desenhadas para proporcionar protecção efectiva dos efeitos de uma catástrofe 

inclui medidas estruturais como os projectos de engenharia, de legislação sobre o uso da terra, 

água e do ordenamento urbano. 

− Actividades essenciais de protecção civil onde se procuram as alternativas conducentes a 

minimizar o risco, quer seja evitando a sua ocorrência quer seja eliminando os danos do 

mesmo. As actividades de monitorização dos riscos e as acções de vigilância, identificação das 

zonas vulneráveis, os sistemas de alerta precoce ou a evacuação de populações em áreas 

ameaçadas, são exemplos de medidas de prevenção. 

Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 

Ago.2007]. Disponível em WWW:URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm  
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Reabilitação 

− Fase inicial de reparação dos danos físicos, sociais e económicos, compreendendo as acções 

desenvolvidas após as operações de resposta à catástrofe. 

− Etapa que antecede a fase de reconstrução e tem por função restabelecer o funcionamento das 

infra-estruturas vitais como a energia, água, rede viária, telecomunicações e outros serviços 

básicos como os de prestação de cuidados de saúde e abastecimento de alimentação à 

população. 

Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 

Ago.2007]. 

Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm 

− Conjunto de actividades necessárias para reparar danos ou distúrbios causados por incêndios 

florestais ou actividades de supressão de incêndios, e restaurar a capacidade biofísica de 

ecossistemas para as condições pré-existentes ou desejadas. 

Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:URL: 

http://castanea.dgrf.minagricultura.pt/dfci/ 

Risco 

− A possibilidade de ocorrerem perda de vidas humanas, bens ou capacidade produtiva quando 

estes elementos são expostos a um evento destrutivo. O nível de risco depende especialmente 

da vulnerabilidade dos elementos expostos a um perigo. 

− O valor expectável de perdas (vítimas mortais, feridos, bens, etc.) que seriam provocados por 

um perigo sendo o seu valor uma função da perigosidade e do grau de exposição dos 

elementos vulneráveis (populações, edificado e infra-estruturas) numa dada área. 

Natural - Quando o fenómeno que produz os danos tem origem na natureza. 

Antrópico - Quando o fenómeno que causa danos tem a sua origem em acções humanas; 

Tecnológico - Quando o perigo resulta do desrespeito pelas normas de segurança e pelos 

princípios que não só regem a produção, o transporte e o armazenamento, mas também o 

manuseamento de produtos ou o uso de tecnologias. 
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Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 

Ago.2007]. 

Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm> 

− Prejuízo estimado (vidas, pessoas feridas, bens danificados e disrupção da actividade 

económica) para um perigo que possa ocorrer em determinada região e período de tempo. 

Baseado em cálculos matemáticos, o risco é o produto do perigo e vulnerabilidade. 

Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://www.unisdr.org/  

unisdr/glossaire.htm> 

− A probabilidade de uma comunidade sofrer consequências económicas, sociais ou ambientais, 

numa área particular e durante um tempo de exposição determinado. Este valor é obtido da 

relação existente entre a probabilidade de que uma ameaça se concretizar e o nível de 

vulnerabilidade do sistema a ela exposto. 

Os factores de risco são a perigosidade; a vulnerabilidade e a exposição ao perigo. Se qualquer um 

destes factores aumentar, o risco aumenta (Crichton, 1999); (Hori et al., 2002). 

Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de 

Defesa Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª 

Edição, BRASÍLIA, 1998. Disponível na 

WWW:URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp 

Sinistro 

− Grande prejuízo ou dano material. Ocorrência de prejuízo, dano ou perda causado por incêndio, 

naufrágio ou por outra causa. 

− Ocorrência de prejuízo, dano ou perda de um bem para o qual se fez uma apólice de seguro. 

Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de 

Defesa Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª 

Edição, BRASÍLIA, 1998. Disponível na 

WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp> 
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Vulnerabilidade 

− As condições intrínsecas de um sistema que, analisadas em conjunto com a magnitude do 

evento catastrófico/acidente, são responsáveis pelos efeitos adversos ou danos gerados em 

consequência da catástrofe. 

Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento 

de Defesa Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª 

Edição, BRASÍLIA, 1998. Disponível em 

WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp> 

− As potenciais perdas, quantificáveis em termos de elementos em risco, em consequência de 

uma ameaça natural ou tecnológica. A vulnerabilidade resulta das falhas em prevenção como o 

ordenamento do território, a falta de aplicação das normas de construção e a falta de 

fiscalização”UNDRO. (Journ. Of Prehospital and Disaster Medicine, 2004). 

− A condição resultante de factores físicos, sociais, ambientais e económicos que aumentam a 

susceptibilidade de uma comunidade ao impacto de um perigo. 

− O conjunto de condições existentes as quais, perante a ocorrência de uma catástrofe, se 

revelam determinantes de modo mais significativo em condições de insuficiente investimento na 

prevenção, ou baixa percepção do risco pelas populações, ou quando a tolerância das 

populações à coexistência com o risco é demasiada. 

“Quanto maior a vulnerabilidade de uma comunidade, mais exposta estará a sofrer perdas e danos em 

caso de acidente.  (Department of Human Services, 2000). 

Os grupos sociais como as minorias étnicas, crianças e mulheres são normalmente mais susceptíveis 

aos efeitos da catástrofe. [Zimmerman, R., 2005]. 

“ Os factores demográficos determinantes na dimensão da catástrofe (crescimento populacional, 

urbanização próximo de áreas costeiras, etc.), a pobreza, o estádio do desenvolvimento económico, as 

alterações ambientais, climáticas, a degradação dos recursos naturais, os factores políticos e a 

interacção das causas do desastre. (Feldbrügge and von Braun, 2002). 

A vulnerabilidade urbana aos riscos naturais, como os sismos, é função do comportamento humano. A 

vulnerabilidade é independente da magnitude de um evento específico, mas é dependente do contexto 

onde se reflectem os impactos (Garatwa and Bollin, 2002). 
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Fonte: THYWISSEN ,K Exposure is another component of disaster risk, and refers to that which is 

affected by natural disasters, such as people and property.”. UNITED NATIONS UNIVERSITY 

UNUEHS- Institute for Environment, and Human Security―ADRC, 2005. 

− O grau de resistência e exposição (física, social, cultural, política, económica, etc.) de um 

elemento ou conjunto de elementos em risco (vidas humanas, património, serviços vitais, infra-

estruturas, áreas agrícolas, etc.) como resultado da ocorrência de um perigo natural de uma 

determinada magnitude. 

Condições determinadas por factores ou processos físicos, sociais, económicos e ambientais, 

que aumentam a susceptibilidade de uma comunidade ao impacto de ameaças. O factor interno 

de uma comunidade exposta (o de um sistema exposto) a uma ameaça, resultado das suas 

condições intrínsecas para ser afectada e incapacidade para suportar o evento ou recuperar dos 

seus efeitos. 

− Grau de perdas ou danos que uma população, bens ou meio ambiente podem sofrer em 

consequência de um incêndio florestal. 

Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 

Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm> 

 

 

11.  LISTA DE ACRÓNIMOS E SIGLAS  

CCDRN – Comissão de Coordenação e Desenvolvimento da Região Norte 

CCOD – Centro de Coordenação Operacional Distrital 

CCON – Centro de Coordenação Operacional Nacional 

CDPC – Comissão Distrital de Protecção Civil 

CDOS - Comando Distrital de Operações de Socorro 

CMPC – Comissão Municipal de Protecção Civil 

CNOS – Comando Nacional de Operações de Socorro 

CNPC – Comissão Nacional de Protecção Civil 
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COM – Comandante Operacional Municipal 

COS – Comandante Operacional de Socorro 

CPX – Command Post Exercise (Exercício de Postos de Comando) 

DREN – Direcção Regional de Educação do Norte 

EDP – Electricidade de Portugal 

GNR – Guarda Nacional Republicana 

INEM – Instituto Nacional de Emergência Médica 

LivEX – Live exercise (Exercício Real) 

MAI – Ministério da Administração Interna 

NEP – Norma de Execução Permanente 

PCO – Posto de Comando Operacional 

PM – Polícia Municipal 

PME – Plano Municipal de Emergência de Protecção Civil 

PT – Portugal Telecom 

PSP – Polícia de Segurança Pública 

REFER – Rede Ferroviária Nacional. SA 

REN – Redes Energéticas Nacionais 

SIOPS – Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro 

SMPC – Serviço Municipal de Protecção Civil 

TO – Teatro de Operações 

VCOP – Veículo de Comando Operacional 

ZA – Zona de Apoio 
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ANEXOS 
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ANEXO A 
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ANEXO B 

 

CONFIDENCIAL 

 

 

 

ANEXO C 

 

CONFIDENCIAL 
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ANEXO D 

ENTIDADES E ORGANISMOS DE APOIO 
 

ENTIDADE/ÓRGÃO TAREFA 

 Bombeiros Voluntários de: 
 • Leixões   • Matosinhos – Leça 
 • S. Mamede de Infesta   • Leça do Balio 

- Participar nas acções de combate a incêndios e de busca e 
salvamento 

- Proceder à busca e evacuação de feridos e recolha de 
mortos. 

 
 Cruz Vermelha Portuguesa/Núcleo  
  de Matosinhos 

- Colaborar nas acções de busca e salvamento, primeiros 
socorros e mortuária. 

 - Participar nas acções de apoio social e bem estar das 
populações, em situações de emergência.  

 
 Misericórdia de Matosinhos 
 

- Colaborar com o Grupo de Logística e Assistência apoiando 
as acções de gestão de abrigos, pesquisa de desaparecidos, 
gestão de campo de desalojados e na distribuição de bens, 
alimentos, roupa e agasalhos. 

 
Capitania do Porto de Leixões 
 

- Prestar assessoria técnica ao Director do Plano. 
- Superintender nas acções de socorro na área de jurisdição da 

autoridade marítima. 
 Juntas de Freguesia 
  • Custóias 
  • Guifões 
  • Lavra 
  • Leça da Palmeira 
  • Leça do Balio 
  • Matosinhos 
  • Perafita 
  • Santa Cruz do Bispo 
  • Senhora da Hora 
  • S. Mamede de Infesta 

Prevenção 
- Proceder ao levantamento das várias situações de risco 

colectivo com maior possibilidade de ocorrência na sua 
freguesia. 

- Colaborar nos programas de sensibilização das populações. 
Planeamento 
- Colaborar com os SMPC nos exercícios e treinos do PME 

com o fim de rotinas procedimentos. 
Socorro 
 - Colaborar com os meios próprios disponíveis nas acções 

operacionais a executar a pedido dos SMPC. 

 • Associação Empresarial do Concelho 
de Matosinhos • Associação Empresarial 
de Portugal 

- Colaborar com os meios próprios com o Grupo de Logística e 
assistência em especial nas acções relativas a armazéns 
grossistas de bens e locais de armazenagem. 

  
Hospital Distrital Pedro Hispano 
 
 

- Prestar cuidados de saúde hospitalares. 
- Assegurar o funcionamento dos Serviços de Urgência. 
- Preparar Planos de Emergência específicos para situações de 

acidentes graves, calamidade ou catástrofe. 

  
ANA EP - Aeroporto Francisco Sá 
Carneiro 
 

- Disponibilizar espaços aéreos para operações aéreas de 
emergência. 

- De acordo com os seus estatutos, presta apoio, sempre que 
solicitado pelo SMPC, em especial através do seu Corpo de 
Bombeiros privativos.  

 
 APDL 
 

- Prestar apoio em meios humanos e materiais quando 
solicitado. 

- Colaborar com a Capitania do Porto de Leixões nas acções 
de socorro levadas a cabo na área de jurisdição da 
autoridade marítima. 
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Continuação 
 

ENTIDADE/ÓRGÃO TAREFA 

 
 Instituto de Estadas de Portugal 
 

- Apoiar o SMPC de Matosinhos disponibilizando os meios 
possíveis para as acções que lhe forem atribuídas. 

Brisa 
ASCENDI 
 

- Apoiar o SMPC de Matosinhos disponibilizando os meios 
possíveis para as acções que lhe forem atribuídas. 

Metro do Porto SA 
- Apoiar com meios materiais e humanos os agentes de 

Protecção Civil, nomeadamente em caso de emergência ou 
acidente. 

CP/Refer 
- Apoiar com meios materiais e humanos os agentes de 

Protecção Civil, nomeadamente em caso de emergência ou 
acidente. 

 Electricidade do Norte SA 
 Portugal Telecom 
 TMN 
 Vodafone 
 Optimus 

 
- Presta apoio em meios humanos e materiais, nomeadamente 

em acções de restabelecimento de energia eléctrica, 
comunicações telefónicas e fornecimento de gás.  

Empresas Petrolíferas 
- Colocam à disposição do Director do Plano os meios e 

recursos das suas empresas para cumprimento das acções 
que lhe forem atribuídas. 

Indáqua 
- Colocam à disposição do Director do Plano os meios e 

recursos das suas empresas para cumprimento das acções 
que lhe forem atribuídas. 

Associação das Colectividades de 
Matosinhos (integra o CCD de 
Matosinhos) 

- Colocam à disposição do Director do Plano meios e recursos 
das suas agremiações ou colectividades para cumprimento das 
acções que lhe forem atribuídas. 

DREN 
- Colocam à disposição do Director do Plano as instalações 

(pavilhões) e meios e recursos para cumprimento das 
acções que lhe forem solicitadas. 

EDP Gás 
- Colocam à disposição do Director do Plano os meios e 

recursos das suas empresas para cumprimento das acções 
que lhe forem atribuídas. 

 Radioamadores 
- Colaboram com meios humanos e materiais em reforço das 

comunicações de emergência constantes do Plano de 
Telecomunicações anexo ao PME. 
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ANEXO E 
 

 

MODELOS DE RELATÓRIOS 
 
 

 
1.   Finalidade 
 

Os relatórios têm por objectivo permitir aos órgãos de conduta e coordenação operacional 
avaliar a situação e a sua evolução em caso de acidente grave ou catástrofe, dando-lhes 
assim, capacidade de intervenção para o mais rapidamente possível se controlar a situação e 
minimizar os seus efeitos. 

 
 
2.   Tipos de relatórios 
 

2.1.  Relatórios imediatos de situação 
 

Têm origem nas forças ou meios locais de intervenção e/ou no sistema local de 
Protecção Civil e destinam-se aos órgãos ou comandos de coordenação operacional 
dos escalões superiores respectivos. 

 
São transmitidos pela via de comunicação mais rápida e disponível e, atendendo às 
circunstâncias, normalmente são verbais. 

 
 

2.2.  Relatórios de situação geral 
 

Podem ter origem em qualquer escalão dos meios de intervenção ou do sistema de 
Protecção Civil e destinam-se aos escalões imediatamente superiores. 
 
Podem ser periódicos, a horário previamente estabelecido, ou a solicitação de entidades 
com competência para tal. 

 
Podem ser verbais ou escritos. 

 
 

2.3.  Relatórios especiais de situação 
 

São elaborados por qualquer meio ou força de intervenção ou do sistema de Protecção 
Civil, a solicitação dos escalões superiores e destinam-se a esclarecer pontos 
específicos ou sectoriais da situação. 
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RELATÓRIOS DE SITUAÇÃO 

 
 

Esquema 
 

 
 
1. Tipo / Natureza da ocorrência 
 
2.  Data /Hora da ocorrência 
 
3.  Área / Local / Zona da ocorrência 
 
4.  Distrito / Concelho / Localidade abrangida 
 
5. Condições de ocorrência (magnitude, radioactividade, produtos químicos), etc. 
 
6.  Condições meteorológicas actuais e previstas 
 
7.  Vitimas estimadas 

 
7.1.  Mortos 
 
7.2.  Feridos ligeiros 
 
7.3.  Feridos graves 
 
7.4.  Desalojados 
 
7.5.  Desaparecidos 
 
7.6.  Evacuados 

 
8.  Danos em Edifícios 
 

8.1.  Habitações (Ligeiros, Graves, Destruídos) 
 
8.2.  Hospitais (Ligeiros, Graves, Destruídos) 
 
8.3.  Escolas (Ligeiros, Graves, Destruídos) 
 
8.4.  Mercados (Ligeiros, Graves, Destruídos) 
 
8.5.  Públicos (Ligeiros, Graves, Destruídos) 
 
8.6.  Hotéis e Pensões (Ligeiros, Graves, Destruídos) 

 
9.  Danos em vias de comunicação 
 

9.1.  Vias de comunicação rodoviárias 
 
9.2  Linhas de caminho de ferro e respectivas estações 
 
9.3.  Aeródromos 
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9.4.  Portos 

 
10.  Danos em transportes 
 

10.1.  Meios de transporte público 
 
10.2.  Meios Ferroviários 
 
10.3.  Aeronaves 
 
10.4.  Barcos 
 
10.5.  Veículos 

 
11.  Disponibilidades 
 

11.1.  Aeroportos / Aerogares 
 
11.2.  Estações de caminho de ferro 
 
11.3.  Cais de embarque 
 
11.4.  Centrais de camionagem 

 
12.  Disponibilidades em transmissões 
 

12.1  Rede telefónica pública 
 
12.2.  Rede rádio protecção civil 
 
12.3.  Rede rádio PSP 
 
12.4.  Rede Rádio GNR 
 
12.5.  Forças Armadas 
 
12.6.  Outras Redes 

 
13.  Disponibilidades em água, saneamento e electricidade 
 

13.1.  Rede de água 
 
13.2.  Rede de saneamento 
 
13.3.  Rede eléctrica 
 
13.4.  Rede de gás 

 
14.  Necessidade de socorro / assistência requerida 
 

14.1.  Assistência médica 
 
14.2.  Evacuação médica 
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14.3.  Hospitais, postos de socorros ou de triagem 
 
14.4.  Alimentos / água 
 
14.5.  Abrigos 
 
14.6.  Alojamento 
 
14.7.  Vestuário 
 
14.8.  Meios de transporte 
 
14.9.  Combustíveis 
 
14.10.  Equipamentos especiais (geradores, equipamento de detecção, material de 

descontaminação, etc.) 
 
14.11.  Viaturas especiais (máquinas de rasto, gruas, retroescavadoras, etc.) 
 
14.12. Equipamentos e materiais 
 
14.13.  Material de telecomunicações 

 
15.  Forças empenhadas e disponíveis. 
 
16.  Outros danos 
 
17.  Outras necessidades 
 
18.  Comentários finais 
 
19.  Grupo data / hora e responsável 
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MODELO DE RELATÓRIO DE SITUAÇÃO GERAL 

 

 

 

Tipo / Natureza da ocorrência ___________________________________________________________ 

Condições da ocorrência (magnitude, extensão) ____________________________________________ 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GDH: Dia / Hora / Minuto / Mês / Ano 

 

Hora alerta Hora saída Hora chegada ZA/TO 
H        M H        M H        M 

Local da ocorrência  
 
Freguesias Localidades afectadas 
  

 
  

 
  

 
 

Vítimas  

Vítimas estimadas N.º 

Mortos  
Feridos graves  
Feridos ligeiros  
Desalojados  
Desaparecidos  
Evacuados  

 

Condições meteorológicas actuais   

Vento – intensidade 
direcção 

 
 

Precipitação  
Temperatura  

 
Danos em Infra -estruturas  

Tipo de infra-estrutura extensão 
Redes de comunicações  
Redes de água e/ou 
reservatórios 

 

Redes de saneamento e/ou 
ETARs 

 

Rede de electricidade  
Rede de gás  
Outros:  
  
  
  

  
 

Edifício afectados  

Edifícios danificados 
Tipo de dano / n.º 

Ligeiro Grave Destruído 
Habitação    
Hospitais    
Instalações hoteleiras    
Lares de idosos    
Escolas    

Edifícios públicos    
Postos de abastecimento 
de combustível 

   

Outros:    
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Danos em vias de comunicação  

Vias de comunicação 
Tipo de dano / identificação da via / extensão 

Ligeiro Grave Destruído 
Rodoviárias    
Ferroviárias    
Estações Ferroviárias    

Metro    
Outros:    

 
Danos em Transportes  

Tipo de Transporte 
n.º de 

veículos 
n.º de 

vítimas 
Condição da via 

Meio de transporte público    
Meio Ferroviário    
Embarcações    
Veículos    
Veículos com Matérias 
Perigosas 

   

Outros:     

 

Outros Danos  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Disponibilidade de Transportes  

Estações de caminho de ferro  
Centrais de camionagem   

Outros:  
  
  

 

Disponibilidade de Comunicações  

Rede telefónica fixa  
Redes telefónicas móveis  
Rede estratégica da protecção civil  
Rede operacional dos bombeiros  

Rede da Polícia de segurança 
pública 

 

Rede da Guarda Nacional 
Republicana 

 

Rede do INEM  
Rede das forças armadas  

Internet  

SIRESP   
Outras redes  

 

Disponibilidad e em água, saneamento, 
electricidade e gás 

Rede de água  
Rede de 
saneamento 

 

Rede eléctrica  
Rede de gás  

 
Necessidades de socorro / assistência requerida  

Tipo de socorro quantidade  

Assistência médica  
Evacuação médica  
Hospitais  
Postos de socorro ou de triagem  
Alimentação / água  
Abrigos  

Alojamento  
Vestuário  

 

Tipo de socorro (continuação) quantidade  
Meios de transporte  

Combustíveis  
Equipamentos especiais (geradores, 
detecção, descontaminação, etc.) 

 

Viaturas especiais (máquinas de 
rasto, gruas, retroescavadoras, etc.) 

 

Material de telecomunicações  
Equipamentos e materiais  
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Comentários finais: ___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

Responsável pelo relatório: _____________________________________________________________ 

Grupo, agente ou entidade a que pertence _________________________________________________ 

Data de elaboração ___________________________________________________________________ 

 

 

 

 

Assinatura do responsável 

 

 

 

________________________________________ 

 
 
 
 

Outras necessidades  

 

 

 

 

 

 

 

Forças empenhadas e disponíveis  

Agente 
n.º 

empenhado 
n.º disponível 
de imediato 

n.º disponível a 
_______ min 

Forças de segurança    
Corpos de 
Bombeiros 

   

INEM    
Outros:    
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Outras necessidades  

 

 

MODELO DE RELATÓRIO IMEDIATO DE SITUAÇÃO 

 

Tipo / Natureza da ocorrência ___________________________________________________________ 

Condições da ocorrência (magnitude, extensão) ____________________________________________ 

  

 

 
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Comentários finais : __________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 
 

Responsável pelo relatório: _____________________________________________________________ 

Grupo, agente ou entidade a que pertence _______________________ Data de elaboração __/__/____  

Assinatura do responsável 

________________________________ 

Hora alerta Hora saída Hora chegada 
ZA/TO 

H        M H        M H        M 
 Vítimas  

Vítimas estimadas N.º 
Mortos  
Feridos graves  
Feridos ligeiros  

Edifício afectados  

Edifícios 
danificados 

Tipo de dano / n.º 
Ligeiro Grave Destruído 

    

    
    

Outros Danos  

 

 

 

 

Disponibilidade de Comunicações  

Rede telefónica fixa  
Redes telefónicas móveis  
Rede estratégica da protecção civil  

Rede operacional dos bombeiros  
Rede da Polícia de Segurança Pública  
Rede da Guarda Nacional Republicana  
Rede do INEM  
Rede das forças armadas  
Internet  

SIRESP  
Outras redes  

 

Necess idades de socorro / assistência 

requerida 

Tipo de socorro quantidade  
Assistência médica  
Evacuação médica  
Hospitais  
Outro  

 

Forças empenhadas e disponíveis  

 n.º empenhado  

Forças de segurança  
Corpos de Bombeiros  
INEM  
Outros:  
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ANEXO F 
 

 

MODELO DE REQUISIÇÃO 

 

 

Entidade requisitante _____________________________________________________ 

 

Data (DD/MM/AAAA) ___ / ___ / _____                                                      Hora ___:___ h 

 

Especificação do produto / equipamento / serviço  

 

Especificação do produto / equipamento / serviço   Quantidade 

  

  

  

  

  

 

 

Finalidade da requisição _______________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

 

 

Identificação do responsável ________________________________________ 

      

 

 

Assinatura do responsável 

 

 

 

________________________________________ 
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ANEXO G 
 

 

 

MODELO DE COMUNICADO 

 

 

Natureza da ocorrência (localização espacial e temporal, causas associadas)  

Tipo de ocorrência ______________________________________________________________ 

Localização espacial ____________________________________________________________ 

Localização temporal ____________________________________________________________ 

Causas associadas _____________________________________________________________ 

 

Efeitos da ocorrência 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

Meios empenhados no terreno  

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

Orientações à população e medidas de autoprotecção 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

Regras de Evacuação 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 
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Outros 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

Previsões do evoluir da situação 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

Grupo / data / hora do próximo comunicado 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

 

Identificação responsável _____________________________________________         

                                                         

Data / hora ___/___/______     ____:___h 

      

 

 

Assinatura do responsável 

 

 

 

________________________________________ 
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ANEXO H 

 

MODELO DE REGISTO DE EXERCÍCIOS 

 

Nome do Exercício  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tipo de exercício (CPX ou LivEx) _______________________          Data ___/___/_______ 

Cenário (descrição sumária) ___________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

 

Local ______________________________________________________________________ 

 

Agentes, organismos e entidades envolvidas 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

 

Meios e recursos envolvidos 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

 

Ensinamentos recolhidos para futuras revisões do plano 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 
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ANEXO I 

 

 

CONFIDENCIAL 
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ANEXO J 
 
 
 

QUESTIONÁRIO APOIO PSICOSSOCIAL 

TRIAGEM 

 

1. Identificação 

Nome:_____________________________________________  Sexo:_____________ 

Morada:______________________________________________________________ 

Contacto:_____________________ BI/CC ____________________________ 

Algum elemento possui doença crónica ou invalidez? 

Em que escola se encontram os seus filhos: 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________ 

Em caso de acidente tem algum ponto de encontro familiar definido? 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________ 

Tem algum Kit de emergência? 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________ 

Na sua residência tem algum local que possa servir de refúgio? 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________ 
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Elementos que compõem agregado familiar: 

 

Nome:_____________________________________________  Sexo:_____________ 

Morada:______________________________________________________________________ 

Contacto:_________________ BI/CC ________________ Parentesco_________________ 

 

Nome:_____________________________________________  Sexo:_____________ 

Morada:______________________________________________________________________ 

Contacto:_________________ BI/CC ________________ Parentesco_________________ 

 

Nome:_____________________________________________  Sexo:_____________ 

Morada:______________________________________________________________________ 

Contacto:_________________ BI/CC ________________ Parentesco_________________ 

 

Nome:_____________________________________________  Sexo:_____________ 

Morada:______________________________________________________________________ 

Contacto:_________________ BI/CC ________________ Parentesco_________________ 

 

Nome:_____________________________________________  Sexo:_____________ 

Morada:______________________________________________________________________ 

Contacto:_________________ BI/CC ________________ Parentesco_________________ 
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2. Identificação da situação 

Onde estava durante o acidente:_________________________________________________________ 

Tipologia da Vítima (vítima primária, secundária) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. Avaliar a orientação espacial da Vítima  
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4. Necessidades  (exemplos: alimentação, água, roupa, apoio na habitação,....) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. Encaminhamento 

Data:___________________________  Hora:__________________________ 

Entidade:___________________________________________________________________________  

Local de encaminhamento (Zona de apoio) ________________________________________________ 

Cor da pulseira: _______________________________________ 

Observações  
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ANEXO K 

 

 

CONFIDENCIAL 

 

 


